
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 13

PROCESSO

Nº 0001141-24.2014.8.24.0033
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 958

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RENUNCIA_DE_MANDATO_ENCARGO

08/10/2020 17:58:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

958
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 959

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 17:58:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

959
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 960

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 17:58:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

960
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 961

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 17:58:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

961
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 962

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 17:59:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

962
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 963

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 17:59:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

963
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 964

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 17:59:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

964
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 965

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

08/10/2020 18:00:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

965
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 966

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANIFESTACAO_DA_RECUPERANDA___FALIDA

08/10/2020 18:00:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

966
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 967

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:00:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

967
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 968

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANIFESTACAO_DA_RECUPERANDA___FALIDA

08/10/2020 18:01:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

968
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 969

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:01:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

969
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 970

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:01:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

970
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 971

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 18:02:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

971
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 972

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

08/10/2020 18:02:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

972
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 973

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:02:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

973



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 973, COMP4384, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 973, COMP4385, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 974

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 18:03:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

974
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 975

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:03:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

975



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4388, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4389, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4390, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4391, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4392, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4393, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4394, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4395, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4396, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4397, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 975, INF4398, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 976

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

08/10/2020 18:04:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

976
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 977

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 18:04:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

977
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 978

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

08/10/2020 18:04:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

978
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 979

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 18:05:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

979
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 980

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

08/10/2020 18:07:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

980
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 981

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 18:07:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

981
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 982

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_TERMO

08/10/2020 18:07:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

982
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 983

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:07:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

983
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 984

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:13:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

984



ESTADO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Miai 
4a Vara Chiei 

- 

Autos n° 0001141-24.2014.8.24.0033 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente e Interessado: Guedes Importação e Distribuição Ltda ME e outros 

Vistos para decisão. 

Há vários pedidos pendentes de exame e decisões necessárias ao impulso do 
feito. O que será feito na sequência. 

1) Intimacão de advogados  

Defiro os pedidos de intimação dos advogados nominados nas petições cujas 
folhas são abaixo indicadas, determinando a devida anotação no sistema: 

Fls. 2886; 

Fls. 2924; 

Fls. 2940; 

Fls. 3348; 

Fls. 3483. 

2)  Habilitacões de crédito  

Autuem-se em separado os pedidos de habilitação formulados nas 
petições/documentos abaixo indicados, desentranhando-se dos autos e certificando-se: 

Fls. 2904/2917; 

Fls. 2945/2948; 

Fls. 3045/3060; 

Fls. 3061/3079; 

Fls. 3083/3105; 

O Fls. 3357/3360. 

Após autuados, vistas ao Administrador Judicial. 

3) Noineacão de perito  

Diante da recusa de fls. 3415/3416, nomeio perito contábil Alberto Ducati — 
CRC 	6343/0, Avenida Sete de Setembro, 2117, Fazenda, Itajai/SC, CEP 88301-205, e-mail 
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31'ci 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Itajai 
stle Vara Cível 

aducati@hotmail.com, nos mesmos termos da decisão de fls. 3.241, letra "G". Intime-se. 

À Chefe de Cartório  (A) para formalizar a penhora no rosto dos autos de 
fls.3361, (B) certificar se foram feitos os 12 depósitos por Alexandra Moraes (fls. 3478/3482), 
relativos ao imóvel em Itajaí, juntado o extrato da conta única, (C) publicar a relação de credores 
do art. 99, Lei 11.101/05. 

Defiro o pedido de fls. 3398.  Remeta-se a documentação solicitada, 
informando que nos próximos dias devem ser apresentados outros documentos elucidativos dos 
fatos e que serão oportunamente remetidos. 

Intime-se o Administrador Judicial  para: 

Manifestação sobre o pedido de fls. 3354/3355. 

Apresentar o Termo de Arrecadação de Bens que instrui o pedido de 
restituição do Banco do Brasil. 

Apresentar a certidão do Oficial de Justiça relativa à retirada do setor de 
abertura em favor de Enio Textil Ltda. 

Informar quais bens foram objeto de devolução à Enio Textil Ltda, segundo 
o Termo de Arrecadação apresentado no pedido de restituição do Banco do 
Brasil. 

Apresentar a certidão do Oficial de Justiça relativa à entrega de bens para a 
empresa Poly. 

Informar como obteve a foto e localização da Bobinadeira Fadis, bem 
como esclareça sobre os contatos realizados com Fernando Guimarães e se 
houve algum depósito de aluguel realizado pela Fabrila Textile. 

Apresentar Termo de Arrecadação de Bens atualizado, identificando os 
bens que foram furtados, restituídos ou apreendidos em favor de terceiros e 
que constaram no Termo de Arrecadação constante dos autos, bem como 
incluindo algum bem, porventura, não arrolado. 

Informar se os bens cuja restituição foi determinada ao Banco do Brasil 
foram efetivamente restituídos ou se permaneceram no imóvel mesmo 
quando deferida a posse em favor do Município de Campo Grande. 

Prazo: 20 dias. 
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344 cle 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Itajai 
4° Vara Cível 

Do imóvel em Campo Grande 

O Município de Campo Grande requereu que o imóvel matriculado sob o n. 
91.870, no 2° Registro de Imóveis de Campo Grande-MS seja excluído da falência, explicando 
que aforou Ação de Cancelamento de Registro Público com o objetivo de reverter o imóvel ao 
patrimônio público municipal, uma vez que houve o descumprimento das condições acordadas  
para a doação da área de 50.000m2. Alternativamente requereu a suspensão de qualquer ato 
expropriatório ou de garantia de dívida da falida, até o julgamento da ação referida (fls. 
3207/3209). 

O Administrador Judicial insurgiu-se quanto ao pedido, tendo em vista que a 

111, 	
falida vai oferecer defesa para obstar a reversão ou perda das benfeitorias realizadas (fls. 3212). 
Posteriormente requereu e foi deferida a contratação de advogado para tal finalidade (fls. 3301). 
O Ministério Público concordou com o pedido do Município, tendo em vista a prevalência do 
interesse público. Às fls. 3241 foi deferido pedido do Administrador Judicial deferindo a posse 
precária em favor do Município, como forma de minimizar prejuízos e, eventualmente, receber 
aluguel. 

Indefiro o pedido, tendo em vista a possibilidade de ser concedido em favor da 
falida alguma espécie de indenização pelas benfeitorias. A exclusão do imóvel da falência, em 
última análise, esgotaria o objeto de tal pedido em favor da falida. 

Nestes termos, defiro o pedido alternativo para suspender qualquer ato 
expropriatório, ou que implique na utilização do imóvel como garantia, até o julgamento da ação. 

Intimem-se. 

Oficie-se à Vara Bancária  desta comarca, relativamente à Ação de Busca e 
Apreensão movida por Banco Safra S/A (autos 0501649-44.2013.8.24.0033), informando o 
possível endereço de localização da Bobinadeira Fadis a qual estaria alugada para a Empresa 
Fabrila Textile Ltda., na Rua Divo Orlandi Bemardin, 51, Distrito Industrial, Pedreira — São 
Paulo, conforme informações de Fernando Guimarães  (fernando@fibrila.com.br).  

Após o prazo conferido ao Administrador Judicial para juntada de 
documentos e informações, deverá o mesmo ser intimado para manifestar-se sobre os pedidos 
dos sócios para sua destituição e que se encontram nas fls. 3424/3469. Prazo: 20 dias. 

ltajaí (SC), 08 de julho de 2020. 

kAALCX 1-1"--  
Ana Vera Sga 	

,0 
zerla Truccolo 

Juiza dé Direito 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 985

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 18:13:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

985
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 986

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

08/10/2020 18:14:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

986
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 987

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 18:14:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

987
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 988

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_NOS_TERMOS_DO_ARTIGO_34_B_DA_RESOLUCAO_CONJUNTA_03_2013__ALTERADA_PELA_RESOLUCAO_CONJUNTA_06_2018__PARA_NO_PRAZO_DE_45__QUARENTA_E_CINCO__DIAS_ALEGAR_EVENTUAL_ADULTERACAO_OCORRIDA_ANTES_OU_DURANTE_O_PROCESSO_DE_DIGITALIZACAO_NOS_TERMOS_DO_§_1º_DO_ART__11_DA_LEI_N__11_419_DE_19_DE_DEZEMBRO_DE_2006_E_OU_SOLICITAR_O_DESENTRANHAMENTO_DOS_DOCUMENTOS_ORIGINAIS_QUE_JUNTOU_AOS_AUTOS_FISICOS__PARA_TANTO_OS_AUTOS_FISICOS_ESTARAO_DISPONIVEIS_PARA_CONSULTA_NO_CARTORIO_JUDICIAL_NAS_CAIXAS_N°_34_2020__PFA__N°_35_2020__PFA__E_Nº_36_2020__PFA__PELO_PRAZO_DE_45__QUARENTA_E_CINCO__DIAS_APOS_O_SEU_TRANSITO_EM_JULGADO__DECORRIDO_O_PRAZO_SEM_MANIFESTACAO_OS_AUTOS_FISICOS_SERAO_ELIMINADOS_NOS_TERMOS_DO_ARTIGO_34_C_DA_RESOLUCAO_CONJUNTA_03_2013__ALTERADA_PELA_RESOLUCAO_CONJUNTA_06_2018__

08/10/2020 18:44:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

988



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Itajaí
4ª Vara Cível
Processo n. 0001141-24.2014.8.24.0033

1

CERTIDÃO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Requerente e Interessado: Guedes Importação e Distribuição Ltda ME e outros 
: 

CERTIFICO a conversão dos presentes autos em processo digital, motivo 
pelo qual o trâmite doravante deve observar o disposto na Resolução Conjunta CGJ/GP nº 03/2013 
(alterada pela Resolução Conjunta 06/2018). 

Ficam intimadas as partes, nos termos do artigo 34-B da Resolução Conjunta 
03/2013 (alterada pela Resolução Conjunta 06/2018) para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
alegar eventual adulteração ocorrida antes ou durante o processo de digitalização, nos termos do § 1º 
do art. 11 da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e/ou solicitar o desentranhamento dos 
documentos originais que juntou aos autos físicos. Para tanto, os autos físicos estarão disponíveis 
para consulta no Cartório Judicial, nas caixas n° 34/2020 (PFA), n° 35/2020 (PFA) e nº 36/2020 (PFA), 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o seu trânsito em julgado.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos físicos serão eliminados, nos 
termos do artigo 34-C da Resolução Conjunta 03/2013 (alterada pela Resolução Conjunta 06/2018).

Itajaí (SC), 08 de outubro de 2020.

Pedro Gustavo Pedrini
M39481
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 989

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXTRATO_COM_DADOS_DO_PROCESSO_MIGRADO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_

21/10/2020 12:55:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

989



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 990

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___INTIMACAO_DE_PROCESSO_MIGRADO_

21/10/2020 12:55:46

EULESIA.SOUZA - EULESIA DE SOUZA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

990

Interessado: 
 MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

Prazo: 
1 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
05/11/2020 00:00:00

Data Final: 
05/11/2020 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
CLEBERSON DAS NEVES

Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

991

SC014826 - DANTE AGUIAR AREND - ADVOGADO-TITULAR

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC004586 - SÉRGIO FERNANDO HESS DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

23/10/2020 08:48:08

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC004586 - SÉRGIO FERNANDO HESS DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 992

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

29/10/2020 15:27:21

MS021460 - RAFAEL RODIGHERI ALVES DA SILVA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

992



 

 

Campo Grande-MS: Rua Hélio Yoshiaki Ikeziri, 34 | Royal Parque | Edifício Evidence Prime | Sala 1501 
CEP 79021435 | Fone: (67) 3042-8787 | nevesneto@nevesneto.com.br 

Três Lagoas-MS: Avenida Eloy Chaves, 956 | Edifício Terrace Business Center | Sala 406 
CEP 79602-003 | Fone: (67) 99949-0407 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 4ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ, SC 

 

 

 

Processo nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

PRODUZIR AGROPECUÁRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JU-

DICIAL, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA de GUEDES IMPORTAÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO LTDA, requer a juntada do substabelecimento 

em anexo. 

Requer, por fim, que todas as publicações refe-

rentes ao presente feito sejam realizadas exclusivamente 

em nome de Jayme da Silva Neves Neto, inscrito na OAB/MS 

sob o nº 11.484, sob pena de nulidade do ato, nos termos 

do artigo 272, § 2° do CPC. 

Termos em que pede deferimento. 

Campo Grande, MS, 29.10.2020. 

 

 

JAYME DA SILVA NEVES NETO  RAFAEL RODIGHERI ALVES 

OAB/MS          Nº 11.484  OAB/MS     Nº 21.460 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 992, PET1, Página 1



 1 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

 

SUBSTABELECENTE: ANTONIO HENRIQUE GONÇALVES BRUNETTA, brasileiro, solteiro, advogado, ins-

crito na OAB/SC n°. 45.319 e no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) sob o nº 091.485.539-56, com escri-

tório profissional na rua Galo Garnizé, nº 86, Bombas, na Cidade Bombinhas, Estado de Santa Catarina, CEP: 

88215-000, e-mail: brunettaadvocacia@outlook.com. 

 

SUBSTABELECIDO: JAYME DA SILVA NEVES NETO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MS sob 

o n°. 11.484 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 989.219.831-04, NAUANE MILAN LEAL NEVES, brasileira, ca-

sada, advogada inscrita na OAB/MS sob o n°. 13.908 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 008.679.131-18, ÉVELIN 

MARTINS FIGUEIREDO SALLES, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MS sob o n°. 18.179 e inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 040.344.511-65, LUCAS MAIDANO BENITES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/MS sob o nº. 18.891 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 042.844.461-00, RAFAEL RODIGHERI ALVES DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/MS sob o nº. 21.460 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

046.400.221-40, e HELEN MARCY DE MORAES, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MS sob o n° 

23.672 e inscrito no CPF/MF sob o  n° 716.698.331-00, todos componentes da sociedade de advogados NE-

VES NETO ADVOGADOS, inscrita na OAB/MS sob o n. 560/2012,  e no CNPJ/MF sob n. 16.791.986/0001-

03, todos com escritório Rua Hélio Yoshiaki Ikeziri, n° 34, bairro Royal Parque, Edifício Evidence Prime, sala 

1501, Campo Grande, MS, CEP 79.021-435, telefax (67) 3042-8787, onde recebe as intimações de praxe, bem 

como na Avenida Eloy Chaves, n.° 956, Edifício Terrace Business Center, Sala 406, Três Lagoas, MS, CEP 

79602-003, telefax (67) 99949-0407. E-mail: nevesneto@nevesneto.com.br e jayme@nevesneto.com.br. 

 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o SUBSTABELECENTE substabelece sem reserva de poderes                          

recebidos através do SUBSTABELECIMENTO para patrocínio do processo autos nº 0001141-

24.2014.8.24.0033 em trâmite perante a 4º Vara Cível da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

 

 

Bombinhas/SC, 28 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ANTONIO HENRIQUE GONÇALVES BRUNETTA  

OAB/SC Nº 45.319 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 993

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__990

31/10/2020 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

993



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 994

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

03/11/2020 18:28:33

MS021460 - RAFAEL RODIGHERI ALVES DA SILVA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

994



 

 

Campo Grande-MS: Rua Hélio Yoshiaki Ikeziri, 34 | Royal Parque | Edifício Evidence Prime | Sala 1501 
CEP 79021435 | Fone: (67) 3042-8787 | nevesneto@nevesneto.com.br 

Três Lagoas-MS: Avenida Eloy Chaves, 956 | Edifício Terrace Business Center | Sala 406 
CEP 79602-003 | Fone: (67) 99949-0407 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 4ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ, SC 

 

Processo nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO 

OESTE, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA de GUEDES IMPORTAÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO LTDA, requer a juntada do substabelecimento 

em anexo. 

Aproveita a oportunidade, ainda, para requerer 

a exclusão da empresa PRODUZIR AGROPECUÁRIA LTDA – EM RE-

CUPERAÇÃO JUDICIAL, cuja procuração foi juntada no evento 

992, posto que não possui relação com os presentes autos. 

Requer, por fim, que todas as publicações refe-

rentes ao presente feito sejam realizadas exclusivamente 

em nome de Jayme da Silva Neves Neto, inscrito na OAB/MS 

sob o nº 11.484, sob pena de nulidade do ato, nos termos 

do artigo 272, § 2° do CPC. 

Termos em que pede deferimento. 

Campo Grande, MS, 03.11.2020. 

 

 

JAYME DA SILVA NEVES NETO  RAFAEL RODIGHERI ALVES 

OAB/MS          Nº 11.484  OAB/MS     Nº 21.460 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O  

 

SUBSTABELECENTE: MARILEUSA PINESSO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/MS sob o nº. 

20.137, inscrita no CPF/MF sob o nº. 668.819.279-91, com endereço profissional na Rua Spipe Calarge, nº 597, 

Bairro Jardim TV Morena, na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.050-261. 

 

SUBSTABELECIDOS: JAYME DA SILVA NEVES NETO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MS sob 

o n°. 11.484 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 989.219.831-04, NAUANE MILAN LEAL NEVES, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/MS sob o n°. 13.908 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 008.679.131-18, ÉVELIN MARTINS 

FIGUEIREDO SALLES, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MS sob o n°. 18.179 e inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 040.344.511-65, LUCAS MAIDANO BENITES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/MS sob o 

nº. 18.891 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 042.844.461-00, RAFAEL RODIGHERI ALVES DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/MS sob o nº. 21.460 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 046.400.221-40, e HELEN 

MARCY DE MORAES, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MS sob o n° 23.672 e inscrito no CPF/MF 

sob o  n° 716.698.331-00, todos componentes da sociedade de advogados NEVES NETO ADVOGADOS, inscrita 

na OAB/MS sob o n. 560/2012,  e no CNPJ/MF sob n. 16.791.986/0001-03, todos com escritório Rua Hélio Yoshiaki 

Ikeziri, n° 34, bairro Royal Parque, Edifício Evidence Prime, sala 1501, Campo Grande, MS, CEP 79.021-435, 

telefax (67) 3042-8787, onde recebe as intimações de praxe, bem como na Avenida Eloy Chaves, n.° 956, Edifício 

Terrace Business Center, Sala 406, Três Lagoas, MS, CEP 79602-003, telefax (67) 99949-0407. E-mail: 

nevesneto@nevesneto.com.br e jayme@nevesneto.com.br. 

 

PODERES: Por este instrumento particular de substabelecimento, a SUBSTABELECENTE substabelece com 

reserva os poderes oriundos da cláusula “ad judicia” para o foro em geral, atuar perante quaisquer juízos de 

quaisquer instâncias, Tribunais Superiores, bem como perante quaisquer entes, órgãos ou repartições, públicos ou 

privados, sociedade de economia mista e autarquias dos entes federativos (União, Estado, Distrito Federal e 

Municípios) e mais os especiais para transigir, negociar, desistir, acordar, renunciar, firmar compromissos, 

solicitar cópias e certidões, podendo, ainda, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que me foram conferidos por CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO 

CENTRO OESTE, cooperativa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.939.774/0001-06 e no Nire sob o nº 54400002145, 

inscrição estadual sob o nº 28.283.606-06, com sede na Rua Spipe Calarge, nº 597, casa, Bairro Jardim TV Morena, 

na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.050-261; com filial, Unidade I, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 86.939.774/0002-89, inscrição estadual sob o nº 28.284.101-6, estabelecida na Rodovia BR 163, 

s/nº, Km 641, Fazenda Monte Azul, Zona Rural, na Cidade de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do 

Sul, CEP: 79.480-000, e suas filiais,  neste ato, representada na forma estabelecida em seu Estatuto Social, pelo 

Presidente do Conselho de Administração, Ademir Carlos Pinesso, inscrito no CPF/MF sob o nº 490.201.881-00, 

através da procuração particular datada de 16/08/2019, aos advogados SUBSTABELECIDOS acima qualificados, 

especialmente para representar os interesses da Outorgante na Ação abaixo mencionada, em tramite perante a  4ª 

Vara Cível de Itajaí/SC. Fica vedado o substabelecimento sem reserva de poderes. Válida por prazo 

indeterminado. 

 

Exequente Executado Número Processo  

Conacentro – Cooperativa dos 

Produtores do Centro Oeste 

Guedes Importação e Distribuição 

Ltda  
0001141-24.2014.8.24.0033 

 

 

Campo Grande/MS, 3 de novembro de 2020. 

 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 994, SUBS3, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 995

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__990

06/11/2020 01:19:22

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

995



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 996

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/11/2020 16:53:35

SC005113 - MILTON BACCIN - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

996



 
 

 
 

 
 

Florianópolis – SC 

Rua Conselheiro Mafra, nº 758, Ed. Comercial Kosmos, 

5º e 6º Andar, Centro 

Fone/Fax (48) 3222-0526 

intimacoes@baccin.com.br 

 
Balneário Camboriú - SC 

Rua Pernambuco, n° 210,  

Bairro dos Estados 

Fone/Fax (047) 3363-2276 

intimacoes@baccin.com.br 

 

www.baccin.com.br 
 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITAJAÍ/SC 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

Autos n.º 0001141-24.2014.8.24.0033 
 

BANCO BRADESCO S.A., já qualificado nos autos em 

epígrafe, em que contende com GUEDES IMPORTACAO E 

DISTRIBUICAO LTDA, por intermédio de seu advogado infrafirmado, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, REQUERER a correção do 

nome do banco no sistema EPROC para fins de constar BANCO 

BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12). 

 

REQUER, ainda, sejam as intimações direcionadas 

exclusivamente ao perfil da Sociedade de Advogados BACCIN 

ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB/SC n. 238/96 – cadastro EPROC 

SC000238) e do advogado MILTON BACCIN (OAB/SC 5.113 - cadastro 

EPROC SC005113), sob pena de nulidade. 

 

 

Requer deferimento. 

 
Florianópolis, 9 de novembro de 2020. 

 
 

Milton Baccin 
Advogado 

OAB/SC 5.113 
Petição assinada digitalmente  

(Lei 11.419/2006, art. 1º, §2º, III, “a”)  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 997

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

24/02/2021 17:36:06

MS010236B - LUIS PAULO DOS REIS - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

997



ESTADO DE  MATO  GROSSO  DO  SUL  
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Procuradoria de Assuntos Tributários 

Parque dos Poderes – bloco IV  Campo Grande – MS  CEP 79.031-902 
www.pge.ms.gov.br   (67) 3318-2600   página 1 

EXMO SR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA Da FAZENDA PÚBLICA DE COMARCA 

DE FOZ DO IGUAÇU – PR. 

 

 

 

 

 

ORDINÁRIA Nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

 

POLO ATIVO : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL E ESTADO DO PARANÁ 

 

 POLO PASSIVO: GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 

 

 

 
   O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por seu Procurador abaixo 

firmado, vem, à presença de Vossa Excelência, com o devido respeito, nos autos da execução 

em epígrafe, trazer aos autos o valor atualizado da dívida, que em 28/09/2015 (data da quebra), 

perfazia o valor de R$ 3.530.106,23, conforme demonstra f.25. Atualizando monetariamente 

perfaz o valor de R$ 5.758.214,15, acrescidos de 5% de honorário perfaz o valor de R$ 

6.046.124,85. 

Por fim, enquanto aguarda o recolhimento das diligências indicadas pelo Juízo Deprecado, o 

que parece que não será feito ante as inúmeras solicitações, requer a intimação da Massa 

Falida de Guedes Importação e Distribuição Ltda na pessoa de seu Administrador Judicial, 

Gilson Amilton Sgrott, com endereço na Rua Felipe Schmidt n° 31, sala 302, Centro - 

Brusque/SC., CEP 88.350-075, pelo correio, com AR de mão própria, nos termos do art. 8º, 

I, da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

De Campo Grande – MS para Joinvile, 24 de fevereiro de 2.021. 

 

LUIS PAULO DOS REIS 

Procurador do Estado  

OAB/MS Nº 10.236 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
2ª Vara Criminal

Modelo 214700  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 1º andar - Bloco II - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3453, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vcrim@tjms.jus.br

Autos: 0043573-27.2013.8.12.0001

Autor: Ministério Público Estadual

Réu(s): Antônio Carlos Nery e Farid Rachid Mahmoud

Vistos.

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos por Farid 

Rachid Mahmoud, já qualificado nos autos, onde alega, em síntese, 

que existem contradições e omissões na Sentença prolatada às f. 875-

917, pois a decisão vergastada não teria apontado claramente qual 

prova autorizou a conclusão de que o Auditor Fiscal realizou a análise 

da documentação fiscal da pessoa jurídica "Bom Jesus Distribuição e 

Logística LTDA" na Secretaria Estadual de Fazenda (f. 926-928).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

Conheço dos presentes Embargos de Declaração, porquanto 

tempestivos (art. 382 do Código de Processo Penal), contudo, não 

merecem provimento.

É cediço que os Embargos de Declaração são recurso 

horizontal que têm por finalidade aprimorar o julgado que se encontra 

omisso, obscuro, contraditório ou ambíguo, nos termos do art. 382 do 

Código de Processo Penal.

No caso vertente, os alegados vícios de omissão e contradição 

não existem ante a extensa fundamentação constante na decisão 

vergastada, persistindo, tão somente, inconformismo da embargante 

com a sentença proferida, sendo certo que os Embargos de Declaração 

não se prestam à rediscussão da causa.

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça:

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

04
35

73
-2

7.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

32
C

A
E

83
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 T

S
U

Y
O

S
H

I I
T

O
. L

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 A

le
xa

nd
re

 T
su

yo
sh

i I
to

, e
m

 1
5/

10
/2

01
9 

às
 1

7:
16

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

fls. 929

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 997, CALC2, Página 1



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
2ª Vara Criminal

Modelo 214700  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 1º andar - Bloco II - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3453, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vcrim@tjms.jus.br

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  381,  III,  E  619,  AMBOS DO CPP. 
DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA. FUNDAMENTO DE INÉPCIA. 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IDONEIDADE.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  
NO  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 41 DO CPP, 1º, III, XIII E XIV, DO DECRETO-LEI N. 201/67, 
22 DA LEI N. 11.494/2007 E 18, I, DO CP. INADMISSIBILIDADE. 
REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. 1.  No  que  concerne  à suposta contrariedade aos arts. 381, III, e 
619,  ambos  do  Código  de  Processo  Penal,  tem-se que não está o 
magistrado  obrigado a responder à totalidade das dúvidas suscitadas pelo  
embargante,  quando  for  possível  inferir  das conclusões da decisão 
embargada a inviabilidade do seu acolhimento. 2.  Em  consonância  com  
a jurisprudência deste Tribunal Superior o entendimento  de que não são 
os embargos de declaração o instrumento adequado  para  a  
rediscussão  do  mérito da decisão que rejeitou a denúncia,  uma  vez 
que referido instrumento processual é restrito a casos  de obscuridade, 
ambiguidade, contradição ou omissão, bem como de erro material. 3.  
No  que  diz  respeito à contrariedade dos arts. 41 do Código de Processo 
Penal, 1o, III, XIII e XIV, do Decreto-Lei n. 201/67, 22 da Lei  n.  
11.494/2007  e 18, I, do Código Penal, o Tribunal de origem considerou  
que  o acervo probatório seria insuficiente para amparar recebimento  da  
denúncia em desfavor do agravado. Entender de forma diversa,  como 
pretendido, demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto  fático-
probatório,  o  que é vedado em recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental improvido. (STJ, Agravo Regimental no Recurso 
Especial n. 1.555.052/PE. Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior. 
Julgamento: 01/03/2016. Publicação: 17/03/2016).

Pelo exposto, conheço os presentes Embargos de Declaração 

opostos, mas os rejeito, mantendo a Sentença prolatada às f. 926-928 

em sua íntegra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência às partes.

Cumpra-se.

Campo Grande, 15 de outubro de 2019.

(assinado por certificação digital)
Alexandre Tsuyoshi Ito

Juiz de Direito em substituição legal
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24/02/2021 Cálculo Exato

https://calculoexato.com.br/salvar.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice 1/1

Cálculo Exato Pesquisar no site  OK

2000-2021 Cálculo Exato - todos os direitos reservados - Política de Privacidade

Cálculo elaborado em: 24-Fevereiro-2021

Passo a passo para salvar o cálculo:

SALVE este arquivo em seu
computador e altere os
parâmetros quando for

necessário.

(1)  CLIQUE na opção de
'Salvar como...' do seu browser.

(2)  RECUPERE esse resultado:
clique duas vezes no arquivo que

foi salvo e essa página será
apresentada.

(3)  ALTERE os parâmetros:
clique no botão 'Alterar Cálculo' e
certifique-se de estar conectado à

Internet.

Alterar cálculo

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$3.530.106,23 de 28-Setembro-2015 e 24-Fevereiro-2021 pelo índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado

Valor atualizado:  R$5.758.214,15

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado entre 28-Setembro-2015 e 24-Fevereiro-2021

Em percentual:   63,1173% 
Em fator de multiplicação:   1,631173 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Setembro-2015 = 0,95%; Outubro-2015 = 1,89%; Novembro-2015 = 1,52%; Dezembro-2015 = 0,49%; Janeiro-2016 = 1,14%;
Fevereiro-2016 = 1,29%; Março-2016 = 0,51%; Abril-2016 = 0,33%; Maio-2016 = 0,82%; Junho-2016 = 1,69%; Julho-2016 = 0,18%;
Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%; Outubro-2016 = 0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 0,54%; Janeiro-
2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; Março-2017 = 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; Julho-
2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 0,10%; Setembro-2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 =
0,89%; Janeiro-2018 = 0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 =
1,87%; Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; Novembro-2018 = -0,49%;
Dezembro-2018 = -1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; Março-2019 = 1,26%; Abril-2019 = 0,92%; Maio-2019 =
0,45%; Junho-2019 = 0,80%; Julho-2019 = 0,40%; Agosto-2019 = -0,67%; Setembro-2019 = -0,01%; Outubro-2019 = 0,68%;
Novembro-2019 = 0,30%; Dezembro-2019 = 2,09%; Janeiro-2020 = 0,48%; Fevereiro-2020 = -0,04%; Março-2020 = 1,24%; Abril-2020
= 0,80%; Maio-2020 = 0,28%; Junho-2020 = 1,56%; Julho-2020 = 2,23%; Agosto-2020 = 2,74%; Setembro-2020 = 4,34%; Outubro-
2020 = 3,23%; Novembro-2020 = 3,28%; Dezembro-2020 = 0,96%; Janeiro-2021 = 2,58%. 

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$3.530.106,23 * 1,631173 
Valor atualizado  =  R$5.758.214,15 

Aviso Importante

O site CÁLCULO EXATO é um serviço gratuito que se propõe a auxiliar o usuário como simples referência e verificação de cálculos diversos. Este
serviço não deve ser utilizado em substituição a um profissional habilitado. O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e
aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta utilização.

Saiba Mais

Os resultados podem ser conferidos a partir da
memória dos cálculos

Os cálculos podem ser salvos e alterados
posteriormente

Os cálculos podem ser exportados para um editor de
text

Os cálculos podem ser impressos
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

998

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

01/03/2021 16:31:04

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

999

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS041666 - NELSON PILLA FILHO - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

02/03/2021 15:35:45

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS041666 - NELSON PILLA FILHO - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1000

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

12/03/2021 11:17:30

PFN1565220 - SUZANA DEBORTOLI RIFFEL - PROCURADOR

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1000



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1001

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

16/03/2021 15:41:55

PR062172 - HUGO ELUIR CAMARGO - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1001



EXCELENTÍSSIMO  (A)  SENHOR  (A)  DOUTOR  (A)  JUIZ  (A)  DE  DIREITO  DESTA            
COMARCA   -   ESTADO   DE   SANTA   CATARINA.     

    
    

    
    
    
  
  
  
  
  

    
    
    
    

SUL  BRASIL  SECURITIZADORA  S/A,  pessoa  jurídica  de         
direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  09.602.719/0001-77 ;   SUL  BRASIL             
FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS  ABERTO         
MULTISSETORIAL,   inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº  23.956.882/0001-69,  e/ou  SUL          
BRASIL  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS  NÃO          
PADRONIZADO  MULTISSETORIAL,   inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº         
23.956.991/0001-86,  com  endereço  à  Rua  Marechal  Deodoro,  630  -  Centro,  Curitiba  -              
PR,  80010-010,  e-mail:   juridico@sbcredito.com.br ,  fundos  administrados  por  BRL          
TRUST  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS  S.A.   com  sede            

na  Rua  Iguatemi,  151,  19º  Andar,  Ed.  Spazio  Faria  Lima,  Itaim  Bibi,  onde  recebe                
intimações  e  comunicações  de  estilo,  vêm,  por  intermédio  de  seu  advogado  adiante              
requerer:     

    
A  renúncia  do  mandato  conferido  ao  advogado   HUGO  ELUIR           

CAMARGO,  OAB/PR  62.172 ,  ora  peticionário,  para  ingresso  do  advogado   ÉRICO            
LÚCIO  ALBRECHT  DE  OLIVEIRA,  OAB/PR  61.684 ,  como  novo  procurador  com            
poderes   conferidos   nos   termos   da   procuração   pública   anexa.   

  
Requer  desde  já  a  restituição  de  eventual  prazo  recursal  em            

curso.   
    

1   
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Por  fim  requer  sejam  as  intimações  publicadas         
exclusivamente   em  nome  do  advogado   ÉRICO  LÚCIO  ALBRECHT  DE  OLIVEIRA,            
OAB/PR  61.684,  sob  pena  de  caracterização  de  nulidade  processual  do  ato  praticado              
e   de   eventuais   atos   subsequentes.    

    

Nestes   termos,     
Pede   deferimento.     
    

Curitiba/PR,   12   de   março   de   2021.     
    
  

Hugo   Eluir   Camargo   Érico   Lúcio   Albrecht   de   Oliveira     
OAB/PR   62.172                                                           OAB/PR   61.684     
    
    

Arthur   Egydio   Padoan   Ferreira                                     Josiéle   Bernardo   de   Lima   Barbosa     
OAB/PR   85.391                                                            OAB/PR   84.172     
    

    
Jéssica   Parravano   de   Souza     
Acadêmica   de   Direito     

  

2   
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

SUBSTABELEÇO, SEM RESERVA de iguais, os poderes a mim conferidos por SUL 

BRASIL SECURITIZADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.602.719/0001-77, 

com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 630, cj. 802, CEP 80.010-010, Curitiba/PR. Centro, 

para a atuação nos presentes autos, na pessoa do advogado ÉRICO LÚCIO ALBRECHT 

DE OLIVEIRA, OAB/PR 61.684, com escritório na Rua Marechal Deodoro, nº 630, cj. 

802, CEP 80010-010, Centro, Curitiba/PR. 

 

 

Curitiba, 12 de março de 2021. 

 

 

____assinado eletronicamente___ 

HUGO ELUIR CAMARGO 

OAB/PR 62.172 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1002

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

30/03/2021 14:42:58

FABIOVEIGA - FABIO JOSE DA VEIGA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1002
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SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

 
 

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA
 

Dados do Processo:

Número: 0001141-24.2014.8.24.0033
Comarca: Itajaí
Vara: 4ª Vara Cível
Titular: Guedes Importação e Distribuição Ltda ME
CPF/CNPJ: 08.784.317/0001-78

Dados da Subconta:

Número: 1603306002
Saldo: R$ 322.827,59
Juros (total/periodo): R$ 16.547,32 / R$ 373,72
Correção Monetária
(total/periodo):

R$ 482,73 / R$ 0,00

Data Valor Usuário Documento Complemento Tipo

29/02/2016 R$ 0,00 Eduardo Cardoso
Silva

criação através de guia de
depósito gerada via Internet

Criação de
subconta

29/02/2016 R$
3.350,00

Eduardo Cardoso
Silva

100000000399322 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

01/03/2016 R$
3.350,00

Eduardo Cardoso
Silva

100000000399322 Depósito
efetuado

29/03/2016 R$
3.350,00

Eduardo Cardoso
Silva

100000000412455 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

30/03/2016 R$
3.350,00

Eduardo Cardoso
Silva

100000000412455 Depósito
efetuado

20/04/2016 R$
3.350,00

Eliane Cristina S. S. L.
de Campos

100000000423075 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

27/04/2016 R$
3.350,00

Eliane Cristina S. S. L.
de Campos

100000000423075 Depósito
efetuado

20/05/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000438475 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

30/05/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000438475 Depósito
efetuado

20/06/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000452470 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

Movimentações:
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Data Valor Usuário Documento Complemento Tipo

28/06/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000452470 Depósito
efetuado

20/07/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000468700 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

27/07/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000468700 Depósito
efetuado

05/08/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000468700 Depósito
efetuado

22/08/2016 R$
3.350,00

UNIC - Sistema de
Conta Única

100000000468700 estorno deposito indevido -
CEF

Estorno de
Depósito

19/08/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000481847 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

25/08/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000481847 Depósito
efetuado

20/09/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000495671 Fibrila Textile Ltda. Emissão de
guia de
depósito

28/09/2016 R$
3.350,00

Ana Hennemann
Alonso

100000000495671 Depósito
efetuado

01/07/2019 R$
176.842,18

Ana Hennemann
Alonso

100000001318134 Alexandra Moraes Emissão de
guia de
depósito

02/07/2019 R$
176.842,18

Ana Hennemann
Alonso

100000001318134 Depósito
efetuado

26/08/2019 R$
25.291,56

Alessandra Todescato
Cattaneo

100000001373361 Alexandra Moraes Emissão de
guia de
depósito

28/08/2019 R$
25.291,56

Alessandra
Todescato Cattaneo

100000001373361 Depósito
efetuado

10/10/2019 R$
25.322,70

Cristiano Minuzzi
Debiasi

100000001422085 Alexandra Moraes Emissão de
guia de
depósito

11/10/2019 R$
25.322,70

Cristiano Minuzzi
Debiasi

100000001422085 Depósito
efetuado

28/01/2020 R$
51.541,10

Ana Hennemann
Alonso

100000001517826 Alexandra Moraes Emissão de
guia de
depósito

31/01/2020 R$
51.541,10

Ana Hennemann
Alonso

100000001517826 Depósito
efetuado
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Documento gerado eletronicamente no Sistema de Depósitos Judiciais por FABIO JOSE DA VEIGA, em
30/03/2021, às 14:40.
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1003

MS017376 - ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

21/04/2021 17:59:57

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1004

MS017376 - ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

21/04/2021 17:59:57

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1005

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

02/08/2021 11:14:44

SC049962 - TAINA COSTA FERNANDES - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1005



TAINÁ COSTA FERNANDES 
OAB/SC 49.962 
 

 
 

Rua João Bauer, 498, Sala 408, Centro, Itajaí/SC – CEP: 88301-500 
E-mails: tainacostafernandes@outlook.com  

Fone: (47) 3344-1319 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAÍ – SC. 

 

 

 

 

Autos nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

ALEXANDRA MORAES, qualificada nos autos em 

epígrafe, por intermédio de sua advogada que a esta subscreve, vem, perante 

vossa Excelência, informar que houve o pagamento integral das parcelas do 

acordo acerca da quitação do imóvel. 

Desta feita, diante do cumprimento integral do 

pagamento do apartamento com duas vagas de garagem, localizado na Rua Willy 

Henning, n. 27, Ed. Villa Florence - Apto 801, Itajaí pleiteia desde já o 

levantamento das penhoras averbadas nas respectivas matrículas 31.403 e 

31.427 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, assim como a 

transferência dos mesmos para a Sra. Alexandra Moraes. 

 

Nestes termos, respeitosamente, pede deferimento. 

Itajaí (SC), 02 de agosto de 2021. 

 

Tainá Costa Fernandes 
OAB/SC nº 49.962 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1006

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

02/09/2021 18:15:22

MS017376 - ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1006



   
 

 
RUA ANTÔNIO MARIA COELHO, N. 4.531, BAIRRO SANTA FÉ  -  CAMPO GRANDE, MS. CEP 79.021-170 -  (67) 9652-

7334 E-MAIL: NATAN.LOBATO@GMAIL.COM 
 

P
á

g
. 

1
 | 

1
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ/SC 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

 
ELDSMAR ALVES SOARES, brasileiro, líder de turno, casado, 

portador do RG n.º 10636293 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
886.495.631-04, residente e domiciliado na Av. Candido Garcia Lima, n.º 
1763, Bairro Nova Lima, Campo Grande/MS, vem, respeitosamente, por 
intermédio de seus advogados abaixo assinados, à presença de Vossa 
Excelência, requerer HABILITAÇÃO DE CRÉDITO decorrente de 
condenação trabalhista sofrida pela empresa GUEDES IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO LTDA, já qualificada, oriunda da 1ª Vara do Trabalho de 
Campo Grande/MS, TRT 24ª Região, no valor, atualizado até 28/09/2015, 
de R$ R$ 39.866,16 (trinta e nove mil oitocentos e sessenta e seis reais e 
dezesseis centavos). 

 
Por fim, requer que as publicações sejam expedidas em nome 

dos advogados NATÃ LOBATO MAGIONI, OAB/MS 15.017, e ALLEN 
RODRIGUES C. DE PAULA, OAB/MS 17.376, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande (MS), 02 de setembro de 2021. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 
NATÃ LOBATO MAGIONI 

OAB/MS 15.017 

ASSINADO DIGITALMENTE 
ALLEN RODRIGUES C. DE PAULA  

OAB/MS 17.376 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE
ATOrd 0024323-87.2014.5.24.0001
AUTOR: ELDSMAR ALVES SOARES
RÉU: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM PROCESSO DE FALÊNCIA JUDICIAL

TATIENE MAGNO MORAIS, Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande-MS, na forma prevista no artigo 711, "g",

da Consolidação das Leis do Trabalho,

Atendendo à r.  determinação do MM. Juiz do Trabalho desta 1ª Vara do Trabalho, publicada oficialmente, expede e firma a presente

CERTIDÃO, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, junto aos autos de falência, em favor do(a) credor(a), conforme dados a seguir:

CREDOR(RECLAMANTE): ELDSMAR ALVES SOARES, CPF: 886.495.631-04

DEVEDOR(A): GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ: 08.784.317/0001-78

VALOR DO CRÉDITO (LÍQUIDO): R$ 39.866,16 (Trinta e nove mil oitocentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

DATA DA ATUALIZAÇÃO: 28/09/2015

Certifico  ainda,  que  ante  a  falência  da(s)  executada(s),  fora  determinada a  expedição  da  presente  Certidão de  Crédito  para

habilitação junto à 4ª Vara Cível da Comarca  de Itajaí/SC, nos autos do processo nº 0001141-24.2014.8.24.0033.

É o que cumpre a este(a) Diretor(a) de Secretaria certificar e dar fé.

A autenticidade do presente documento poderá ser consultada pelo site https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, através do código de barras abaixo.

Documento assinado eletronicamente. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de agosto de 2021.

TATIENE MAGNO MORAIS
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.s...

1 of 1 02/09/2021 16:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1007

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/09/2021 10:00:13

SC003780 - HENRIQUE GINESTE SCHROEDER - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1007



 

 

AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ – SANTA 

CATARINA 

 

 

Processo n. º 0001141-24.2014.8.24.0033    
 
 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II, (Cessionário), com sede em São 

Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP: 

04547-004, inscrita no CNPJ nº 29.292.312/0001-06, atual detentora dos 

créditos oriundos do  FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 

(Cedente), inscrito no CNPJ n° 22.415.372/0001-11, devidamente qualificado 

nos autos da Ação de Execução, movida em face de GUEDES IMPORTACAO 

E DISTRIBUICAO LTDA, já qualificado aos autos, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Exa., expor e requerer o que segue: 

 

1) O CEDENTE cedeu na forma da lei todos os direitos e obrigações 

derivadas do contrato objeto desta ação ao CESSIONÁRIO. 

 

2) Para prosseguir neste processo foi indicado pelo EXEQUENTE e/ou 

DEMANDANTE, ora CESSIONÁRIO o presente advogado (procuração 

anexa).  

Isto posto, requer que se digne Vossa 

Excelência a deferir a substituição processual dos autos de FUNDO DE 

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1007, PET1, Página 1



 

 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS para FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II, com o regular 

prosseguimento do feito e a inclusão do nome do novo procurador, para fins de 

recebimento de intimações. 

 

Requer, ainda, que todas as intimações sejam 

realizadas em nome de Henrique Gineste Schroeder – OAB/PR 53.465 e Caio 

Henrique Gomes Schroeder – OAB/PR 83.257, sob pena de nulidade. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Joinville, 28 de agosto de 2021. 
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS CRÉDITORIOS E OUTRAS AVENÇAS 
 

Pelo presente Contrato particular, as partes: 

CEDENTES:  

FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS  FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADO, constituído de acordo com a Resolução do CMN nº 2.907, de novembro de 2001, e a Instrução CVM 

nº 356, de 17 de dezembro de 2001 e suas alterações posteriores, além da Instrução CVM nº 444, de 08 de dezembro 

de 2006 e suas alterações posteriores, inscrito no CNPJ/MF sob nº 22.415.372/0001-11, neste ato representado por 

seu Gestor, Jive Asset Gestão De Recursos Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,  na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, 19º andar, ala leste, CEP 01480-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.966.641/0001-

para representá-lo, sem que isto represente a assunção de qualquer obrigação, ainda que implícita, que não seja 

expressamente a ela atribuída, na forma de seu regulamento, doravante denominado FIDC-FRA  

CREDITMIX FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, constituído de acordo 

com a Resolução do CMN nº 2.907, de novembro de 2001, e a Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001 e 

suas alterações posteriores, além da Instrução CVM nº 444, de 08 de dezembro de 2006 e suas alterações 

posteriores, inscrito no CNPJ/MF sob nº 09.072.384/0001-22, neste ato representado por seu Gestor, Jive Asset 

Gestão De Recursos Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 1.485, 19º andar, ala leste, CEP 01480-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.966.641/0001-47, autorizado pela 

-lo, sem que isto 

represente a assunção de qualquer obrigação, ainda que implícita, que não seja expressamente a ela atribuída, na 

forma de seu regulamento, doravante denominado FIDC-CREDITMIX  em conjunto com FIDC-FRA denominados 

CEDENTES ); 

CESSIONÁRIA: 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL II, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia CNPJ/ME sob o nº 

29.292.312/0001-06, com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, localizada à Rua Gomes de Carvalho, 

nº 1.195, 4º Andar, Bairro Vila Olímpia  CEP 04.547-004, por seus representantes legais abaixo identificados 

CESSIONARIA  

CEDENTE e CESSIONÁRIO doravante denominado Partes , individual e indistintamente, 

como Parte  
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11.6. Fica a CESSIONÁRIA autorizado a registrar o presente Contrato em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e, se lhe convier, em qualquer outra cidade, 

comprometendo-se a arcar com todos os custos e despesas direta ou indiretamente relacionados ao referido 

registro. 

11.7. A falta de exercício por qualquer das Partes de direitos garantidos pela lei ou por este Contrato não 

significará renúncia ou novação, podendo as Partes exercer tais direitos a qualquer momento. 

 

11.8. No caso de uma ou mais disposições contidas neste Contrato ser inválida ou inexequível em qualquer 

respeito ou com relação a qualquer jurisdição, instância ou tribunal, tal invalidez ou inexequibilidade não deverá 

invalidar as demais disposições contidas neste Contrato, sendo que as Partes deverão manter negociações em boa-

fé, visando substituir a disposição inválida ou inexequível por outra que, dentro do possível e do razoável, atinja as 

mesmas finalidades e os mesmos efeitos intencionados pelas Partes neste Contrato. 

 

11.9. Todas as notificações decorrentes do presente Instrumento deverão ser feitas por escrito e somente terão 

validade se enviadas através de correio eletrônico, com aviso de recebimento, carta protocolada ou registrada, com 

aviso de recebimento, ou por notificação judicial ou extrajudicial, entregues no endereço apontado na Cláusula 8ª, 

ou em qualquer outro local que uma das Partes possa ter indicado aos demais, por escrito. 

 

11.10. As Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, inclusive para executá-lo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou que venha a se tornar. 

 

11.11.  As Partes concordam que este Contrato é assinado na presente data mediante assinatura eletrônica, sendo 

um compromisso vinculante e eficaz, em todos os seus termos, reconhecendo as Partes como válidas as assinaturas 

eletrônicas, ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior, por meio da 

plataforma D4Sign que garante a integridade e autenticidade deste documento, conforme regulamentado pela 

Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, Art. 10, §2º. 

 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, assinam o presente Contrato eletronicamente, na presença das 

duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo/SP, 30 de junho de 2021. 

 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco; O documento será assinado eletronicamente] 
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｀  AVELI NO LUI Sは RQUES

Li vro: - 5. 222- Pagi nas o75/080
PROCURAQNO BASTANTE QUE FM:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDIT6RIOS T.IAO-PAORONIZADOS
NPL‖
245631
SAI BAM QUANt t OS vi rem, est e p̀ bl l co i nst rument o que, no ano de doi s mi l  e vi nt e
( 2: 020) , aoS 06( sei s) di as dO rnes de ABRI L, nest a ci dade de Sao Pau10, capi t al  do
Est ado de Sao Pau10, Rep̀ bl i ca Federa‖ va do Brasi l , na Rua Comes de Carval hO nO

11湯£こ1糀野品諜紺酬¶風: : ♀富8鍵器酬B『願離駅8員8: 豚椒
NPL l : , com sede na Rua Gomes de CaⅣ al ho, 1195, 4° andar, Vi l a Ol i mpi a, CEP
04547¨ 004,  Sao Pau10,  SP i nscri t a ńO cNPJ ノMF de n。  29. 292. 312ノ 0001- 06,
di sci p‖ nado pel a Resol u9ao n° 2907, de 29ノ 11/2011, dO CMN, pel a l nst ru9ao CvM nO
356, de 17/12/2001l  e pel a l nst ru9ao CVM n0 444, de pe/12/2006, conf orme akerada e
demai s di sposi 90eS l egai s e regul ament ares apl i cavei s, l e com seu_Regul ament o
Conso‖ dado regi st rado no 60( Dl ci al  de Regi st ro de Tl り l os e Document os e Ci vi l  de
Pessoa J uri di ca de Sao Paul o sob n° 1841467, ern 14ノ03/2018,  do qual  c6pi a nca
arqui vada nest as not as soo n0 291/20i  neギ e at O represent ada por sua adrni ni st radora
CM CAP! TAL MARKETS D: STRI BUI DORA DE T: TULOS E VALORES
MOB! L: AR! OS LTDA, com sede e f oro nё st a Capl al , sl uada na Rua Gomes de
Carval ho n° 1. 195,  40 andar, Vi l a Ol i mp: a, CNPJ  n0 02. 671. 743/0001‐ 19,  NI RE
35215228498, com sua 23a AkeraCaO e consOl i dacao dO cOnt rat o Soci al  dat ada de
03/09′ 2019, regi st rada na J unt a Comerci al  do Est ado de Sao Pau10- J UCESP sob nO
561. 014ノ 19‐ Oem 31ノ09r2019, do qual  c6pi a nca arqui vada nest as not as sob n° 285/201

: : i n訛∬ 、皐 尾翼 龍 譜 署 t : i ¨ g嵩 鍵 %闘 [ : ξ l 部朧 冨 ∬ ∬ 記 Ъ 霞 |ヨ

PENt t EADO FELGU匡 : RAS, brasi l ei ro, casado, admi ni st rador de empresas, RG nO
082, 763. 43‐ 4, CPF n0 012. 571. 987‐ 69, resi dent e e dOnl i cl l i ado na ci dade de Barueri ,
Est ado de Sao Pau10,  na Aveni da Ri bei rao Pret Oi  n。 114, ( 3EP 06458‐ 170,  ora de
passagem por eSt a capt t al  e por seu Di ret Or Con■ b‖ Fi nancei ro Sr. MAURO DE
ANDRADE, brasi l ei ro, casado, cont abi l i st a, RG. n° 23. 121. 410‐ 8 SSP′ SP, CPF nO
132. 660. 788- 02, resi dent e_e donl i ci l i ado na Rua Dl o9o de Fari a n°  917, ap. 51: V‖ a
Cl ement i no, nest a Capi t al , nomeados at rav6s da cl ausul a 6a_paragraf O segundo de
seu cont rat o soci al  aci rna rnenci onada; que decl ararn ai nda sOb as penas da l el , que
naO exl st e nenhuma al t era9ao c9nt rat ual  dl  out organt ( 説 pOSt eri or ao seu at o soci et ari o
aci rna menci Onado.  Os comparecent es i uri di Cament e capazes,  reconheci dos c9mo
Send0 0S propri os por rni rr l ,  pel os document os que me exi bi ram e quei  por c6pi as
aut ent i cadasl f i carn arqui vados nest as not as, os quai s rat i f i carn as suas qual i f i ca90es.
Ent ao, pel cてS) represent ant es da out organt e rne f oi  di t o, que, nomei a e const i t ui  como
sua bast ant e procuradora: RECOVERY DO BRAS: L CONSULTORI A S′ A, soci edade
por a90esconl  sede na Aveni da Pau‖ st a, 1294, 180 andar, Bel a Vi st a, cEP 01310‐ 100,
sa9 Pau10‐  sP i nSCri t a no CNPJ ノ MF de n°  05. 032. 035ノ 0001‐ 26 ( “ Out Orgado" ou
“Agent e de Cobran9a") ,  a quem conf ere poderes′ para:   a) abri r  cont a corrent e
bancari a( cOnt a arrecedadora) ern nOme do( Э ut organt e, t al  cont a devera t er cOnveni O

鶏a躍: 胤1札尉驚』騨ξ跳ふ: : ℃鰐にbMal 。篤: 星よ
de qual quer nat ureza, rel aci onados a gest ao dOs cr6di t os e dos bens correl at os, bem

閻‖‖‖鱚Ⅷ‖靡Ⅷ‖‖‖‖吻‖‖靱‖
R PHncesa l sabe1 363 Brookl i n Paul i st a‐ Sl o Paul o‐ SP

Fone: 11‐ 5041‐ 7̀ 22

メdo N。 2ari a“ oL` 1, no

′ ( Fvnda′ n Cn、  1, ■ 8)

10982602023827. 000734660¨ 9

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1007, DOCUMENTACAO3, Página 1



一ヽ　
　
一

一　
　
＼ |≧ : r i 農   (

111. l i    l

como tomar todas as provid6ncias atinentes d cobranga, administragSo, maputengSo,

defesa, cust6dia de registros e contratos de empr6stimo, servigo e gestio de

cobrangas, realizar apresentag6es ao Administrador, responder is notificagOes

enderegadas ao Outorgante e por ele redirecionadas ao Agente de Cobranga, atender
a qualquer esp6cie de solicitagio de informag6es apresentada pelo Administrador ao

Agente de Cobranga, solicitar informag6es de gualquer natureza ao Adpinistrador em
nome do Agertte de Cobranga e solicitar documentagdo ao Administrador. No que

tange aos Cr6ditos ser6 permitidp ao Agente de Cobranga: (i) promover a cobranga,
liqUidagio, dar quitagSo, transigir, negociar clSusulas e condig6es de acordos de
pagamento dos Ct6ditos ou confiss6es ou assung6es de dlvidas assinadas por

devedores, e receber numer6rio em nome do Outorgante e exclusivamente para

cr6dito em conta do Outorgante, correspondentes aos Cr6ditos, quer sob a forma de
pagamento do principal, juros remunerat6rios ou morat6rios, taxas, pagamentos de
apolices de seguros, despesas e quaisquer outras importincias devidas pelos

tomadores, al6m de flrmar recibos'de quitagSo integral ou parcial, formalizar e entregar
termos de quitagio e demais documentos p0blicos ou privados no que for conveniente
e/ou neiess6rio para os fins e prop6sitos aqui previstos; (ii) determinar o ajuizarnento

de processos judiciais ou adotar procedimentos extrajudiciais para a cobranga,

renegociagio, recuperagSo ou repactuagio de qualquer Direito Credit6rio, de.finindo os

correspondentes termos, condigOes e demais circunst6ncias, aprovar ou recusar

esquemas de pagamento, redug6es de divida, transig€ncias ou suspens6es, renunciar
d cobranga de' juros morat6rios devidos ou a incidir, e negociar, elaborar e firmar, por

conta e ordem do Outorgante, quaisquer termos ou documentos que venham a ser
necess6rios para levar a efeito quaisquer modificag6es necess5rias aoS documentos
que instrurnentalizam os Cr6ditos, assim como cobrar as-comissOes de repactuagdo;
(iii) formalizhrtermos de cessio de empr6stimo garantidos por bens, inclusive imoveis,,

mas n6o se limitando aos termos descritos acima, podendo assinS-los, formaliz6-los e
registrar a respectiva cessSo no cart6rio pertinente, desde que o Outorgante e o
Administrador sejam comunicados com 5 (cinco) dias 0teis de anteced6ncia, solicitar a

substituigio processual em todos os processos judiciais relacionados aos Cr6ditos,
aceitar\Propostas de Renegociag6o submetidas por €scritorios de advocdcia ou,
Advogados respons6veiv pela condugio de processos judiciais ou extrajudiciais
envolvendo os cr6ditos; (iv) praticar quaisquer atos e feitos necess6rios cam relagdo

As garantias prestadas para os cr6ditos, inclusive nas hip6teses de, dag66 em

pagamento, entrega amig6vel ou aquisigSo de posse e titularidade para uso, alienagSo

ou adjudicagSo, em leilSo judiciat ou hasta publica, de bens moveis ou imoveis dados

em garantia, bem como negoeiar, assinar e formalizar todos os documentos ptiblicos

ou privados que venham a ser necess6rios para levar a pleno efeito a transfer6ncia de

bqns m6veis ou imoveis em nome do Outorgante, al6m de praticar todos os atos

necessdrios rpara preservagSo e alienagdo de bens m6veis ou im6veis; bem como

tomar todas e quaisquer provid6ncias atinentes A correta administragdv dos bens
m6veis e im6veis assim adquiridos, o que inclui a gonfer6ncia de bens m6veis ou

im6veis adquiridos em hasta p0blica, sob a forma de alienagSo e/ou cessSo, aos

respectivos adquirentes, ou, ainda, por interm6dio de uma venda privada de bens
moveis ou im6veis adquiridos, o que inclui a cobranga do prego de venda dos bens

m6veis ou im6veis entSo adquiridos, al6m de exigir garantias ou depositos, cancelar
direitos sobre bens ou quaisquer outros titulos, e, ainda, recolher os impostos,

encargos e outros lang_amentos devidos; (v) nomear procuradores, contratar ag6ncias
\.
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i de cobranga.ou terceiros especjalizados na cobranga de empr6stimos,

consdtores tribut6rios e cont6beis, a!6m de apresentar instrug6es e orientag6es a
advogados, escrit6rios de advocacia, agOncias de cobranga responsdveis pela

cobranga; para tanto apresentando as diretrizes de gestSo e servigos de cobranga dos

cr6ditos, diretrizes para renegociag6o de cr6ditos, redug6es do valor da divida,

suspens6es, esquemas de pagamento e quaisquer outros m6todos de pagamento

permitidos aos tomadores, diretrizes par'a aquisigio de bens oferecidos como
pagamento, diretrizes administrativas e quaisquer outra6 orientag6es que o Agente de

Cobranga entender necess6rias, sempre de acordo com as diretrizes estabelecidas
pela Outorgante e/ou pelo Administrador; (vi) solicitar, a qualquer tempo, relatorios,

documentos e outras informag6es de qualquer natureza; (vii) celebrar acordos com

org6os de protegSo ao cr6dito (SERASA, SCPC, Equifax, entre outros); (viii)

supervisionar e auditar as entidades descritas no item (v) acima; c) atos perante as

Autoridade,s Judici6rias: nomear e constituir advogados devidamente habilitados,

outorgando-os e conferindo-os os mais amplos e gerais poderes, incluindo aqueles

decorrentes da cl6usula "ad judicia", para: (i) manifestar-se de todas as formas

possiveis nos autos representando a Outorgante, com o prop6sito de prom-over a

notificagio ou citagio, por atos p0blicos e privados ou a qualquer outro titulo, de

tomadores, seus garantidores, avalistas ou terceiios que garantam sob qualquer forma

os pagamentos exiglveis em relagfo aos cr6ditos, assim como de seguradoras e

quaisquer outras pessoas fisicas ou juridicas, relativamente d cessdo da carteira de

cr6ditos sob administragio do Agente de Cobranga; (ii) celebrar, comparecer e

observar, at6 a sua integral conclusio, oS atos e feitos em todas as instAncias judiciais

e que possam envolver os cr6ditos e suas'respectivas garantias reais ou fidejuss6rias

("Garantias"). No 6mbito de tudo o quanto indicado acima; o Agente de Cobranga fica

desde j6 investido dos poderes necessdrios para instituir,'comparecer e recorrer ds

0ltimas instdncias todos os processos judiciais em que o Outorgado, na qualidade de

Agente de Cobranga do Outorgante, for parte legitima, ativa ou passivamente, ou como

terceiro interessado,rperante qualquer tribunal ou jurisdigSo competente e em toda a

Rep0blica Federativa do Brasil, investindo assim o Agente de Cobranga dos poderes

necess6rios para comparecer em juizo com termos, escrituras, tltulos e documentos de
qualquer natureza; contestar, rejeitar ou reconhecer a compet6ncia jurisdicional em

qualquer caso; instituir ou apresentar con{estagSo a processos de qualquer natureza;

comparecer em audiEncias e responder a interpelag6es; apresentar reconvengSo;

apresentar sustentag6es orais e comparecer a pericias de documentos e assinaturas,

ou i produgio de laudos periciais; abster-se em atos ou processos de exceg6o;

absolver e apresentar manifestag6es; indicar pessoas para comparecer a
interrogatorios, apresentar testernrnhas e produzir qualquer esp6cie de prova ou

evid6ncia; solicitar prazos regulares e extraordindrios, ou eventuaiS dilag6es; instituir

ou renunciar a recursos ou apelagOes em esfera judicial ouadministrativa, ou mesmo a

direitos adquiridos, em virtude de caducidade ou por qualquer outro motivo, assim

como contestar eventual prescrigEo e interromper o prazo prescricional; excutir ou

promover a execugEo judicial ou extrajudicial das Garantias; cobrar, executar,

renegociar termos e condig6es, liquidar, acordar, transigir, observar, receber, dar

quitagao, firmar compromissos e quaisquer termos e preparar ou solicitar estimativas

de honor6rios; impugnar propostps e laudos e solicitar suas anulag6esi reallzar'ou
concluir acordos, prestar e solicitar juramento, nomear agentes de cobranga assim

como os gestores dos ativos do Outorgante, avaliadores, consultores juridicos,

明‖‖‖閻Ⅷ‖顆鰈‖麒閻‖靱聞
R Pri ncesa l sabe1 363 Brookl i n Paul i st a¨ Sl o Paul o‐ SP

Fome: 11¨ 5041- 7̀ 22
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leiloeiros, tabeliSes e peritos de qualquer esp6cie, aceitar ou rejeitar consignag6es,
conceder redug6es e suspens6es, e aceitar terunos e condig6es; apresentar
contestag6es, r6plicas ou defesas de qualquer esp6cie, inclusive no que tange d
prescrigio; outorgar procuragOes ad judicia (com poderes de representagSo em ag6es
judiciais); contestar ou dlegar nulidades; comparecer a audiOncias ou oitivas; solicitar a

expedigdo de oficios.judiciais, cartas rogat6rias, mandados, interpelag6es e citag6es,

assim como realizar dilig6ncias, instituir ou exigir medidas rcorseru?t6rias de direito,
testemunhos, registros, a remogio de documentos e observag6es de detetminados
registros; exigir a devolugSo de importAncias depositadas em caugSo: instituir
processos falimentares e participar de assembleias ordindrias ou extraordin6rias de
tomadores, assim como comparecer a assembleias de credores em processos de
qualquer natureza; acatar, ratificar ou impugnar acordos entre devedores e credores,
laudos ou transfer6ncias de bens, e quaisquer outros acordos ou entendimentos
judiciais ou extrajudiciais;'averiguar, questionar ou ressalvar empr6stimos e Seus

-direitos de prefer6ncia; solicitar a revisSo de eventual decisSo que torne os Cr6ditos

1 admisslveis ou inadmissfveis; promover ag6es contra eventualdeliberagio que declare
' os Cr6ditos apurados; participar de comit6s de credores; comparecer a assembleias de

credores e audiOncias de instrugSo; apresentar ressalvas ao relat6rio geral do
administrador judicial; contestar os planos de recuperagSo de devedores, solicitar a
declaragio qe nulidade do plano de recuperagSo homologado; .buscar medidas
liminares, nOmear liquidantes e comit6s de inspegdo; integrar associag6es sem
personalidade juridica distinta que tiverem sido organizadas para promover a
liquidagSo dos bens do devedor, solicitar a veflda ou o leilSo desses ativos, ou solicitar
a reintegragEo de posse de ativos dos devedores; aceitar a nomeagSo dos
administradores judiciais, supervisores ou liquidantes; aceitar, rejeitar ou renovar
acordos havidos entre credores e devedores, termos de adj.udicagSo de bens e outras
conVeng6es; buscar medidas cautelares de qualquer natureza, medidas liminares, de
rito sum6rio, ou penhoras, bem como o seu caneelamento; solicitar a desapropriagdo
ou reintegragSo de posse, a penhora de bens e a pr5tica de atos nesse sentido, bem
como buscar medidas conservatorias de direito e a verificagSo de registros; receber
pagamentos de valores devidos com relagio aos Cr6ditos; buscar indenizagOes e a

, defesa de interesses, impugnar ou .interromper prescrig6es; produzir provas e
\ informag6es de qualquer natureza; exigir ou renunciar a recursos legais; promover a

expedigSo de cartas rogat6rias, a96es de rito sum6rio, mandados, intimag6es e
citag6es; tomar posse de bens; solicitar segunda via ou traslado de escrituras ptblicas
em que o agente possua interesse no exerclcio de tal atribuigSo; receber quaisquer
valores, em dinheiro ou esp6cie, relativamente ao mandato, expedindo e solicitando os
correspondentes recibos de pagamento, outorgar e assinar instrumentos priblicos ou
privados, conforme aplic6vel; comparecer e participar de reuni6es e de audiOncias: d)' Seguros: contratar ap6lices de seguro em beneficio do Outorgante para os bens
im6veis, seguros de vida, danos patrimoniais, seguros contra inc6ndio, e quaisquer
outras ap6lices que cubram outros riscos, pagar os pr6mios correspondentes, cancelar
ou renovar apolices de seguros, declarar a ocorr6ncia de sinistros, receber o
pagarnento de indenizag6es e praticar todos os atos necess6rios para o recebimento
de indenizag6es, exercer todos os direitos previstos em cada uma das ap6lices,
apresentar pedidos de indenizagdo perante as seguradoras, iniciar ag6es e submeter
solicitag6es, sempre em beneficio do Outorgante: e) Atos perante as Autoridades
Administrativas: (i) realizaf apresentagOes de qualquer esp6cie, e participar de

一一

/ `     ィブ

/

|   イン

、 |    ヽ
|

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1007, DOCUMENTACAO3, Página 4



' ■
14

130 TABELI AO DE NOTAS
SAO PAULO… SP

COMARCA DE SAO PAULO
AVELI NO LUI S pI ARQUES

rnediag6es perante qualquer 6195o ou autoridade governamental, ou autarquia,

inst6ncia municipal, estadual ou federal; (ii) instituir qualquer esp6cie de procedimento

perante os registros de im6veis, cart6rios de titutos e documentos, cart6rios de protesto

de titulos, autoridades ou 6rg5os de tr6nsito, ou, aihda, perante quaisquer outros

cartorios de registro p0blico ou privado, relativamente ao registro ou averbagSo de

hipotecas de segundo grau, penhores, Tlienagso fiduci6ria e outras garantias

prestadas com relagSo aos Cr6ditos, sempr6 que necess6rio, assim cofio promover o

registro da cess6o de titularidade sobre os bens m6veis ou im6veis em favor do

Outorgante, sempre que tais bens tiverem sido dados em pagamento, em entrega

amigSvel, ou garantia dos Cr6ditos; com poderes para apresentar termos escritos,

titulos, escrituras e outros doeumentos de qualquer esp6cie, mqnifestar-se em

audiEncias e produzir quaisquer outras informag6es que possam vir a ser exigidas,

preencher formu!5rios, produzir provas e praticar quaisquer atos para tanto

i,egitimamente necessSrios: (iii) realizar todas as esp6cies de procedimentos perante

(uaisquer registros de im6veis, cart6rios de titulos e documentos, cart6rios de protesto

de tftulos, autoridades ou 6rg5os de tr0nsito, vishndo A desconstituigSo de hipotecas,

penhores, alienagSo fiducidria e outras garantias prestadas Com relagSo aos Cr6ditos,

sempre que o Credito ou Cr6ditos em pauta tenham sido pagos ou de qualquer forma

cancelados, com poderes para api'esentar solicitag6es escritas, tftulos, escrituras e

outros documentos de qualquer esp6cie, manifestar-se em audi€ncias e produzir

quaisquer outras informag6es,que possam vir a ser exigidas, preencher formul6rios,

produzir provas e praticai qudisquer atos para tanto legitimamente neceSs6rios; (iv)

dar andamento a processos de qualquer esp6cie, desde o inicio at6 o final, perante

todas e qualsquer autoridades administrativas competentes em inst6ncia municipal,

estadgal ou federal, perante quaisquer cart6rios de registros de imoveis, cart6rios de

titulos' e documentos, cart6rios de protesto de titulos, autoridades ou orgdos de

trgnsito, em qualquer jurisdigSo do pais ou perante qugisquer outros cartorios de

registro p0blicb ou'entei de direito privado relacionados aos Cr6ditos e suas garantias,

cdm poderes para apresentar solicitag6es es0ritas, tltulos, escrituras e outros

documentos de qualquer esp6cie, manifestar-se em audiOncias e produzir quaisquer

outras informag6es Cue possam vir a ser exigidas no intuito de formaliar a cessSo dos

Cr6ditos em iavor do Outorgante, desconstituir hipotecas, penhores, alienagSo

fiduci6ria ou garantias, promover o registro de hipotecas, penhores ou garantias de

primeiro e dJ segundo' grau, ou para quaisquer outros propositos; O Agente de

bobranga fica neste ato invqstido dos poderes para intervir na prdtica de a96es e na

assinatura de instrumentos p0blicos e/ou privados que possam vir a ser necess6rios

para instrumentalizar ou foimalizar todas as provid6ncias atinentes ao Servigo de

bobranga; 0 Demais PoOeres: (i) Endossar, sem garantia e sem direito de regresso,

em nome Oo fiutorgante, todos os documentos que instrumentalizam os Cr6ditos, no

intuito de formatizir a cessSo dos b6ns em favor do Outorgante, o que inclui, entre

outros, notas promiss6rias, contratos de penhor, wdrrants, apolices de seguro e

quaisquer outros documentos passiveis de transfer6ncia por endosso; (ii) efetuar

alterag6es extrajudiciais de qualquer natureza nos cr6ditos cedidos, seus garantidores,

avalisias ou terceiros que garantam, sob qualquer forma, os pagamentos a serem

realizados em relag6o aos Creditos, seguradoras, ou quaisquer outras pessoas ffsicas

ou juridicas competentes; (iii) participar da formalizagSo de atos jurldicos e/ou

intimag6es, comunicag6es e, ainda, da outorga e assinatura de instrumentos p0blicos

ou privados que venham a ser considerados necess6rios para instrumentalizar ou
/un, |。 i nt , 71η Ci Oロ ョ
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formalizar todos os atos e feitos retacionados i cessSo dos Direitos de Cr6ditos
cedidos ao Outorgante; (iv) promover processos extrajudiciais n.o intuito de cobrar o
pagamento de Cr6ditos e assinar esquemas, propostas ou acordos de pagamento de
qualqqer hatureza, sempre de acordo com as diretrizes estabele_cidas pelo Outorgante
ou pelo Administradoi; e (v) regularizar e/ou registrar e/ou baixar gravames sobre e/ou
transfer6ncia ou recebimento de bens moveis ou imoveis perante os Cart6rios
correspondentes e Detran; solicitar: a emissio de matrfculas, inclusive fara fins de
transmissSo de im6veis; e (vi) dar quitagSo a d6bitos integralmente pagos. Os poderes
outorgados ao Agente de Cqbranga permanecerSo v6lidos caso o OUTORGANTE
resolva transferir parte ou totalidade de sua carteira para terceiro por ele indicado e
venha instruir o Agente de Cobranga a praticar os atos necess6rios.
SUBSTABELECIMENTO: Sempre com reserva de iguais poderes, no todo ou em
parte. o P-RESENTE INSTRUMENTO TERA VALTDADE pOR DOt$ (02) ANOS A
CONTAR DA LAVRATURA. De como assim o disse dou f6 pediu e lhe lavrei o
presenfe instrumento, que feito e lhe sendo lido em voz alta, pausada e clara, foi
achado conforme, outorga aceita e assina. Ao Tabelido: R$ 280,88, Estado: R$ 79,82,
Sec. Faz.: R$ 54,64, ISS: R$ 6,00, M.P: R$ 13,48, R.Givil: R$ 14,79, Tribunal: R$
19,28, Sta. Casa: R$ 2,80, Total: R$ 471,68 SELO DIGITAL
No:1112031PR024563106042020V A confirmagSo da lavratura e da cobranga deste
ato poderdo ser verificadas ap6s 24hs no site: ttos://selodioital.tisp.jus.br mediante a
informagSo do codigo QR Code abaixo ou pelo ntimero do selo digital. Eu, JOSE
ROBERTO PAULO, escrevente, a escrevi. EU, HELEN FERNANDA DA SILVA

選] ミ8■ 烈累晦テ選騰 ( 甜驚潤躍揚 漏
SELADA) . ‐ Nada mai S, dou f 6. Tras em seguida. - Eu,
a conferi e assino em p0blico e raso.

Em Test O da verdade
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1008

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

04/10/2021 18:45:01

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1008



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420219222274

Nome original: Ofício.pdf

Data: 30/09/2021 16:07:21

Remetente: 

JOÃO

SJSC - 5ª Vara Federal de Blumenau

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0001141-24.2014.8.24.0033.

Assunto: Solicitação de penhora no rosto dos autos em referência.
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5008350-90.2013.4.04.7208 720007239708 .V3

Rua Sete de Setembro, 1574, Ed. Comercial Setter - 1º andar - Bairro: Centro - CEP: 89010-202 - Fone:
(47)3231-6869 - www.jfsc.jus.br - Email: scblu05@jfsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5008350-90.2013.4.04.7208/SC

OFÍCIO Nº 720007239708

DESTINATÁRIO:
Ao Juízo de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí

Via Malote Digital

Senhor(a) Chefe de Cartório,

Por ordem do MM Juiz Federal, informo a Vossa Senhoria que nos
autos da Execução Fiscal nº 5008350-90.2013.4.04.7208, tendo como Exequente
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e Executado(s) GUEDES IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO  LTDA,  CNPJ:  08784317000178,  foi  proferida  decisão
determinando a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS FALIMENTARES Nº
0001141-24.2014.8.24.0033  em  relação  aos  créditos  executados  nos  autos
apensos  EF  5001826-38.2017.4.04.7208,  5008902-16.2017.4.04.7208,
5008831-77.2018.4.04.7208,  5006891-19.2014.4.04.7208,
5003821-91.2014.4.04.7208  e  6009167-81.20189.4.04.7208,  razão  pela  qual
solicito a adoção das medidas necessárias à efetivação da respectiva constrição
para garantia desta Execução Fiscal, até o montante devido, correspondente a R$
2.221.013,71 (dois milhões, duzentos e vinte e um mil treze reais e setenta e um
centavos) em 02/2021, além do valor de 396.318,33 (trezentos e noventa e seis mil
trezentos e dezoito reais e trinta e três centavos) já penhorados em 14/08/2017,
correspondente  aos  créditos  executados  na  EF  principal
5008350-90.2013.4.04.7205.

Por fim, solicito seja informado a este Juízo acerca do cumprimento
da medida. Segue anexo cópia da decisão que determinou a penhora.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por SANDRO EDUARDO DE MEDEIROS, Diretor de Secretaria, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17,
de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento  está  disponível  no endereço
eletrônico  http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
5ª Vara Federal de Blumenau

:: 720007239708 - eproc - :: https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_impri...
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verificador 720007239708v3 e do código CRC 2a87e832.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SANDRO EDUARDO DE MEDEIROS
Data e Hora: 10/9/2021, às 13:27:28

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
5ª Vara Federal de Blumenau

:: 720007239708 - eproc - :: https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_impri...
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Rua Sete de Setembro, 1574, Ed. Comercial Setter - 1º andar - Bairro: Centro - CEP: 89010-202 - Fone:
(47)3231-6869 - www.jfsc.jus.br - Email: scblu05@jfsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5008350-90.2013.4.04.7208/SC

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)
ADVOGADO: RODRIGO DALCIN RODRIGUES (OAB RS046049)
ADVOGADO: KARINA DE SOUZA FEIJO (OAB RS078508)
ADVOGADO: PABLO FREIRE RODRIGUES (OAB RS077102)
ADVOGADO: BRUNA BALLEJO ANCINELLO (OAB RS084753)

DESPACHO/DECISÃO

1.  Aguarde-se  o  cumprimento  das  diligências  determinadas  nos
autos   5003821-91.2014.4.04.7208,  5006891-19.2014.4.04.7208,
5001826-38.2017.4.04.7208,  5008902-16.2017.4.04.7208,
5008831-77.2018.4.04.7208   e 5009167-81.2018.4.04.7208 (apensamento). 

 2. Retifique-se a autuação para constar no pólo passivo: MASSA
FALIDA DE  GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA em todas
as execuções fiscais apensadas.

3. Após, tendo em vista o apensamento das execuções referidas no
item  "1",   proceda-se  à  penhora  no  rosto  dos  autos  falimentares  nº
0001141-24.2014.8.24.0033  (a  exceção  do  crédito  executado  nestes  autos
principais - já penhorado - ev.  69),  em trâmite perante a 4ª Vara Cível  da
Comarca de Itajaí,  intimando-se o administrador judicial, Gilson  Amilton
Sgrott  (End. Centro Empresarial João D. Vechi -  Rua Felipe Schmidt, 31 - 3°
Andar/Sala  302-  Centro  -  Brusque/SC,  Fone/FAX:  (47)  3044-7005,  E-mail:
contato@gilsonsgrott.com.br).

Aproveite-se  o  ato  para  citar   a  executada,  na  pessoa  do
administrador,  em  relação  aos  autos  n.  5001826-38.2017.4.04.7208,
5008902-16.2017.4.04.7208 e 5008831-77.2018.4.04.7208.

4. O prazo para oposição de embargos em relação às execuções
ora  apensadas  (5003821-91.2014.4.04.7208,  5006891-19.2014.4.04.7208,
5001826-38.2017.4.04.7208,  5008902-16.2017.4.04.7208,
5008831-77.2018.4.04.7208    e  5009167-81.2018.4.04.7208)  somente  será
aberto quando da remessa de efetiva garantia pelo juízo da falência, uma vez
não se sabe sequer se a massa poderá ter força para satisfazer a dívida exequenda,

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
5ª Vara Federal de Blumenau
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não  cabendo  admitir  processamento  de  embargos  sem  garantia  idônea  da
execução. Instrua-se o mandado com cópias da petição e cálculos.

5.  Com  relação  à  presente  execução
principal  5008350-90.2013.4.04.7208  já  houve  decurso  do  prazo  para
embargos - evento 75.

6.  Por  fim,  nada  sendo requerido  pela  exequente,  suspenda-se  o
processo  por cinco anos (ou até provocação daquela), aguardando o remate da
ação falimentar.

7. Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por IVAN ARANTES JUNQUEIRA DANTAS FILHO, Juiz Federal
Substituto, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF
4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no  endereço  eletrônico  http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do
código verificador 720007037740v5 e do código CRC 8fa3e6c7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IVAN ARANTES JUNQUEIRA DANTAS FILHO
Data e Hora: 26/3/2021, às 15:39:0

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1009

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

04/10/2021 18:49:01

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC
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0001141-24.2014.8.24.0033 310019909347 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí

Rua Uruguai, 222 - Bairro: Centro - CEP: 88302-900 - Fone: (47)3261-9388 - Email: itajai.civel4@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0001141-24.2014.8.24.0033/SC
AUTOR: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins do art. 860 do CPC que em data de 04/10/2021, nesta cidade e
Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí, do Estado de Santa Catarina, procedi à PENHORA NO
ROSTO DESTES AUTOS, em cumprimento à determinação judicial anexada ao evento 1.008, proferida
nos Autos n. 5008350-90.2013.4.04.7208/SC, que UNIÃO - FAZENDA NACIONAL move contra GUEDES
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA e que tramita na 5ª Vara Federal de Blumenau, para reserva da
quantia de R$ 2.221.013,71 (dois milhões, duzentos e vinte e um mil treze reais e setenta e um
centavos), atualizada até 02/2021. O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por TATIANE REINERT, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310019909347v2 e do código CRC 37e19e63.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): TATIANE REINERT
Data e Hora: 4/10/2021, às 18:49:1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1010

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

04/10/2021 18:51:54

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC
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Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

04/10/2021 18:51:54

De: itajai.civel4@tjsc.jus.br
Para: scblu05@jfsc.jus.br
Assunto: TJSC - 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí - Processo Nº 0001141-24.2014.8.24.0033

Senhor Diretor de Secretaria

Sirvo-me do presente para encaminhar certidão de penhora no rosto dos autos, expedida em cumprimento a determinação 
desse Juízo, proferida na Execução Fiscal n. 5008350-90.2013.4.04.7208/SC.

Atenciosamente, 

Tatiane Reinert
Chefe de Cartório

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça Estadual]

Anexos
Evento 1009-
CERT1.pdf
Evento 1008-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1013

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___04_12_2021_21_18_41___REFER__EVENTO_1011

11/12/2021 17:07:08
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1014

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___04_12_2021_21_18_41___REFER__EVENTO_1012

11/12/2021 17:07:08

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1015

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

27/01/2022 16:41:11

SP210585 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ - ADVOGADO
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S U Á R E Z  G A R C I A ,  K R O E T Z  &  R O S A  A D V O G A D O S  
 

A R M A N D O  S U Á R E Z  G A R C I A  

M A R C E L O  A L F R E D O  A R A Ú J O  K R O E T Z  

L E O N A R D O  C O S T A  D A  R O S A  

S T E F A N O  A L C O V A  A L C A N T A R A  

M A R C O S  P A U L O  P I N H E I R O  D A  S I L V A  S A I F E R T  

V I V I A N  D A  L U Z  N U N E S  

R U A  E U C L I D E S  D A  C U N H A ,  N . º  1 0 3 9  –  J A R D I M  D O S  E S T A D O S  

C A M P O  G R A N D E  ( M S )  –  C E P  –  7 9 . 0 2 0 - 2 3 0  –  F O N E / F A X  ( 6 7 )  3 3 2 6 - 9 2 9 2  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAÍ - SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.: 0001141-24.2014.8.24.0033 

 

REATORES BRASIL LTDA, já qualificada nos autos AÇÃO 

DE FALÊNCIA em epígrafe, na qual é parte GUEDES IMPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA., igualmente qualificada, vem perante Vossa Excelência, por 

intermédio do advogado ao final assinado, expor e requerer o que segue. 

 

O pedido de habilitação de crédito da habilitante/credora 

REATORES BRASIL LTDA foi devidamente deferido, com a determinação de autuação 

em apartado desentranhamento e certificação nos autos, consoante decisão interlocutória 

evento n. 469, proferida em 21.07.2020, sendo, porém, até o momento a decisão não foi 

cumprida, não obstante os diversos contatos realizados pela habilitante/credora. 

 

Desse modo, requer-se seja determinado ao cartório o 

cumprimento da referida determinação judicial, para, então, proceder a intimação do 

administrador judicial objetivando que este informe a previsão de pagamento do crédito 

pertencente a credora. 

 

Termos em que pede deferimento.  

Campo Grande – MS, 27 de janeiro de 2022. 

 

MARCELO ALFREDO ARAÚJO KROETZ                      

OAB/MS 13.893-A         
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecidos: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1016

RS077102 - PABLO FREIRE RODRIGUES, RS083748 - PAMELLA BELLONI GOLOMBIESKI,
RS078508 - KARINA DE SOUZA FEIJO - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS046049 - RODRIGO DALCIN RODRIGUES - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

31/01/2022 11:18:18

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS046049 - Rodrigo Dalcin Rodrigues - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1017

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

31/01/2022 18:59:36

MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1017
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ/SC 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

 
ELDSMAR ALVES SOARES, brasileiro, líder de turno, casado, 

portador do RG n.º 10636293 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
886.495.631-04, residente e domiciliado na Av. Candido Garcia Lima, n.º 
1763, Bairro Nova Lima, Campo Grande/MS, vem, respeitosamente, por 
intermédio de seus advogados abaixo assinados, à presença de Vossa 
Excelência, requerer HABILITAÇÃO DE CRÉDITO decorrente de 
condenação trabalhista sofrida pela empresa GUEDES IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO LTDA, já qualificada, oriunda da 1ª Vara do Trabalho de 
Campo Grande/MS, TRT 24ª Região, no valor, atualizado até 28/09/2015, 
de R$ R$ 39.866,16 (trinta e nove mil oitocentos e sessenta e seis reais e 
dezesseis centavos). 

 
Por fim, requer que as publicações sejam expedidas em nome 

dos advogados NATÃ LOBATO MAGIONI, OAB/MS 15.017, e ALLEN 
RODRIGUES C. DE PAULA, OAB/MS 17.376, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande (MS), 31 de janeiro de 2022. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 
NATÃ LOBATO MAGIONI 

OAB/MS 15.017 

ASSINADO DIGITALMENTE 
ALLEN RODRIGUES C. DE PAULA  

OAB/MS 17.376 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE
ATOrd 0024323-87.2014.5.24.0001
AUTOR: ELDSMAR ALVES SOARES
RÉU: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM PROCESSO DE FALÊNCIA JUDICIAL

TATIENE MAGNO MORAIS, Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande-MS, na forma prevista no artigo 711, "g",

da Consolidação das Leis do Trabalho,

Atendendo à r.  determinação do MM. Juiz do Trabalho desta 1ª Vara do Trabalho, publicada oficialmente, expede e firma a presente

CERTIDÃO, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, junto aos autos de falência, em favor do(a) credor(a), conforme dados a seguir:

CREDOR(RECLAMANTE): ELDSMAR ALVES SOARES, CPF: 886.495.631-04

DEVEDOR(A): GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ: 08.784.317/0001-78

VALOR DO CRÉDITO (LÍQUIDO): R$ 39.866,16 (Trinta e nove mil oitocentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

DATA DA ATUALIZAÇÃO: 28/09/2015

Certifico  ainda,  que  ante  a  falência  da(s)  executada(s),  fora  determinada a  expedição  da  presente  Certidão de  Crédito  para

habilitação junto à 4ª Vara Cível da Comarca  de Itajaí/SC, nos autos do processo nº 0001141-24.2014.8.24.0033.

É o que cumpre a este(a) Diretor(a) de Secretaria certificar e dar fé.

A autenticidade do presente documento poderá ser consultada pelo site https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, através do código de barras abaixo.

Documento assinado eletronicamente. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de agosto de 2021.

TATIENE MAGNO MORAIS
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.s...

1 of 1 02/09/2021 16:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1018

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

31/01/2022 19:00:28

MS015017 - NATA LOBATO MAGIONI - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1018
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7334 E-MAIL: NATAN.LOBATO@GMAIL.COM 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ/SC 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

 
MOISÉS MOREIRA DA SILVA, brasileiro, operador de 

empilhadeira, casado, portador do RG n.º 7943230 SESP/MS, inscrita no 
CPF/MF sob o n.º 060.555.199-50, residente e domiciliado em Campo 
Grande/MS, sito a Rua TV Omega, n.º 85, Bairro Nova Bandeirante, vem, 
respeitosamente, por intermédio de seus advogados abaixo assinados, à 
presença de Vossa Excelência, requerer HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
decorrente de condenação trabalhista sofrida pela empresa GUEDES 
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, já qualificada, oriunda da 1ª Vara 
do Trabalho de Campo Grande/MS, TRT 24ª Região, no valor, atualizado 
até 31/10/2018, de R$ R$35.380,47(trinta e cinco mil, trezentos e oitenta 
reais e quarenta e sete centavos). 

 
Por fim, requer que as publicações sejam expedidas em nome 

dos advogados NATÃ LOBATO MAGIONI, OAB/MS 15.017, e ALLEN 
RODRIGUES C. DE PAULA, OAB/MS 17.376, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande (MS), 31 de janeiro de 2022. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 
NATÃ LOBATO MAGIONI 

OAB/MS 15.017 

ASSINADO DIGITALMENTE 
ALLEN RODRIGUES C. DE PAULA  

OAB/MS 17.376 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE
ATOrd 0025550-06.2014.5.24.0004
AUTOR: MOISEIS MOREIRA DA SILVA
RÉU: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM PROCESSO DE FALÊNCIA JUDICIAL

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS, Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande-MS, na forma prevista no

artigo 711, "g", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Atendendo à r.  determinação do MM. Juiz do Trabalho desta 1ª Vara do Trabalho, publicada oficialmente, expede e firma a presente

CERTIDÃO, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, junto aos autos de falência, em favor do(a) credor(a), conforme dados a seguir:

CREDOR RECLAMANTE: MOISEIS MOREIRA DA SILVA, CPF: 060.555.199-50

DEVEDOR(A):  GUEDES  IMPORTAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  CNPJ:  08.784.317/0001-78;  LUIS  HENRIQUE  GIL

GUEDES, CPF: 006.772.080-30; GUILHERME GIL GUEDES, CPF: 055.284.919-75

VALOR DO CRÉDITO:R$35.380,47(Trinta e cinco mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos)

DATA DA ATUALIZAÇÃO: 31.10.2018

Certifico  ainda,  que  ante  a  falência  da(s)  executada(s),  fora  determinada a  expedição  da  presente  Certidão de  Crédito  para

habilitação junto à 4ª Vara Cível da Comarca

de Itajaí/SC, nos autos do processo nº0001141-24.2014.8.24.0033.

É o que cumpre a este(a) Diretor(a) de Secretaria certificar e dar fé.

A autenticidade do presente documento poderá ser consultada pelo site https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, através do código de barras abaixo.

Documento assinado eletronicamente. 

CAMPO GRANDE/MS, 31 de janeiro de 2022.

JULIETA PEREIRA MENDES
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.s...

1 of 1 31/01/2022 16:28
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1019

SC039052 - PAULO FERNANDO GRUBER - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC017004 - ODAIR LUIZ ANDREANI - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

01/04/2022 23:48:07

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC017004 - ODAIR LUIZ ANDREANI - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1020

SP211321 - LUCIANO ALVAREZ - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC022898 - PATRICIA TARNOSWKI AZEVEDO - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

28/04/2022 17:15:09

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC022898 - PATRICIA TARNOSWKI AZEVEDO - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1021

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

10/06/2022 13:19:15

RJ080210 - JOSE HELIO SARDELLA ALVIM - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1021



 

  

Praça Getúlio Vargas, 176 – Salas 501/502 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP: 28.610-175  
Tels.: (22) 2522-4555 / 2522-8733 – www.verbicarioalvim.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITAJAÍ-SC 

 

Processo nº 0001141-24.2014.8.24.0033 

 

HAK FÁBRICA DE FUSOS E PASSAMANARIA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.542.161/0001-78, com sede a Rua Manoel Elias Perroud, nº 649, 

Conselheiro Paulino, Nova Friburgo - RJ, CEP: 28634-000, vem, por seu 

advogado, com escritório profissional na Praça Getúlio Vargas, nº 176, salas 

501/502, Centro, Nova Friburgo – RJ, nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA EMPRESA GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA., requerer a habilitação do advogado aos autos da presente demanda, 

bem como a juntada da procuração e respectivos documentos constitutivos 

da empresa, para os fins de direito. 

Pugna, outrossim, pela juntada da Certidão de Crédito para 

Protesto, em anexo, que atesta o crédito da requerente na importância de 

R$ 159.082,99 (cento e cinquenta e novo mil e oitenta e dois reais e noventa 

e nove centavos).  

Por fim, requer, ainda, que seja anotado na capa dos autos 

o nome do advogado indicado na procuração, pugnando, ainda, para que as 

futuras publicações sejam endereçadas ao patrono subscrito, sob pena de 

nulidade. 
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Tels.: (22) 2522-4555 / 2522-8733 – www.verbicarioalvim.adv.br 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Nova Friburgo, 10 de junho de 2022. 

 

José Hélio Alvim 

OAB/RJ 80.210 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA PROTESTO
REQUERIMENTO 001/2021

Dados do Processo

Processo: 0001939-11.2014.8.19.0037
Vara/Juizado: Comarca de Nova Friburgo - 2ª Vara Cível

Dados do Credor

Nome: HAK FÁBRICA DE FUSOS E PASSAMANARIA LTDA

CNPJ: 30.542.161/0001-78

Endereço Comercial: Jardim Manoel Elías Perroud, 649 - Conselheiro Paulino - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28.634-000

Dados do(s) Devedor(es)

Nome: GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 08.784.317/0001-78

Endereço Comercial: Rua Pedro Pereira Mafra, 147 - Ressacada - Itajaí - SC - CEP: 88.307-320

Valor da Condenação: R$ 132.569,15

Valor da Multa Cominatória: R$ 13.256,92

Valor dos Honorários da Execução: R$ 13.256,92

Total Geral da Certidão: R$ 159.082,99

Dados Adicionais do Requerente

Nome do Advogado/Parte: JOSE HELIO SARDELLA ALVIM

CPF: 005.694.517-52

Endereço Comercial: Praça Presidente Getúlio Vargas, 176 - SALA 501/502, Centro - Selecione - RJ - CEP: 28.610-175

E-mail: verbicarioalvim@hotmail.com

Telefone Fixo: (22) 2522-4555

1. A certidão de crédito extraída de processo judicial com decisão transitada em julgado é título executivo judicial hábil para o protesto extrajudicial, nos termos
do art. 517. da Lei nº 13.105/2015. O protesto será requerido no Tabelionato da Comarca em que o processo teve curso perante o Juízo de origem.

2. O "Valor a ser protestado" deve observar estritamente o que for reconhecido na sentença, devendo incluir o valor principal, os juros, multa, honorários
advocatícios da fase de conhecimento (exatamente conforme previsto na decisão) e a multa a que se refere o art. 523 § 1º do NCPC. Quaisquer outros itens
devem ser excluídos do cálculo.

3. A presente certidão é emitida com base nos elementos apresentados pelo advogado requerente, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer divergência
com relação aos dados fornecidos.

4. Sem que tenha havido pagamento ou qualquer movimentação processual, com a expedição da presente certidão, nos termos do Ato Executivo Conjunto
TJ/CGJ 07/2014, o processo de execução será objeto de baixa e arquivamento após sessenta dias.

Data: 23/06/2021 16:45:22 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por JOSE HELIO SARDELLA ALVIM Pág.: 1 de 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1022

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__HAK_FABRICA_DE_FUSOS_E_PASSAMANARIA_LTDA__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

10/06/2022 18:16:58

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1023

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

28/06/2022 13:36:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 524202219874753

Nome original: 0025640-43.2016.5.24.0004 - Ofício encaminhando a certidão para habili

tação de crédito.pdf

Data: 22/06/2022 08:29:44

Remetente: 

Otonio

4ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Remessa de ofício e certidão para habilitação de crédito expedidos nos autos do proc

esso n. 0025640-43.2016.5.24.0004, referente aos autos do vosso processo n. 0001141-

24.2014.8.24.0033
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE 

 ATSum 0025640-43.2016.5.24.0004
AUTOR: EMERSON GOMES DA SILVA 
RÉU: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 

OFÍCIO

 

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinação da MM. Juíza desta 4ª Vara do
Trabalho, encaminho a V. Sa. a certidão para habilitação dos créditos acessórios de ID

 (anexa), para fins de inclusão no quadro geral de credores dos autos nº2524de1
0001141-24.2014.8.24.0033 em trâmite perante essa 4ª Vara Cível.

Outrossim, solicito que, na resposta deste, seja informado o
número do processo, bem como os nomes das partes, podendo o envio ser feito pelo e-
mail: .cg_vt4@trt24.jus.br

Cordialmente.

Campo Grande, MS, 21 de junho de 2022.

TIAGO MULLER SOARES

Diretor de Secretaria

Certifico que digitei o presente expediente, encaminhando-o ao destinatário, via
MALOTE DIGITAL, em 22/06/2022 - OTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR. O nome do
signatário e a data do presente documento constam em sua assinatura eletrônica. Em
caso de assinatura em dia não útil, considera-se praticado o ato no dia útil
subsequente.

PJe n. 0025640-43.2016.5.24.0004

Destinatário(a): 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ/SC

*Enviado via malote digital

CAMPO GRANDE/MS, 21 de junho de 2022.

Assinado eletronicamente por: TIAGO MULLER SOARES - Juntado em: 21/06/2022 19:15:43 - 9e82feb
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TIAGO MULLER SOARES
Diretor de Secretaria
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 524202219874753

Nome original: 0025640-43.2016.5.24.0004 - Ofício encaminhando a certidão para habili

tação de crédito.pdf

Data: 22/06/2022 08:29:44

Remetente: 

Otonio

4ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Remessa de ofício e certidão para habilitação de crédito expedidos nos autos do proc

esso n. 0025640-43.2016.5.24.0004, referente aos autos do vosso processo n. 0001141-

24.2014.8.24.0033
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE 

 ATSum 0025640-43.2016.5.24.0004
AUTOR: EMERSON GOMES DA SILVA 
RÉU: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 

OFÍCIO

 

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinação da MM. Juíza desta 4ª Vara do
Trabalho, encaminho a V. Sa. a certidão para habilitação dos créditos acessórios de ID

 (anexa), para fins de inclusão no quadro geral de credores dos autos nº2524de1
0001141-24.2014.8.24.0033 em trâmite perante essa 4ª Vara Cível.

Outrossim, solicito que, na resposta deste, seja informado o
número do processo, bem como os nomes das partes, podendo o envio ser feito pelo e-
mail: .cg_vt4@trt24.jus.br

Cordialmente.

Campo Grande, MS, 21 de junho de 2022.

TIAGO MULLER SOARES

Diretor de Secretaria

Certifico que digitei o presente expediente, encaminhando-o ao destinatário, via
MALOTE DIGITAL, em 22/06/2022 - OTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR. O nome do
signatário e a data do presente documento constam em sua assinatura eletrônica. Em
caso de assinatura em dia não útil, considera-se praticado o ato no dia útil
subsequente.

PJe n. 0025640-43.2016.5.24.0004

Destinatário(a): 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ/SC

*Enviado via malote digital

CAMPO GRANDE/MS, 21 de junho de 2022.

Assinado eletronicamente por: TIAGO MULLER SOARES - Juntado em: 21/06/2022 19:15:43 - 9e82feb
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TIAGO MULLER SOARES
Diretor de Secretaria
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1024

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

05/08/2022 10:48:21

PR010011 - SADI BONATTO - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1024
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 1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAÍ - ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

Autos n.º  0001141-24.2014.8.24.0033 (033.14.001141-5) 

 

 

 

TROMBINI EMBALAGENS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.252.642/0010-95, Rua Iguatemi, n.º 192, 1º andar, conjunto 

n.º 14, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - SP, CEP. 01451-010 endereço eletrônico 

kauana@bonattoadvogados.com.br, através de seus advogados (ut instrumento de mandato 

incluso), com escritório no endereço constante no rodapé da página, onde recebem 

intimações e notificações, vem respeitosamente na presença de Vossa Excelência expor e 

requerer o que segue. 

 

Considerando que, 

 

O crédito da Trombini Embalagens S/A está classificado como crédito 

quirografário no valor de R$ 34.769,25 (trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais 

e vinte e cinco centavos), conforme ev. 820, requer, a habilitação nos autos para que tome 

conhecimentos dos atos subsequente e requerer que todas as intimações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do procurador Sadi Bonatto, OAB/PR 10.011, independentemente 

da juntada de qualquer substabelecimento com reservas no curso do feito, sob pena de 

nulidade, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 5 de agosto de 2022. 

 

Sadi Bonatto 

OAB/PR 10.011 

Fernando José Bonatto 

OAB/PR 25.698 

Kauana Munhoz 

OAB/PR 91.326 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300373260

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/10/2009

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

18/09/2009

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TROMBINI EMBALAGENS S/A

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

11.252.642/0001-02

ENDEREÇO 

RUA IGUATEMI

NÚMERO 

192

COMPLEMENTO 

1 A. CJ 14

BAIRRO 

ITAIM BIBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01451-010

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

74.289.709,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 27/11/2020

NOME 

ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

ENDEREÇO 

AVENIDA MANOEL RIBAS

NÚMERO 

3889

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SANTA FELICIDADE

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

82020-000

RG 

12096640

CPF 

428.680.099-72

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 27/11/2020

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 27/11/2020

NOME 

RICARDO LACOMBE TROMBINI

ENDEREÇO 

RUA CLOVIS BEVILAQUA

NÚMERO 

196

COMPLEMENTO 

APTO 701

BAIRRO 

CABRAL

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80035-080

RG 

12177470

CPF 

566.458.489-00

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 27/11/2020

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

43901432836

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA ERS-122

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

K 61, PVI

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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DISTRITO INDUSTRIAL FARROUPILHA RS 95178-000

NIRE 

43901432852

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA RSC 453

NÚMERO 

196

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO ROQUE

MUNICÍPIO 

FARROUPILHA

UF 

RS

CEP 

95176-032

NIRE 

43999064814

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA RS-122 KM 61

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PAVILHAO VI

BAIRRO 

INDUSTRIAL

MUNICÍPIO 

FARROUPILHA

UF 

RS

CEP 

95180-000

NIRE 

43999064831

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOAO ROSO

NÚMERO 

22

COMPLEMENTO 

PAV. II

BAIRRO MUNICÍPIO 

FARROUPILHA

UF 

RS

CEP 

95180-000

NIRE 

43999064849

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA EP-02 , KM1,4, PAVILHAO III

NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO 

TEUTONIA

MUNICÍPIO 

TEUTONIA

UF 

RS

CEP 

95890-000

NIRE 

41999101921

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOSE CASAGRANDE

NÚMERO 

803

COMPLEMENTO 

PAV. I

BAIRRO MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80820-590

NIRE 

42999074266

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. CACADOR

NÚMERO 

93

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

FRAIBURGO

UF 

SC

CEP 

89580-000

NIRE 

42999074274

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA MAXIMILIANO GAIDZINSKI

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PV II, SC 446

BAIRRO MUNICÍPIO 

COCAL DO SUL

UF 

SC

CEP 

88845-000

NIRE 

42999074282

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO DA VEIGA

NÚMERO 

419

COMPLEMENTO 

SALA 11
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BAIRRO 

VICTOR KONDER

MUNICÍPIO 

BLUMENAU

UF 

SC

CEP 

89012-500

NIRE 

41999112001

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA HIGIENOPOLIS

NÚMERO 

174

COMPLEMENTO 

AN 2 CJ 202E

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

LONDRINA

UF 

PR

CEP 

86020-908

NIRE 

43999076677

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA FERNANDO FERRARI

NÚMERO 

1001

COMPLEMENTO 

B

BAIRRO 

ANCHIETA

MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

90200-041

NIRE 

41999806983

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA OLYMPIO TROMBINI

NÚMERO 

619

COMPLEMENTO 

PAVILHAO V

BAIRRO 

VISTA ALEGRE

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

82020-040

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

24/06/2019

NÚMERO 

332.145/19-0

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/05/2019. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 10/04/2019. OBS: PUBLICACAO DA 9 AGO, REALIZADA

NA DATA DE 10/04/2019.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300373260

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 27/08/2019

Certidão Simplificada emitida para FRANCIELE ROCHA DE SOUZA : 06482781900. Documento certificado por GISELA

SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade

deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

122430454, quarta-feira, 28 de agosto de 2019 às 17:47:31.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1025

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__CONACENTRO_COOPERATIVA_DOS_PRODUTORES_DO_CENTRO_OESTE__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

15/12/2022 15:16:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1025



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1026

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__ESTADO_DE_MATO_GROSSO_DO_SUL__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

15/12/2022 15:21:56

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1026



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1027

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__MOISEIS_MOREIRA_DA_SILVA__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

15/12/2022 15:50:50

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1027



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1028

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_GILSON_AMILTON_SGROTT___EXCLUIDA

15/12/2022 16:55:51

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1028



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1029

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__GILSON_AMILTON_SGROTT__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

15/12/2022 17:16:42

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1029



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1030

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033135_04_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 18:41:02

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1030



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1031

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033141_11_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 19:04:01

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1031



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1032

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033144_63_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 19:24:37

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1032



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1033

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033147_18_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 19:37:54

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1033



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1034

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033148_03_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 19:47:20

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1034



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1035

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____5033150_70_2022_8_24_0033_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___984

15/12/2022 19:57:19

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1035



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1036

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

16/12/2022 12:05:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1036



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

16/12/2022 12:05:34

De: itajai.civel4@tjsc.jus.br
Para: bancaria.estadual@tjsc.jus.br
Assunto: Informações - autos n. 05016494420138240033

Prezado Chefe de Cartório,

Boa tarde.
Em cumprimento a decisão proferida nos autos n. 0001141-24.2014.8.24.0033, venho pelo presente
informar o possível endereço de localização da Bobinadeira Fadis, a qual estaria alugada para a Empresa
Fabrila Textile Ltda, situada na Rua Divo Orlandi Bernardin, 51, Distrito Industrial, Pedreira - São Paulo,
conforme noticiado por Fernando Guimarães (fernando@fibrila.com.br), visando instruir os autos da Ação de
Busca e Apreensão de n. 0501649-44.2013.8.24.0033, em tramitação no 11º Juízo da Unidade Estadual de
Direito Bancário .

Atenciosamente,

Tatiane Reinert
Chefe de Cartório

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 984-DEC4420.pdf
Evento 984-DEC4421.pdf
Evento 984-DEC4422.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1037

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

16/12/2022 13:07:29

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1037
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí
Rua Uruguai, 222 - Bairro: Centro - CEP: 88302-900 - Fone: (47)3261-9388 - Email: itajai.civel4@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0001141-24.2014.8.24.0033/SC

OFÍCIO Nº 310037372941

JUIZ(A) DO PROCESSO: ANA VERA SGANZERLA TRUCCOLO
AUTOR (s): GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
RÉU(s): (#)NOMEREULISTA(#)
 
 
DESTINATÁRIO: 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE ITAJAÍ  - AUTOS
INQUÉRITO POLICIAL N. 99.29.28

Enviado por e-mail (1dpitajai@pc.sc.gov.br)

 

 

Senhor(a) Delegado(a),

Em cumprimento a decisão proferida nos autos em referência, venho pelo presente
disponibilizar o acesso à documentação solicitada pelo Ofício n. 572/AB/2019, de 02 de abril de 2019,
devendo as peças processuais serem obtidas através da chave do processo 561110875120.

Atenciosamente, 
 

Documento eletrônico assinado por TATIANE REINERT, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310037372941v4 e do código CRC 039c96ee.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): TATIANE REINERT
Data e Hora: 16/12/2022, às 13:6:47
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1038

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

16/12/2022 13:11:47

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1038



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

16/12/2022 13:11:47

De: itajai.civel4@tjsc.jus.br
Para: 1dpitajai@pc.sc.gov.br
Assunto: IP 99.19.28 - Ofício da 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí - Processo 0001141-24.2014.8.24.0033

Prezado(a) Delegado(a) 

Segue ofício com chave do processo para acesso à documentação solicitada no Ofício n. 572/AB/2019, de
02/4/2019, expedido no autos do INQUÉRITO POLICIAL n. 99.19.28.

Atenciosamente, 

Tatiane Reinert
Chefe de Cartório

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 1037-OFIC1.pdf
Evento 956-OFIC4296.pdf
Evento 956-OFIC4297.pdf
Evento 956-OFIC4298.pdf
Evento 984-DEC4420.pdf
Evento 984-DEC4421.pdf
Evento 984-DEC4422.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1039

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

16/12/2022 13:35:09

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1039



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí
Rua Uruguai, 222 - Bairro: Centro - CEP: 88302-900 - Fone: (47)3261-9388 - Email: itajai.civel4@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0001141-24.2014.8.24.0033/SC
AUTOR: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

CERTIDÃO

Em cumprimento às determinações contidas na decisão anexada ao evento 984, CERTIFICO
que:

1. Procedi à autuação em separado dos pedidos de habilitação de crédito apresentados
nestes autos, conforme segue:

1.1 fls. 2904/2917 (anexadas ao evento 868): autos n. 5033135-04.2022.8.24.0033

1.2 fls. 2945/2948 (anexadas ao evento 878): autos n. 5033141-11.2022.8.24.0033

1.3 fls. 3045/3060 (anexadas ao evento 883): autos n. 5033144-63.2022.8.24.0033     

1.4 fls. 3061/3079 (anexadas ao evento 884): autos n. 5033147-18.2022.8.24.0033      

1.5 fls 3083/3105 (anexadas aos eventos 888/891): autos n. 5033148-03.2022.8.24.0033  

1.6 fls 3357/3360 (anexadas ao evento 980): autos n. 5033150-70.2022.8.24.0033

2. Deixei de proceder a intimação do perito nomeado no item 3 da referida decisão, diante
da informação de falecimento extraída do sistema da Receita Federal.

3. Esclareço que o registro da penhora no rosto dos autos, determinada no ofício anexado
ao evento 980 (Fls. 3360), foi formalizado na certidão do evento 982.

4. Procedo à juntada de extrato da subconta vinculada aos presentes autos (n.
16.033.0600-2), onde se constata a realização dos seguintes depósitos identificados como sendo de
Alexandra Moraes:

4.1 depósito efetuado em 02/07/2019, no valor de R$ 176.842,18

4.2 depósito efetuado em 28/08/2019, no valor de R$ 25.291,56

4.3 depósito efetuado em 11/10/2019, no valor de R$ 25.322,70

4.4 depósito efetuado em 31/01/2020, no valor de R$ 51.541,10

4.5 depósito efeutado em 09/04/2021, no valor de R$ 27.606,36

5. Deixei de proceder à publicação de edital com a relação de credores, porquanto, até a
presente data, não foi disponiblizada referida informação pelo Administrador Judicial

6. Oficiei em resposta à solicitação de documentação anexada ao evento 956, conforme
determinado no item 5 (eventos 1037/1038).

7. Comuniquei, por e-mail (evento 1036), o Juízo da Vara Regional de Dreito
Bancário, conforme determinado no item 8.

Documento eletrônico assinado por TATIANE REINERT, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
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dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310037359077v15 e do código CRC 28981597.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): TATIANE REINERT
Data e Hora: 16/12/2022, às 13:20:31
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1040

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:25

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1040
Interessado: 
 ABC BRASIL - ARAB BANKING CORPORATION
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO SERGIO BRAGA BARBOZA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1041

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:25

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1041
Interessado: 
 ALEXANDRA MORAES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
TAINA COSTA FERNANDES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1042

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:25

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1042
Interessado: 
 BANCO BRADESCO S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MILTON BACCIN
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1043

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:26

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1043
Interessado: 
 BANCO SAFRA S A
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1044

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:26

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1044
Interessado: 
 BANCO VOTORANTIM S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1045

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:26

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1045
Interessado: 
 BOGO INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEANDRO ELISEI, CANDIRA MARAIA BENTO DA SILVA ELISEI
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1046

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:26

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1046
Interessado: 
 BRASIL SECURITIZADORA S.A
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CELIO DALCANALE
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1047

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:27

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1047
Interessado: 
 CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EMERSON LUIS DAL POZZO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1048

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:27

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1048
Interessado: 
 COMEXPORT TRADING COMERCIO EXTERIOR LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1049

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:27

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1049
Interessado: 
 CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO OESTE
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JAYME DA SILVA NEVES NETO, RAFAEL RODIGHERI ALVES DA SILVA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1050

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:27

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1050
Interessado: 
 ELDSMAR ALVES SOARES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
NATA LOBATO MAGIONI, ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1051

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:27

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1051
Interessado: 
 EULER HERMES SEGUROS S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SADI BONATTO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1052

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:28

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1052
Interessado: 
 FIACAO SAO BENTO SA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1053

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:28

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1053
Interessado: 
 FUNDO DE RECUPERACAO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1054

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:28

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1054
Interessado: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
20 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
13/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1055

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:28

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1055
Autor: 
 GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RODRIGO DALCIN RODRIGUES, VALERIA CARDOSO MORAIS, PABLO FREIRE RODRIGUES, PAMELLA BELLONI GOLOMBIESKI, KARINA DE SOUZA FEIJO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1056

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:29

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1056
Interessado: 
 HAK FABRICA DE FUSOS E PASSAMANARIA LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSE HELIO SARDELLA ALVIM
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1057

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:29

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1057
Interessado: 
 KAYBEE EXIM DO BRASIL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PATRICIA TARNOSWKI AZEVEDO, LUCIANO ALVAREZ
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1058

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:29

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1058
Interessado: 
 LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEANDRO GUERRERO GUIMARÃES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1059

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:29

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1059
Interessado: 
 LUFTEC COMERCIAL E TECNICA EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2023 00:00:00
Data Final: 
06/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SÉRGIO FERNANDO HESS DE SOUZA, DANTE AGUIAR AREND
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1060

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:30

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1060
Interessado: 
 MASCHINENFABRIK RIETER AG
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GUSTAVO STUSSI NEVES, DANIEL RICARDO DOS SANTOS ANDRADE
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1061

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:30

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1061
Interessado: 
 MOISEIS MOREIRA DA SILVA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
NATA LOBATO MAGIONI, ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1062

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:30

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1062
Interessado: 
 MZT CARGAS LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANA PAULA NOGUEIRA IAHNIG
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1063

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:30

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1063
Interessado: 
 ORSEGUPS - ORGANIZACAO DE SERVICOS DE SEGURANCA PRINCESA DA SERRA LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PEDRO HENRIQUE KUERTEN GOULART
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1064

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:31

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1064
Interessado: 
 P M DESPACHOS ADUANEIROS E REPRESENTACOES LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
KATIA REGINA BERNARDES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1065

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:31

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1065
Interessado: 
 POLY EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVÊA, DOUGLAS WINTER
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1066

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:31

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1066
Interessado: 
 PRODUZIR AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JAYME DA SILVA NEVES NETO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1067

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:31

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1067
Interessado: 
 RADICIFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SADI BONATTO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1068

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:32

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1068
Interessado: 
 REATORES BRASIL LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1069

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:32

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1069
Interessado: 
 RONTALTEX S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDSON ANTONIO GONCALVES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1070

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:32

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1070
Interessado: 
 SANTIN TRANSPORTES LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RUD GONCALVES DOS SANTOS E SILVA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1071

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:32

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1071
Interessado: 
 SUL BRASIL PROFISSIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ERICO LUCIO ALBRECHT DE OLIVEIRA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1072

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:32

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1072
Interessado: 
 SUPRIMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1073

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:33

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1073
Interessado: 
 TECOTEX
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDSON ANTONIO GONCALVES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1074

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:33

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1074
Interessado: 
 VIVO (TELEFONICA BRASIL S.A.).
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FLAVIA NEVES NOU DE BRITO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1075

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:33

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1075
Interessado: 
 TROMBINI EMBALAGENS S/A
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SADI BONATTO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1076

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:33

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1076
Interessado: 
 UNICOTTON - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ALGODAO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RICARDO BATISTA DAMASIO
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1077

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:33

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1077
Interessado: 
 VALENCIANA ARGENTINA JOSÉ EISENBERG Y COMPAÑIA, SOCIEDADE ANONIMA COMERCIAL, INDUSTRIAL, FINANCE
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2023 00:00:00
Data Final: 
06/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO FERNANDO GRUBER
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1078

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1078
Interessado: 
 VILIMAR CAVICHIOLI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
NATA LOBATO MAGIONI, ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE PAULA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1079

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1079
Interessado: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
BARBARA REIS
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1080

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2022 13:37:34

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1080
Interessado: 
 MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
07/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CLEBERSON DAS NEVES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1081

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__MUNICIPIO_DE_CAMPO_GRANDE_MS__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

16/12/2022 13:39:41

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1081



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1082

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_MUNICIPIO_DE_CAMPO_GRANDE___EXCLUIDA

16/12/2022 13:40:47

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1082



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1083

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

16/12/2022 14:07:28

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1083



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

16/12/2022 14:07:28

De: itajai.civel4@tjsc.jus.br
Para: procurador@pgm.campogrande.ms.gov.br
Assunto: INTIMAÇÃO DE DECISÃO - 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí - Processo 0001141-
24.2014.8.24.0033

À Secretaria da Procuradoria Geral do Município de Campo Grande-MS

Boa tarde.
Considerando a migração para sistema EPROC do processo de falência n. 0001141-24.2014.8.24.0033 , não
foi possível proceder à intimação da procuradora Dra. Katia Silene Sarturi da decisão proferida em seu
evento 984. 
A impossibilidade decorre da ausência de cadastro da douta procuradora no sistema EPROC.
Diante disso, solicito seja cientificada com URGENCIA, da decisão proferida neste autos, cuja cópia segue
anexa.

Atenciosamente, 

Tatiane Reinert
Chefe de Cartório
Matrícula 12.111

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 984-DEC4420.pdf
Evento 984-DEC4421.pdf
Evento 984-DEC4422.pdf

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1083, EMAIL1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1084

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

16/12/2022 14:08:06

TATIANEREINERT - TATIANE REINERT - CHEFE DE CARTÓRIO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1084



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1085

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1077

16/12/2022 15:01:12

SC039052 - PAULO FERNANDO GRUBER - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1085



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1086

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1077

16/12/2022 15:01:12

SC039052 - PAULO FERNANDO GRUBER - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1086



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1087

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1059

16/12/2022 15:27:31

SC004586 - SÉRGIO FERNANDO HESS DE SOUZA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1087



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1088

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1044

19/12/2022 03:14:46

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1088



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1089

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1053

19/12/2022 03:14:51

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1089



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1090

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1051

19/12/2022 06:06:13

PR010011 - SADI BONATTO - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1090



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1091

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1067

19/12/2022 06:06:15

PR010011 - SADI BONATTO - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1091



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1092

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1075

19/12/2022 06:06:18

PR010011 - SADI BONATTO - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1092



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1093

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1043

19/12/2022 07:13:11

SC036530 - ALEXANDRE NELSON FERRAZ - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1093



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1094

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1072

19/12/2022 07:42:06

SC023729 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1094



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1095

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1048

19/12/2022 09:02:54

SP198905 - ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1095



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1096

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__1080

26/12/2022 00:31:08

WS-IAI - WS-IAI - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1096



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1097

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__1040_1041_1042_1045_1046_1047_1049_1050_1052_1054_1055_1056_1057_1058_1060_1061_1062_1063_1064_1065_1066_1068_1069_1070_1071_1073_1074_1076_1078_E_1079

26/12/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1097



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1098

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1065

03/01/2023 11:39:34

ES016786 - VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVÊA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1098



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1099

SC017928 - JAMES WINTER - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

ES016786 - VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVÊA - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

03/01/2023 11:41:25

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
ES016786 - VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVÊA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1064

10/01/2023 10:11:36

SC029801 - KATIA REGINA BERNARDES - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1059

17/01/2023 17:40:22

SC004586 - SÉRGIO FERNANDO HESS DE SOUZA - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1079

18/01/2023 15:55:32

SC020558 - BARBARA REIS - PROCURADOR

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1046

30/01/2023 13:37:52

SC009970 - CELIO DALCANALE - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1062

07/02/2023 10:50:35

SC032548 - ANA PAULA NOGUEIRA IAHNIG - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__1045

07/02/2023 10:54:59

SC040815 - LEANDRO ELISEI - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__1040_1041_1042_1043_1044_1047_1048_1049_1050_1051_1052_1053_1055_1056_1057_1058_1060_1061_1063_1066_1067_1068_1069_1070_1071_1072_1073_1074_1075_1076_1078_E_1080

08/02/2023 01:16:38

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__1054

13/02/2023 18:21:34

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

1107



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ITAJAI  – SANTA CATARINA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 033.14.001141-5 (0001141-24.2014.8.24.0033) 

    Massa Falida de Guedes Importação e Distribuição Ltda.  
    

 

MASSA FALIDA DE GUEDES IMPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA, através seu administrador Judicial ao final firmado, 

vem com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao r. despacho 

de ev.984 e demais atos no processo, manifestar-se nos seguintes 

termos:  

 

1. DA AVALIAÇÃO DO ATIVO 

O Juízo Universal da Falência, determinou 

na Decisão de Ev.911, a venda antecipada do Ativo da Massa Falida pela 

Leiloeira Elisabete Ubiali, conforme bens descritos no item 6 do pedido 

de ev. 892 petição4004/4005 (as matrículas dos móveis encontram-se no 

ev.906). 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1107, PET1, Página 1
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Antes de proceder a venda do ativo, a Sra. 

Leiloeira apresentou no ev.957 a avaliação dos bens.  

 

Considerando o lapso temporal desde 

aquela avalição, apresenta em anexo (DOC I) Avaliação atualizada dos 

Bens imóveis e da motocicleta dukati, sendo que os demais bens não 

tiveram alteração de preço, a fim de dar o devido andamento a alienação 

do ativo.  

Requer que seja publicada a avaliação de 

ev. 957, bem como as reavaliações que seguem em anexo, para 

conhecimento dos credores.  

 

Seja ainda determinado que, inexistindo 

oposição a avaliação (mediante certificação da Sra. Escrivã), a Sra. 

Leiloeira deverá proceder imediatamente ao leilão eletrônico dos bens,  

na forma dos procedimentos previstos no artigo 142 da Lei Falimentar, 

independente de novo despacho.    

 

Em anexo (DOC  II) apresenta fotografias 

atuais da situação dos imóveis, ou seja, desocupados e preservados. 

 

2. DA NOMEAÇÃO DO PERITO 

Restou determinado na decisão de 

ev.984, item 3, a nomeação de perito para análise da documentação 
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contábil da Recuperanda, inclusive os créditos após o pedido de 

recuperação judicial.  

 

No ev.1039 item 2, a Sra. Escrivã informou 

do falecimento da perita nomeada.  

 

Assim, requere seja nomeado novo 

profissional contábil de confiança do Juízo para análise da documentação 

contábil e de crédito após pedido de recuperação judicial.  

 

 

3. DA VENDA APARTAMENTO 

No Despacho de ev.911 letra ¨H¨ o Juízo 

Falimentar reconheceu o negócio realizado em data anterior a falência, 

no qual o apartamento e garagens localizado no Ed. Florence, foi 

alienado pela Falida à Alexandra Moraes. 

 

No ev.  943 a Sra. Alexandra requereu 

parcelamento das parcelas impagas, o que foi autorizado pelo Juízo 

(ev.955). 

 

Conforme Certidão de ev.1039, item 4, a 

Sra. Escrivão informa que foi depositado pela Sra. Alexandra a quantia 

atualizada de R$ 306.623,90, entre junho/19 a abril/21, estando assim 
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quitado o valor devido pela mesma na aquisição dos imóveis (apto e 

garagem).  

 

Dessa forma, considerando o pedido da 

Sra. Alexandra de ev.1005, concorda com a quitação informada, 

podendo ser atendido ao pedido de expedição de carta de adjudicação 

dos imóveis matrículas n. 31.403 (apto. 801) e n. 31.427 (garagens 22a e 

22/b) do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC (matrículas no ev. 

916), inclusive com o levantamento das restrições decorrentes de dívidas 

da empresa Falida.  

 

 

4. DAS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO 

Informa ao Juízo que está ciente das 

habilitações extraídas destes autos, conforme Certificado no ev.1039, 

item 1, já tendo sido inclusive realizado manifestação naqueles autos. 

 

Informa que o pedido de Reatores  Brasil 

S/A no ev.1015, já constitui autos de habilitação. 

 

Observa-se ainda, que há outras 

habilitações de crédito apresentadas nesse processo, assim 

identificadas:    

• Ev. 1006 e ev.1017 - Eldsmar Alves Soares 

• Ev. 1018 – Moises Moreira da Silva 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1107, PET1, Página 4



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

• Ev. 1021 - HAK Fábrica de Fusos e Passmanaria Ltda. 

 

 

Excelência, esses pedidos não necessitam 

ter instalados o incidente de habilitação de créditos, eis que será iniciado 

o procedimento do artigo 7º da Lei de Regência, no qual os pedidos de 

divergência e habilitação a relação de credores devem ser encaminhados 

ao administrador judicial.  

 

Assim, após a publicação da relação de 

credores da Falida (que se pede logo abaixo) e no prazo estabelecido 

para apresentação da relação de credores do administrador judicial, por 

economia processual, requer que a Sra. Escrivã encaminhe ao 

administrador judicial as habilitações ou divergências por ventura foram  

protocoladas nos autos desde o último despacho de ev. 984.  

 

 

Habilitação dos procuradores 

Os peticionantes abaixo identificados tão 

somente apresentaram a habilitação de seus procuradores, eis que ele 

já se encontra devidamente habilitado (o crédito) ao tempo da 

Recuperação Judicial, sendo desnecessário promover incidente próprio.  

• Ev.985 – Banco Safra  

• Ev.992 e 994 – CONACENTRO  

• Ev. 1024 - Trombini Embalagens S/A 
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5. CESSÃO DE CRÉDITO 

No ev.1007, o Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios não Padronizados NPL II, informa a cessão de crédito 

realizada pela credora Fundo de Investimos em Direitos Creditórios não 

Padronizados em seu favor, requerendo assim a substituição processual.  

 

Os documentos apresentados pela 

requerente demonstram efetivamente a realização de uma cessão de 

crédito no qual foram firmados mediante assinatura digital – conferido 

o código do documento – não havendo assim objeção ao pedido.  

 

A cessão de crédito é um procedimento 

comum no meio empresarial, e não há na lei falimentar qualquer óbice 

a sua realização.  

 

Dessa forma, não se opõe ao pedido de 

ev. 1007 apresentado pelo FUNDO NPL II.  

 

 

6. ESTADO DE MATO GROSSO 

No ev.997, o Estado de Mato Grosso do 

Sul, informa as dívidas tributárias da empresa Falida junto àquele Estado. 
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Talvez por equívoco, verifica-se que as 

Certidões de Dívida Ativa não se encontram presentes nos autos, motivo 

pelo qual será necessária a intimação do Estado para apresentar os 

documentos de crédito.  

 

Entretanto, seja cumprido esse pedido 

em consonância como o pedido de instauração de incidentes de 

habilitação de crédito tributário – ao final requerido -  para cada órgão 

fazendário que a Falida teve relação. 

 

 

7. RELAÇÃO DE CREDORES 

Em anexo (DOC III) segue relação de 

credores da presente falência para a devida publicação nos termos do 

artigo 7º da Lei de Falências, abrindo-se prazo para apresentação de 

divergências e habilitações ao Administrador Judicial, que terá o prazo 

de 60 dias para apresentar a relação de credores ¨verificada¨. 

 

Importante registrar que essa Relação de 

Credores é a relação de credores da empresa Falida (art.52 §1º e art. 99 

§1º). 

 

A relação contém a discriminação de 

todos os credores verificado pelo Administrador Judicial ao tempo do 
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pedido de Recuperação Judicial, acrescido ou retificado por decisões 

decorrentes de pedidos de habilitação ou impugnação de créditos já 

julgadas, e mais a relação de credores extraconcursal apresentada pela 

Falida (ev.893, infor4013).  

 

Assim, seja recebida e publicada a relação 

de credores e iniciado o procedimento falimentar do artigo 7º da Lei de 

Regência. 

 

 

8. DAS DESPESAS DA MASSA FALIDA 

Conforme informação constante no ev. 

1002 pela Sra. Escrivã, e termo de arrecadação complementar que segue 

em anexo, a Massa Falida possui valores suficientes para cobrir despesas 

geradas até o presente momento.  

 

Trata-se da restituição as despesas 

realizadas pelo Administrador Judicial e devidamente demonstradas nos 

autos, as quais inclusive, o Juízo Falimentar já autorizou a pagar, 

conforme Decisão de ev. 955, item 6.  

 

As despesas mencionadas na decisão 

dizem respeito a petição de ev. 952, petição 4242, letra ¨h¨.  
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Com a atualização que segue em anexo 

(DOC IV),  o valor total a ser restituído é de R$ 138.175,83.  

 

A atualização foi realizada tendo como 

termo inicial a apresentação das contas nesses autos: 

• R$ 94.000,00 em jan/17.............................. R$ 126.961,83 

• R$   8.900,00 em fev/19.............................. R$ 11.214,00 

T0TAL................... R$ 138.175,83 

 

 

 

9. VALENCIANA ARGENTINA ... 

No ev.979 (antigas folhas 3354/3355), a 

empresa Valencianda Argentina informa que remeteu o ofício que segue 

como anexo (ev.979, petição4411) aos presentes autos, requerendo seja 

excluída dos bens da empresa Falida a máquina descrita às fls. 71 dos 

autos 033.12.010879-0. 

 

Inicialmente informa que apesar das 

buscas junto aos sistemas eletrônicos do TJSC, não se conseguiu 

visualizar a máquina a qual se refere o ofício em questão.  

 

Em segundo lugar, aquele ofício foi 

remetido no início do ano de 2015 quando a empresa Falida ainda se 
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encontrava em recuperação judicial, ou seja, sob a responsabilidade dos 

falidos.  

 

Assim, informa que, não foi possível 

identificar o maquinário em questão, e requer a intimação da 

peticionante de ev. 979 para que apresente cópia dos documentos 

alusivos ao maquinário a ser excluído da arrecadação.  

 

Por fim, e mais importante, seja 

informado ao mesmo peticionante, que a Massa Falida não possui 

nenhum maquinário em seu poder, seja por que foi objeto de busca e 

apreensão ou de furto junto a unidade de Campo Grande-MS.  

 

 

10. TERMO JUNTO AOS AUTOS BB 

Em anexo (DOC V), apresenta o termo de 

arrecadação que instruiu o pedido de restituição do Banco do Brasil.  

 

 

11. BUSCA E APREENSÃO ENIO TEXTIL 

Em anexo (DOC VI), apresenta o Auto de 

Constatação e Reintegração de Posse dos bens apreendidos por Enio 

Textil junto a unidade de Campo Grande-MS no dia 24 de agosto de 2016.  

 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1107, PET1, Página 10



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

Necessário esclarecer que o Auto em 

questão não fez constar o equipamento Axi-fio marca Trutzschler, ano 

1996, n° 052-2502, RO745296-00.  

 

Essa ausência de informação somente foi 

verificada após acesso aos autos da Reintegração de Posse para obter o 

Termo do Oficial de Justiça, eis que o ato foi acompanhado pelo vigilante 

Jhony na cidade de Campo Grande.  

 

Em contato com os procuradores da 

empresa Enio Textil naquela ocasião, foi confirmada sim a retirada total 

das máquinas do ¨setor de abertura de algodão¨, pois elas haviam sido o  

objeto da aquisição de maquinários para substituir as máquinas retiradas 

pela empresa POLY. 

 

A fim de evitar a devolução da máquina 

axi-fio, e a Enio Textil ter que realizar  novo pedido de reintegração de 

posse, gerando ainda mais custo a todos, restou confirmada a entrega 

total dos bens objeto do contrato de compra e venda, nada mais 

havendo a pleitear.  

 

Assim, segue também em anexo o 

contrato de compra e venda da totalidade das máquinas localizadas no 

¨setor de abertura de algodão¨ - comprovando que a máquina axi-fio fez 

parte do contrato – e a Declaração formal da Enio Textil declarando que 
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realmente levou a totalidade dos maquinários objeto do contrato, 

evitando assim nova medida judicial de busca e apreensão – 

complementar - daquela única máquina. 

 

 

12. OBJETO DE DEVOLUÇÃO  

Informa que os bens devolvidos através 

de medida judicial à Enio Textil – conforme item 8 acima -  e que 

constavam na arrecadação apresentada nos autos da ação de restituição 

do Banco do Brasil, são os seguintes:  

 

• 01 - RSK MARCA TRUTZSCHLER, ano 1986, largura 1,20, RY 6836 

• 01 – MPM c/ 6 câmaras, marca Trutzschler, ano 1991, RY 3870 – nº 2332001 

• 01 – Abridor GBR 1000, larg. 1,00 m, marca Trutzschler, ano 1981, RY 1524 

• 01 – DX marca Trutzschler, ano 1989, RY 2681 

• 01 – Axi-flo, marca Trutzschler, ano 1996, nº 052-2502, RO 745296-00 

• 01 – Painel elétrico marca Trutzschler, ano 2005, R3010605-00 

• 01 – Asta marca Trutzschler, ano 2004, tipo 1510301, R 2608004 

 

 

 

13. IMISSÃO DE POSE  – POLY 

Em anexo (DOC VI) apresenta a Certidão 

do Oficial de Justiça relativa a entrega de bens à empresa POLY.  

 

Registre-se que esse ato ocorreu em data 

anterior a Falência.  
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14. BOBINADEIRA FADIS 

A máquina bobinadeira de fios marca 

FADIS sincro RFM SW – ano 2010, que se encontra na relação 

apresentada junto aos autos de restituição do Banco do Brasil, 

efetivamente foi objeto de arrecadação.  

 

Entretanto, ao início do segundo 

semestre de 2016, procuradores do Banco Safra fizeram contato com o 

Administrador Judicial pedindo informações a respeito de diversos bens 

da empresa falida, e dentre eles estava essa bobinadeira.  

 

Mediante os documentos apresentados 

nos autos de busca e apreensão n°0501649-44.2013.8.24.0033, restou 

comprovando que a máquina bobinadeira constituía garantia fiduciária 

ao banco.  

 

Mas que isso, os procuradores 

informaram que iriam providenciar imediatamente a busca e a 

apreensão do bem,  eis que já existia ordem judicial  para tanto (verificar 

nos autos 0501649-44.2013.8.24.0033 o ev.41), o que inclusive 

caracterizava irregular a cobrança dos alugueis. 
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Assim, o fato de estar alienado 

fiduciariamente ao Banco Safra e o banco possuir ordem de busca e 

apreensão daquela máquina – o que tornava irregular a cobrança de 

aluguel por parte da Massa Falida -  foi o motivo pelo qual aquela 

máquina foi retirada do rol de bens da Massa Falida.  

 

Quanto a locação da bobinadeira, essa 

locação efetivamente ocorreu a partir do momento que foi identificada 

a existência desse bem (fev/2016). 

 

Os valores decorrentes da locação foram 

direcionados a conta única vinculada ao processo de Falência, e seus 

pagamentos foram realizados mediante emissão de guias de depósitos 

pela assessora do Administrador Judicial, e remetidos ao locatário.  

 

Dessa forma, o período que foi cobrado o 

aluguel da bobinadeira até a informação do Banco Safra de que a 

máquina bobinadeira lhes pertencia (set/2016), tiveram seus valores 

depositados diretamente na subconta 16.03306002 – conforme 

certificado pela Sra. Escrivã no ev.1002 destes Autos. 

 

Ainda que tenha num primeiro momento 

havido o esquecimento quanto a bobinadeira alugada (que foi 

relembrado recentemente pela ex-assessora do Administrador Judicial, 
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que agora vive nos Estado Unidos da América e para lá se mudou em 

dez/2016 – inclusive as fotos estavam no seu laptop), e pede-se 

desculpas desde já aos órgãos da falência pelo equivoco cometido, 

verifica-se que os valores dos aluguéis eram depositados em juízo e que 

a retirada desse bem do ativo da Massa decorreu da informação de que 

não mais lhe pertencia. 

 

 

15. TERMO DE ARRECADAÇÃO   

Em anexo (DOC VIII) apresenta o TERMO 

DE ARRECADAÇÃO DE BENS atualizado, fazendo a devida identificação 

dos bens furtados, restituídos ou apreendidos, e incluídos os bens não 

arrolados naquela ocasião.  

 

 

16. RESTITUIÇÃO BANCO DO BRASIL 

Informa ao Juízo Falimentar, assim como 

já restou informado na ação de restituição promovida pela Banco do 

Brasil, que os maquinários objeto da ação de restituição permaneceram 

junto a unidade de Campo Grande no momento da entrega do imóvel ao 

Município, e que foram objeto de furto juntamente com todos os demais 

bens (objeto de furto parcial), nada mais restando no imóvel.  

 

 

17. NOMEAÇÃO DE ADVOGADO 
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Verifica-se junto a presente falência um 

conjunto de demandas envolvendo a empresa Falida em conflito com a 

empresa POLY Exportação e Incorporação Ltda, sendo: 

• 0302107-74.2015.8.24.0033 

• 0013302-37.2012.8.24.0033 

• 0016139-31.2013.8.24.0033 

• 0143902-78.2014.8.24.0033 

 

 

Conforme pode ser constatado no ano de 

sua proposição, trata-se de discussões de longa data, inclusive anteriores 

ao pedido de Recuperação Judicial, na qual a POLY busca os bens 

ofertados em garantia em contratos de mútuo, e de outro lado a Falida 

busca desconstituir essa dívida/garantia.  

 

Considerando que se trata de assuntos de 

caráter cíveis/contratual que ultrapassam a esfera falimentar das 

habilitações e impugnações, entende-se necessária a nomeação de 

advogado que bem represente a Massa Falida nessa discussão. 

 

Para tanto, e na forma do artigo 22, III, ̈ n¨ 

da Lei de Falências, apresenta em anexo proposta de contratação de 

escritório de advocacia nessa comarca, deixando a critério do Juízo a 

nomeação/contratação de outros profissionais.  
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18. INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE 

CRÉDITO PÚBLICO. 

Considerando a alteração da Lei 

11.101/05, que estipulou a possibilidade de instaurar incidente de 

classificação de crédito público (art. 7º-A) e considerando a Falência está 

próximo do seu encerramento e assim zerar seus ativos. 

 

Vem requerer na forma do Art. 7ºA da Lei 

11.101/05, a expedição de ofício para as Fazendas Públicas credoras, 

para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente em juízo, a relação 

completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos 

cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual, 

evitando futuras nulidades e responsabilidades. 

 

Em especial a União, Estado de Santa 

Catarina, Município de Imbituba-SC.  

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa.:  

 

a) informar que a Sra. Leiloeira 

apresentou a avaliação do Ativo da Massa Falida, conforme Auto de 

Avaliação no ev.957, e reavaliação dos imóveis e da motocicleta dukati 

que segue em anexo (DOC I), compondo assim a Avaliação do Ativo;  
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b) requer a intimação dos interessados no 

presente processo quanto a Avaliação de ev. 957 e reavaliação que segue 

em anexo (DOC I) para a devida análise;  

 

c) inexistindo oposição a avaliação 

(mediante certificação da Sra. Escrivã), requerer seja determinado que a 

Sra. Leiloeira proceda imediatamente ao leilão eletrônico dos bens,  na 

forma dos procedimentos previstos no artigo 142 da Lei Falimentar, 

independente de novo despacho; 

 

d) considerando a Certidão de ev.1039, 

item 2, requer a nomeação de novo profissional para análise da 

documentação contábil da Falida e dos créditos apresentados;  

 

e) considerando a quitação dos imóveis 

matrículas n. 31.403 (apto. 801) e n. 31.427 (garagens 22a e 22/b) do 1º 

Registro de Imóveis de Itajaí-SC (ev.916)  pela adquirente Alexandra 

Moraes (certidão de ev.1039, item 4), entende-se que deva ser atendido 

o pedido de ev.1005 para liberação dos bens;  

 

f) considerando a abertura de 

procedimento de verificação de créditos na forma do artigo 7º da Lei de 

Falências, seja remetido ao Administrador Judicial as habilitações de ev. 

1006/1017,  1018 e 1021, além de outras habilitações que por ventura 
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venham a ser apresentadas nos autos até o encerramento do prazo da 

verificação dos créditos, ou seja: 60 dias após a publicação da relação de 

credores;   

 

g) informar que não se opõe a 

substituição de credor junto a relação de credores, requerida no ev.1007 

pelo FUNDO – NPL II, diante da cessão de crédito apresentada com 

aquele pedido;  

 

h) informa ciência do pedido de ev. 997 

do Estado do Mato Grosso do Sul, e requer seja intimado para apresentar 

seus créditos na presente falência – incidente a ser instaurado;  

 

i) apresentar em anexo (DOC III), a relação 

de credores da empresa Falida, a fim de iniciar os procedimentos do 

artigo 7º da Lei de Falências, abrindo-se prazo para divergências e 

habilitações dos credores; 

 

j) considerando a existência de valores 

vinculadas a presente Falência, e a decisão de ev. 955, item 6, que 

autorizou a restituição de despesas ao Administrador Judicial, requer a 

restituição da quantia de R$138.175,83, atualizada desde a apresentação 

dos pedidos de restituição nesses Autos (DOC IV), eis que se trata de 

créditos extraconcursais;  
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k) informar que, não foi possível 

identificar o maquinário mencionado no ev. 979 por Valenciada 

Argentina, requerendo seja intimada para apresentar cópia dos 

documentos a ser excluído da arrecadação.  

 

k.1.) seja ainda informado ao mesmo 

peticionante, que a Massa Falida não possui nenhum maquinário em seu 

poder, considerando as busca e apreensão ocorridas e os furtos junto a 

unidade de Campo Grande-MS;  

 

l)  apresentar em anexo (DOC V) o termo 

de arrecadação enviado aos autos de restituição do Banco do Brasil;  

 

m) apresentar em anexo (DOC VI ) o Auto 

de Constatação e Reintegração de Posse dos bens apreendidos por Enio 

Têxtil Ltda., acompanhando da declaração e contrato dos maquinários 

que foram objeto de busca e apreensão, sendo:  

• 01 - RSK MARCA TRUTZSCHLER, ano 1986, largura 1,20, RY 6836 

• 01 – MPM c/ 6 câmaras, marca Trutzschler, ano 1991, RY 3870 – nº 2332001 

• 01 – Abridor GBR 1000, larg. 1,00 m, marca Trutzschler, ano 1981, RY 1524 

• 01 – DX marca Trutzschler, ano 1989, RY 2681 

• 01 – Axi-flo, marca Trutzschler, ano 1996, nº 052-2502, RO 745296-00 

• 01 – Painel elétrico marca Trutzschler, ano 2005, R3010605-00 

• 01 – Asta marca Trutzschler, ano 2004, tipo 1510301, R 2608004 
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n) apresentar em anexo (DOC VII) 

apresenta a Certidão do Oficial de Justiça relativa a entrega de bens à 

empresa POLY;  

 

o) informar que, referente a bobinadeira 

marca Fadis, os valores decorrentes do aluguel (fev a set 2016), foram 

depositados diretamente na conta única vinculada a esse Falência 

(extrato no ev. 1002);  

 

p) apresentar em anexo (DOC VIII)  o 

TERMO DE ARRECADAÇÃO DE BENS - atualizado, trazendo a totalidade 

dos bens localizados na empresa e fazendo a devida identificação dos 

bens furtados, restituídos ou apreendidos,  incluindo ainda bens não 

arrolados naquela ocasião; 

 

q) informar, assim como já restou 

informado nos autos da restituição do Banco do Brasil, que os 

maquinários objeto da ação de restituição permaneceram junto a 

unidade de Campo Grande no momento da entrega do imóvel ao 

Município, e que foram objeto de furto juntamente com todos os demais 

bens (alguns já objeto de furto parcial), nada mais restando no imóvel;  

 

r) requerer a nomeação de escritório de 

advocacia para representar a Massa Falida nas demandas abaixo 
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apresentadas, considerando a peculiaridade das demandas envolvendo 

a empresa Falida e a empresa POLY, sendo:  

• 0302107-74.2015.8.24.0033 

• 0013302-37.2012.8.24.0033 

• 0016139-31.2013.8.24.0033 

• 0143902-78.2014.8.24.0033 

 

s) requerer na forma do Art. 7ºA da Lei 

11.101/05, a expedição de ofício às Fazendas Públicas credoras, para que 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente em juízo, a relação completa de 

seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da 

classificação e das informações sobre a situação atual, evitando futuras 

nulidades e responsabilidades 

 

Nestes Termos, 

É a Manifestação e   

Pede Deferimento. 

 

Itajaí-SC, 07 de fevereiro de 2023.  

 
 
GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial na Falência de GUEDES 

 

 

 

 

Documentos:  

DOC I  - Atualização da Avaliação do Ativo (Auto no ev. 957) 
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DOC II – Fotografias dos imóveis arrecadados   

DOC III - Relação de Credores da empresa Falida  

DOC IV – Atualização do pedido de restituição  

DOC V – Termo de arrecadação que instruiu o pedido de restituição do Banco do Brasil; 

DOC VI – Auto de Reintegração de Posse dos bens apreendidos por Enio Têxtil Ltda. 

DOC VII - Certidão do Oficial de Justiça relativa a entrega de bens à empresa POLY 

DOC VIII – Termo de Arrecadação de Bens – atualizada 
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AVALIAÇÃO DO ATIVO  

Massa Falida De Guedes Importação E Distribuição Ltda 

  

Bens Imóveis 

1. Imóvel urbano localizado na Rua Bella Vista, s/nº, Bairro Vila 

Esperança, em Imbituba/SC, com a área total de 370,44 m², 

pertencente a matrícula nº 17.519. R.I. Imbituba/SC. Avaliado: 

R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

 

2. Imóvel urbano localizado na Rua Bella Vista, s/nº, Bairro Vila 

Esperança, em Imbituba/SC, com a área total de 329,28 m², 

pertencente a matrícula n° 17.518. R.I. Imbituba/SC. Avaliado: 

R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

 

3. Imóvel rural localizado na Rua BR 101. Km 280, s/nº. Localidade de 

Penha, em Imbituba/SC, com a área total de 50% (cinquenta por 

cento) de fração ideal da área de 30.446,05 m², pertencente a 

matrícula nº 15.051. R.I. Imbituba/SC. Avaliado: R$ 1.487.500,00 (um 

milhão quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

Bens Móveis 

4. 01 (uma) motocicleta Ducati Hypermotard 796, placa MIC 6977, 

renavam 230211232, ano/modelo 2009/2010. Cor branca, 

combustível gasolina. Ônus: Débitos junto ao Detran/SC. Obs.: Não 

possui as chaves. Avaliada conforme tabela FIPE, base fevereiro de 

2023. R$ 28.150,00 (vinte e oito mil cento e cinquenta mil reais). 

 

5. Torsiômetro (Medidor de Torção), Tipo 2531 C, marca Mesdan Lab, 

modelo Twist Lab, ano 2011. Avaliado: R$ R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais). 
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6. Aparelho para medição de Dito (espessura). Tipo 159 N.S. 1147, 

marca Mesdan Lab, modelo Test Reel, ano 2011. Avaliado: 

R$4.000,00 (quatro mil reais). 

 

7. 02 (duas) Impressoras de Etiquetas, marca Zebra Stripe, modelo S4M. 

Avaliadas em R$ 1.200,00 cada. totalizando: R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). 

 

8. Relógio de Ponto Eletrônico, marca Dimep. Avaliado: R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 

9. Mini Meadeira, tipo 161M, marca Mesda Lab, modelo Wrap Reel, ano 

2011. Avaliado: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
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ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

LAUDO AW673KJ-22 

 LAUDO AW678KJ-22 

 

 

   

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
1 - DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 
2 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
3 - TEMPO DE ABSORÇÃO NO MERCADO 
4 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SUBSOLO 
5 - VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 
6 - PLANO NEGÓCIOS: POTENCIALIDADE 
7 - ANÁLISE DO RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO 
 

TERRENO – M
AT. 1

7.519 

PRAIA DA RIBANCEIRA 

RUA BELA VISTA, V
ILA ESPERANÇA, IM

BITUBA-SC 

FEVEREIRO/2023         

E N G E N H A R I A  D E  A V A L I A Ç Õ E S  

VALOR DE MERCADO: R$275.000,00 
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Imbituba-SC, 10 de fevereiro  de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
À 
DRª ELIZABETE UBIALLI 
 
 
 

 
Assunto: Laudo de Avaliação Imobiliária 
 
 
 

 
Prezados, 
 
Em atenção a solicitação n° 028/2023, realizamos a avaliação do Objeto, com data-base 
de fevereiro de 2023. 
 
Este laudo de avaliação foi elaborado considerando práticas e padrões profissionais 
aplicáveis de acordo com a norma brasileira de avaliações NBR14653, além dos padrões 
de conduta e ética profissionais estabelecidos no Red Book do Royal Institute of Chartered 
Surveyors – RICS e nas normas do International Valuation Standards Council – IVSC, nos 
seus pronunciamentos 101 – Scope of Work, 102 – Implementation e 103 – Reporting; 
bem como, a Instrução nº 516/11 e no Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM 
 
O trabalho foi baseado nas informações e dados fornecidos pelo contratante e órgãos 
públicos, sendo integralmente aderente aos “Princípios e Ressalvas” limitadores deste 
laudo. Não foi realizada nenhuma investigação independente ou auditoria sobre as 
informações fornecidas. A ROMANA e seus signatários entendem e assumem que todas 
as informações fornecidas são corretas e fornecidas de “boa fé”. 
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ENGº ISRAEL LAZZARIN CARNEIRO DE ARAUJO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES - ROMANA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
Engenheiro Civil              | CREA  83955-9 
Engenheiro de Avaliações         | IBAPE  0490-0 
Royal Institution of Chartered Surveyors | MRICS  1198741 
Internacional Valuation Standards Council  | IVSC  286993 
European Association of Certified Valuators | EACVA 09893  
Certificação Profissional em Engª de Avaliações – Nível AA 

 
QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
TÍTULOS 

• Engenheiro Civil pela Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. 
• Engenheiro de Avaliações pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
• Especialista em perícias do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 
• Especialista em avaliações para seguros imobiliários. 
• Especialista em avaliações padrão CVM – Comissão de Valores Monetários. 
• Membro do Royal Institute of Chartered Surveyors – RICS.  
• Membro do International Valuation Standards Council – IVSC.  
• Membro do  European Association of Certified Valuators and Analysts – EACVA.  
• Certificado profissional em engenharia de avaliações pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias – IBAPE – Nível AA (apenas 96x engenheiros no país). 
 
 
 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

• Palestrante do XXVIII UPAV – Congreso PanAmericano de Valuación. 
• Palestrante do XVI COBREAP – Congresso Brasileiro de Engenharia de 

Avaliações e Perícias. 
• Participante do International Valuation Conference – Saudi Arabia – 2022. 
• Participante do European Valuation Conference – Czech Republic – 2022 . 

 
 
 
ACERVO TÉCNICO 

• Há 20 anos atuando na área de engenharia de avaliações. 
• Elaborou de mais de 23 mil laudos periciais e de avaliações. 
• Atuo em mais de 7 mil varas judiciais, em todos os estados brasileiros. 
• Avaliou mais de R$50 bilhões em imóveis. 

 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado de forma digital por 
ENGº ISRAEL LAZZARIN 
CARNEIRO DE ARAUJO  
CREA 083.955-9 | IBAPE 0490 
Dados: 2022.11.30 7:48:31-03’00’ 
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RESUMO SUMÁRIO  
 

 
 
 
VALOR DE MERCADO: 

R$275.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA BASE DO LAUDO: FEVEREIRO - 2023 

TIPO DE PROPRIEDADE: TERRENO URBANO 

OBJETIVO:   DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA 

METODOLOGIA:  MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DO MERCADO 
    MÉTODO DO VALOR RESIDUAL 
    MÉTODO DE MERCADOS SEMELHANTES 
 

ENDEREÇO:   VILA ESPERANÇA, IMBITUBA - SC 
Acessibilidade:  Rua Bela Vista 
Vizinhança:  Residencial 
Urbanização:  Completa 

 

DESCRIÇÃO IMÓVEL – 17.519 CRI 
Área terreno:   370,44m2 

 Topografia:   Plana 
 Distância praia:   100,00m 

Área de mata nativa:  Inexistente 
Benfeitorias:   Inexistentes 
 

 

ABSORÇÃO NO MERCADO: 36 meses 
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1. PREMÍSSAS TÉCNICAS 

 

1.1. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 
A presente peça técnica foi elaborada adotando os seguintes princípios: 

1.1.1. Declaramos nesta data não ter conhecimento de qualquer fato que possa 
caracterizar conflito de interesse, em decorrência de interesse presente ou futuro, 
de seus Avaliadores e/ou seus familiares na Propriedade. 

1.1.2. As áreas de terreno e/ou relativas à construção foram baseadas nas informações 
fornecidas pelo Contratante e/ou órgãos públicos, não tendo sido conferidas in 
loco pelos Avaliadores. 

1.1.3. Presume-se que informações fornecidas pelo Contratante são corretas e 
assumimos que sejam verdadeiras e precisas. Não realizamos medições na 
propriedade. Na falta de informações exatas, são feitas estimativas e reservamos 
o direito de rever a avaliação caso haja comprovação de erro ou engano na 
informação cedida pelo Contratante. 

1.1.4. Projetos, plantas ou quadro de áreas da Propriedade, não foram disponibilizados 
pelo Contratante. Assim, nos cálculos necessários, utilizou-se estimativas das 
segregações de áreas que compõem o imóvel, tendo como base as imagens via 
satélite disponíveis. 

1.1.5. Avalizamos que a estimativa das segregações de áreas não apresenta 
discrepância significativa com a realidade instalada na Propriedade; assim, a 
ausência dos projetos e afins não pejorou tecnicamente o presente trabalho. 

1.1.6. Não foram realizados estudos ambientais no solo e nos materiais de construção 
para averiguar ou não a presença de substâncias prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente. 

1.1.7. Os documentos não foram analisados sob a óptica jurídica, portanto, não 
assumimos responsabilidade por nenhuma descrição legal ou por quaisquer 
questões de natureza judicial ou que exijam conhecimento especializado além de 
um engenheiro de avaliações. 

1.1.8. Dadas as especificidades da finalidade da avaliação, das características da 
propriedade e do mercado no qual este encontra-se inserido, fica vedada a 
utilização do presente laudo para qualquer outra finalidade diferente daquela aqui 
especificada, tais como: seguro, teste de impairment, etc. 

1.1.9. A metodologia empregada está em conformidade com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como os padrões de conduta do 
Royal Institute os Chartered Surveyors - RICS e do International Valuation 
Standards Council – IVSC; 

1.1.10. A presente peça técnica leva em consideração os aspectos da Instrução nº 516/11 
e do Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

1.1.11. O valor informado representa o preço mais provável pelo qual o ativo seria 
vendido, caso exposto ao mercado na data de avaliação, sob a melhor estratégia 
de comercialização; 

1.1.12. No melhor conhecimento e crédito dos Avaliadores, as análises, opiniões e 
conclusões são baseadas em dados, pesquisas e levantamentos verdadeiros e 
corretos; 

1.1.13. A análise contida neste Laudo é temporal e conjuntural, sendo válida na data da 
entrega do referido relatório, avaliação. 

1.1.14. Para que não paire dúvidas, o solicitante reconhece que não será considerado 
descumprimento contratual o não atendimento por parte da Romana de solicitação 
de alterações feitas pelo solicitante no Laudo, uma vez que se trata de atividade 
profissional de caráter imparcial e isento, pautado em normas técnicas, devendo 
tal relatório ser recebido e aceito como apresentado. 

1. PREMISSAS TÉCNICAS 
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2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 
2.1. SOLICITANTE 

Drª Elizabete Ubialli. 
 

2.2. DATA BASE 
Fevereiro / 2023. 

 
 

2.3. OBJETO 
O objeto é constituído por um terreno urbano com 370,44m2, sem benfeitorias. 

  
 

2.4. ENDEREÇO 
Rua Bela Vista, s/n, Vila Esperança, Imbituba – SC. 

 
 

2.5. FINALIDADE 
DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA DO OBJETO; atendendo 

o item 3.44 da NBR 14653, assume-se como conceito de “valor justo para venda” a quantia 
mais provável pela qual um ativo pode ser trocado ou um passivo liquidado entre partes 
independentes, conhecedoras do negócio e dispostas a realizar a transação. 

 
 

2.6. METODOLOGIA 
Aspectos intrinsicamente ligados a finalidade da avaliação, natureza do Objeto, 

disponibilidade, quantidade e qualidade das informações do mercado imobiliário local, 
definiram a metodologia utilizada. A metodologia elencada, tem por objetivo retratar de 
maneira fidedigna o comportamento de mercado local, através de modelos 
matematicamente auditáveis e discorre conforme o item 8.2.3. e 8.2.4. da NBR 14.653: 

 
VT - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DO MERCADO: este 

método define o valor do terreno através da comparação com dados semelhantes do 
mercado imobiliário local. Aplica-se, sobre os imóveis em oferta aproveitados como 
comparáveis, fatores de homogeneização de modo a equalizar as diferenças observadas:  

F1 – Fator Transação: utilizado para elucidar a elasticidade da redução de valor 
do imóvel para fechamento do negócio, varia de 0,8 a 1,0. 
F2 – Fator Nível Econômico: utilizado para dirimir o impacto dos diferentes níveis 
econômicos da vizinhança dos comparáveis, varia de 0,7 a 2,0. 
F3 – Fator Densidade Ocupacional: utilizado para equalizar as diferenças de 
ocupação espacial que compõe a amostra, varia de 0,85 a 1,15. 
F4 – Fator Área: utilizado para tratar as diferenças de áreas encontradas entre as 
amostras. Segue o princípio de Abunahman: 

≠ > 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/4 
≠ < 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/8 

F5 – Fator forma: utilizado para homogeneizar os diferentes formatos do 
perímetro dos comparáveis em relação ao OBJETO, varia de 0,8 a 1,5. 
 
 
 
 

2.ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
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3. DESCRIÇÃO DO ENTORNO 

 
3.1. LOCALIZAÇÃO e OCUPAÇÃO DO SOLO 

A propriedade está localizada no bairro Vila Esperança, distante 100m da praia e 
6km do Centro da cidade. 

 

 
Localização da propriedade 

 

 
Localização na praia 

 
 

N 

3. OCUPAÇÃO DO SOLO E DESCRICÃO DO ENTORNO 

PROPRIEDADE 

CENTRO 
IMBITUBA 

PRAIA DA 
RIBANCEIRA 

PROPRIEDADE 

N 
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Vista da frente do terreno - Leste 

 

 
Vista da frente do terreno - Oeste 

 
 

3.2. USO DA SUPERFÍCIE E SUBSOLO 
Para efeito desta avaliação, mediante consulta a base de dados dos entes públicos 

em Fevereiro de 2023, atesta-se que a propriedade é constituída por: 
3.2.1. Inexistência de áreas de risco (SEDEC – Defesa Civil); 
3.2.2. Inexistência de reservas indígenas ou estudos de áreas (GEOSERVER – FUNAI); 
3.2.3. Inexistência de quilombos ou estudos de áreas quilombolas (RTID –INCRA); 
3.2.4. Inexistência de faixa de domínio de obras de infraestrutura (CRI); 
3.2.5. Inexistência de embargos ambientais da biodiversidade (CECAV – ICMBio); 
3.2.6. Inexistência de lavras. 
 
 
3.3. DIAGNÓSTICO DA VIZINHANÇA 
3.3.1. A propriedade possui os respectivos índices de ocupação do solo inerentes a 

estratificação do planejamento municipal em curso. 
3.3.2. A região vizinha a propriedade é ocupada, em sua maior parte, por imóveis com 

características físicas e ocupacionais similares ao primeiro; sendo possível 
sobrepujar suas características como fatores determinantes na homogeneização 
e emparelhamento das amostras do mercado; 

3.3.3. Fatores físicos como: acessibilidade e infraestrutura da vizinhança alvo são 
análogos ao imóvel avaliando, concatenando na “dominância da alternativa δ(i,j)”; 

3.3.4. Fatores sociais como: segurança, convívio coletivo e costumes 
culturais da vizinhança alvo são congêneres ao objeto, permitindo assumir a 
coesão imobiliária valoral do entorno como associativa; 

PROPRIEDADE 

PRAIA DA 
RIBANCEIRA 

PROPRIEDADE 

DUNAS DA 
RIBANCEIRA 
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4.  

MODELO DE ANÁLISE 
 
4.1. PANORAMA DO MERCADO 

O mercado imobiliário local possui o seguinte desempenho: 
 

4.1.1. Desempenho do mercado:   Normal  
4.1.2. Liquidez:     Baixa 
4.1.3. Absorção do mercado:    36 meses    

4.1.4. Quantidade de ofertas:    Baixa 
 
 
4.2. AMOSTRAS DO MERCADO – BIG DATA 

Através das redes neurais artificias, concatenadas com a caracterização e 
delimitação do mercado em análise, alcançou-se a composição de uma amostra 
representativa de dados do mercado imobiliário no bairro alvo, oriundas do banco de dados 
amostral (Big Data). 

          O dimensionamento da quantidade de amostras que integram o banco de 
dados da unidade avalianda, ocorre utilizando “emparelhamento” amostral. Estratégias de 
amostragem multinível, conglomerada e estratificada (sem saturação de variáveis), 
norteiam a seleção de quais amostras da seguinte forma: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4.3. TRATAMENTO DE DADOS – REDES NEURAIS 

 A indução de comportamento do mercado imobiliário e determinação das 
amostras que integrarão os modelos, é alcançada através da utilização de redes neurais 
artificiais. O apoio multicritério à decisão é utilizado para realizar seleção, classificação, 
ordenação e descrição das possíveis alternativas de solução (valor de mercado) com 
critérios qualitativos e quantitativos, através de Redes Perceptron, tais como: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

n: tamanho da amostra / Zα/2: valor 
crítico do grau de confiança de 1,96 
(95%) / δ: desvio padrão / E: erro 
padrão ±5% da média / N: tamanho da 
população / p: resultados favoráveis / q: 
resultados desfavoráveis 
 

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 
específico / ø: parcela de contribuição 
do critério 

 

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 

5. MEMORIAL DE CÁLCULO 
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4.4. VALOR JUSTO PARA VENDA 
Caracterização do terreno da propriedade e seus fatores de homogeneização: 
 

Propriedade Área (m2) F1 - 
Transação 

F2 - Nível 
Econômico 

F3 -
Densidade 

Ocupacional 
F4 - Área F5 -  

Forma  

Terreno            370,44  1,00 1,00 1,00 1,00 1,00  

 
A metodologia de avaliação eleita para determinação do valor do terreno foi o 

Método Comparativo Direto de Dados do Mercado, comparando assim as características 
da propriedade com as de amostras semelhantes do mercado imobiliário local. Foram 
analisados 6 (seis) elementos apresentados a seguir: 

 

Amostra Endereço Área (m2) Valor Fonte 
1 IMT-VEP-FEV-23:214WNO425OW                300,00  R$ 270.000,00 vivareal.com 
2 IMT-VEP-FEV-23:84LEB1525IH                500,00  R$ 450.000,00 vivareal.com 
3 IMT-VEP-FEV-23:1017KQQ136QW                300,00  R$ 275.000,00 vivalocal.com 
4 IMT-VEP-FEV-23:718GOE219KD                450,00  R$ 400.000,00 attria.com.br 
5 IMT-VEP-FEV-23:114YTC915BQ                330,00  R$ 300.000,00 vivareal.com 
6 IMT-VEP-FEV-23:2018NHJ196KQ                500,00  R$ 500.000,00 vivareal.com 

 
A caracterização das amostras elencadas é: 
 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma  F2 - Nível 
Econômico  

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,95 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 0,95 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 0,97 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

 
Os fatores de homogeneização das amostras elencadas são: 
 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma   F2 - Nível 
Econômico   

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,95 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 0,95 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 0,97 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

 
O saneamento e verificação das amostras elencadas é: 
 

Amostra 
Unitário 

Homogeneizado 
Unitário 
Saneado 

Critério de 
Chauvenet 

Chauvenet &  
Lim. Max / Min 

Amostra 1 R$ 791,36 R$ 791,36 0,890 Atendido 
Amostra 2 R$ 853,42 R$ 853,42 0,210 Atendido 
Amostra 3 R$ 806,01 R$ 806,01 0,630 Atendido 
Amostra 4 R$ 831,85 R$ 831,85 0,172 Atendido 
Amostra 5 R$ 818,63 R$ 818,63 0,407 Atendido 
Amostra 6 R$ 948,24 R$ 948,24 1,890 Atendido 
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Os critérios de saneamento são: 
 

Número de elementos 6 

Unitário médio homogeneizado R$ 841,59 

▲Limite superior - R$/m²  R$         878,94  

▼Limite inferior - R$/m²  R$         804,23  

Desvio padrão                  56,44  

Coeficiente de variação 6,71% 

Intervalo de confiança 8,88% 

 
Propriedade Área (m²) R$ Unitário Valor do terreno 
Terra nua                329,28  R$ 841,59 R$ 277.117,11 

VALOR ARREDONDADO: R$275.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Valor da singularidade do imóvel) 
 
 

 

RESUMO DA FORMAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 

VALOR DA TERRA NUA R$ 277.117,11 

VALOR DO REFLORESTAMENTO (eucaliptos) R$ 0,00 

VALOR DAS EDIFICAÇÕES R$ 0,00 

VANTAGEM DA COISA FEITA R$ 0,00 

SINGULARIDADE R$ 0,00 

VALOR JUSTO PARA VENDA (ARREDONDADO) R$ 275.000,00 

▲ LIMITE INFERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 250.000,00 

▲ LIMITE SUPERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 300.000,00 

Valor / m2 R$ 841,59 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Intervalo de confiança do valor de mercado 
 
 

 
 
 
 
 

R$275.000,00 

R$300.000,00 R$250.000,00 

5. VALOR JUSTO PARA VENDA 
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5. FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO 

 
De acordo com os procedimentos empregados na elaboração da presente peça 

técnica e nos resultados obtidos, identificamos a seguir o enquadramento alcançado 
quanto à fundamentação e à precisão, conforme estabelecido na NBR 14653 itens 9.2.2, 
9.2.3 e 9.2.4. 

 
GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DO TRATAMENTO POR FATORES  

Item Descrição Resultado Pontos 

1 Caracterização do imóvel 
Completa quanto a todas as variáveis 
analisadas 

3 

2 Coleta de dados do mercado 
Foram utilizadas características fornecidas por 
terceiros 

2 

3 
Quantidade mínima de dados de mercado 
efetivamente utilizados 

Foi atendida a quantidade mínima de dados de 
mercado para atingir grau II 

2 

4 Identificação dos dados de mercado 
Foram apresentadas informações e todas as 
características dos dados analisados 

2 

5 Extrapolação conforme B.5.2 
As características do avaliando estão fora dos 
limites amostrais 

1 

6 
Intervalo admissível de ajuste para cada 
fator e para o conjunto de fatores 

Os ajustes utilizados se encontram dentro do 
intervalo admissível para atingir grau I 

1 

TOTAL DE PONTOS 11 

 

ENQUADRAMENTO DO LAUDO SEGUNDO SEU GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE 
UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO POR FATORES 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 15 9 6 

Itens obrigatórios 
3, 5 e 6, com os demais no 

mínimo no grau II 
3, 5 e 6 no 

mínimo 
todos no grau I 

 
 

GRAUS DE PRECISÃO DA ESTIMATIVA DE VALOR 

Graus III II I 
Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno 
do valor central da estimativa 

<=30% 30% -50% >50% 

Intervalo de confiança calculado 8,88% 

 
 
 

5.1. Método Evolutivo – Benfeitorias 
GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DO MÉTODO EVOLUTIVO 

Item Descrição Resultado Pontos 
1 Estimativa do valor do terreno Método comparativo direto 3 

2 Estimativa dos custos de reedição Método de quantificação do custo 3 

3 Fator de Comercialização Justificado 2 

TOTAL DE PONTOS 8 

  

ENQUADRAMENTO DO LAUDO SEGUNDO SEU GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE 
UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO POR FATORES 

Graus III II I 
Pontos Mínimos 8 5 3 

Itens obrigatórios 
1, 2 e 3 no mínimo no 

grau II 
1 e 2 no mínimo 

no grau II 
Todos no 

grau I 

 

FUNDAMENTAÇÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO: GRAU II 
 

 

PRECISÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO: GRAU III 
 

6. FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO 
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6. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Na hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de 

absorção pelo mercado local (36 meses), nos termos do item 3.30 da NBR 14653‐1, deve-
se considerar a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 
envolvidas na transação, trazendo ao valor presente a velocidade de venda de imóveis 
análogos ao avaliando. 

Em outras palavras, o valor justo para venda do imóvel avaliado somente é 
verdadeiro quando se alcança o prazo médio de absorção do mercado (36 meses). Na 
eventualidade deste imóvel ser efetivamente comercializado antes do referido prazo, deve-
se aplicar um desconto sobre o valor justo para venda. 

Logo, há necessidade de uma taxa de desconto que leve em consideração o custo 
financeiro da oportunidade e uma rentabilidade na comercialização do imóvel, em 
decorrência da atratividade no mercado imobiliário: 
Atratividade Rentabilidade 

Baixa 4,00% ao ano 

Média 6,00% ao ano 

Alta 8,00% ao ano 

 (Rentabilidade adotada – prêmio de risco) 
 
Adotou-se a taxa de desconto como sendo a taxa financeira acrescida da taxa de 

rentabilidade do imóvel (SELIC + prêmio de risco): 
Valor presente 

Taxa Selic (anual) 13,75% 

Rentabilidade – prêmio de risco (anual) 6,00% 

Taxa de liquidez anual 19,75% 

Taxa de liquidez mensal 1,51% 

Velocidade de venda (absorção do imóvel) 36 meses 

Índice de liquidez final -54,48% 

Valor justo para venda R$ 275.000,00 

Valor de liquidação forçada R$ 175.000,00 

(Valor de liquidação forçada) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

(Valores de liquidação forçada ao longo dos me 
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6. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
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ANEXOS 
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LAUDO AW673KJ-22 

 LAUDO AW678KJ-22 

 

 

   

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
1 - DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 
2 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
3 - TEMPO DE ABSORÇÃO NO MERCADO 
4 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SUBSOLO 
5 - VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 
6 - PLANO NEGÓCIOS: POTENCIALIDADE 
7 - ANÁLISE DO RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO 
 

TERRENO – M
AT. 1

5.051 

MARGEM NORTE DA BR 101 – 3,04ha 

KM 268, P
ENHA, IM

BITUBA-SC 

FEVEREIRO/2023         

E N G E N H A R I A  D E  A V A L I A Ç Õ E S  

VALOR DE MERCADO: R$2.975.000,00 
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Imbituba-SC, 10 de fevereiro  de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
À 
DRª ELIZABETE UBIALLI 
 
 
 

 
Assunto: Laudo de Avaliação Imobiliária 
 
 
 

 
Prezados, 
 
Em atenção a solicitação n° 028/2023, realizamos a avaliação do Objeto, com data-base 
de fevereiro de 2023. 
 
Este laudo de avaliação foi elaborado considerando práticas e padrões profissionais 
aplicáveis de acordo com a norma brasileira de avaliações NBR14653, além dos padrões 
de conduta e ética profissionais estabelecidos no Red Book do Royal Institute of Chartered 
Surveyors – RICS e nas normas do International Valuation Standards Council – IVSC, nos 
seus pronunciamentos 101 – Scope of Work, 102 – Implementation e 103 – Reporting; 
bem como, a Instrução nº 516/11 e no Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM 
 
O trabalho foi baseado nas informações e dados fornecidos pelo contratante e órgãos 
públicos, sendo integralmente aderente aos “Princípios e Ressalvas” limitadores deste 
laudo. Não foi realizada nenhuma investigação independente ou auditoria sobre as 
informações fornecidas. A ROMANA e seus signatários entendem e assumem que todas 
as informações fornecidas são corretas e fornecidas de “boa fé”. 
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ENGº ISRAEL LAZZARIN CARNEIRO DE ARAUJO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES - ROMANA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
Engenheiro Civil              | CREA  83955-9 
Engenheiro de Avaliações         | IBAPE  0490-0 
Royal Institution of Chartered Surveyors | MRICS  1198741 
Internacional Valuation Standards Council  | IVSC  286993 
European Association of Certified Valuators | EACVA 09893  
Certificação Profissional em Engª de Avaliações – Nível AA 

 
QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
TÍTULOS 

• Engenheiro Civil pela Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. 
• Engenheiro de Avaliações pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
• Especialista em perícias do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 
• Especialista em avaliações para seguros imobiliários. 
• Especialista em avaliações padrão CVM – Comissão de Valores Monetários. 
• Membro do Royal Institute of Chartered Surveyors – RICS.  
• Membro do International Valuation Standards Council – IVSC.  
• Membro do  European Association of Certified Valuators and Analysts – EACVA.  
• Certificado profissional em engenharia de avaliações pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias – IBAPE – Nível AA (apenas 96x engenheiros no país). 
 
 
 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

• Palestrante do XXVIII UPAV – Congreso PanAmericano de Valuación. 
• Palestrante do XVI COBREAP – Congresso Brasileiro de Engenharia de 

Avaliações e Perícias. 
• Participante do International Valuation Conference – Saudi Arabia – 2022. 
• Participante do European Valuation Conference – Czech Republic – 2022 . 

 
 
 
ACERVO TÉCNICO 

• Há 20 anos atuando na área de engenharia de avaliações. 
• Elaborou de mais de 23 mil laudos periciais e de avaliações. 
• Atuo em mais de 7 mil varas judiciais, em todos os estados brasileiros. 
• Avaliou mais de R$50 bilhões em imóveis. 

 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado de forma digital por 
ENGº ISRAEL LAZZARIN 
CARNEIRO DE ARAUJO  
CREA 083.955-9 | IBAPE 0490 
Dados: 2022.11.30 7:48:31-03’00’ 
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RESUMO SUMÁRIO  
 

 
 
 
VALOR DE MERCADO: 

R$2.975.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA BASE DO LAUDO: FEVEREIRO - 2023 

TIPO DE PROPRIEDADE: TERRENO URBANO 

OBJETIVO:   DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA 

METODOLOGIA:  MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DO MERCADO 
    MÉTODO DO VALOR RESIDUAL 
    MÉTODO DE MERCADOS SEMELHANTES 
 

ENDEREÇO:   PENHA, IMBITUBA - SC 
Acessibilidade:  Km 268, BR 101, sentido Norte. 
Vizinhança:  Rural e comercial 
Urbanização:  Completa 

 

DESCRIÇÃO IMÓVEL – 15.051 CRI 
Área terreno:   3,04ha 

 Topografia:   Plana 
 Referência:   Defronte ao elevado do Km 268. 

Área de mata nativa:  Inexistente 
Benfeitorias:   Inexistentes 
 

 

ABSORÇÃO NO MERCADO: 36 meses 
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1. PREMÍSSAS TÉCNICAS 

 

1.1. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 
A presente peça técnica foi elaborada adotando os seguintes princípios: 

1.1.1. Declaramos nesta data não ter conhecimento de qualquer fato que possa 
caracterizar conflito de interesse, em decorrência de interesse presente ou futuro, 
de seus Avaliadores e/ou seus familiares na Propriedade. 

1.1.2. As áreas de terreno e/ou relativas à construção foram baseadas nas informações 
fornecidas pelo Contratante e/ou órgãos públicos, não tendo sido conferidas in 
loco pelos Avaliadores. 

1.1.3. Presume-se que informações fornecidas pelo Contratante são corretas e 
assumimos que sejam verdadeiras e precisas. Não realizamos medições na 
propriedade. Na falta de informações exatas, são feitas estimativas e reservamos 
o direito de rever a avaliação caso haja comprovação de erro ou engano na 
informação cedida pelo Contratante. 

1.1.4. Projetos, plantas ou quadro de áreas da Propriedade, não foram disponibilizados 
pelo Contratante. Assim, nos cálculos necessários, utilizou-se estimativas das 
segregações de áreas que compõem o imóvel, tendo como base as imagens via 
satélite disponíveis. 

1.1.5. Avalizamos que a estimativa das segregações de áreas não apresenta 
discrepância significativa com a realidade instalada na Propriedade; assim, a 
ausência dos projetos e afins não pejorou tecnicamente o presente trabalho. 

1.1.6. Não foram realizados estudos ambientais no solo e nos materiais de construção 
para averiguar ou não a presença de substâncias prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente. 

1.1.7. Os documentos não foram analisados sob a óptica jurídica, portanto, não 
assumimos responsabilidade por nenhuma descrição legal ou por quaisquer 
questões de natureza judicial ou que exijam conhecimento especializado além de 
um engenheiro de avaliações. 

1.1.8. Dadas as especificidades da finalidade da avaliação, das características da 
propriedade e do mercado no qual este encontra-se inserido, fica vedada a 
utilização do presente laudo para qualquer outra finalidade diferente daquela aqui 
especificada, tais como: seguro, teste de impairment, etc. 

1.1.9. A metodologia empregada está em conformidade com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como os padrões de conduta do 
Royal Institute os Chartered Surveyors - RICS e do International Valuation 
Standards Council – IVSC; 

1.1.10. A presente peça técnica leva em consideração os aspectos da Instrução nº 516/11 
e do Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

1.1.11. O valor informado representa o preço mais provável pelo qual o ativo seria 
vendido, caso exposto ao mercado na data de avaliação, sob a melhor estratégia 
de comercialização; 

1.1.12. No melhor conhecimento e crédito dos Avaliadores, as análises, opiniões e 
conclusões são baseadas em dados, pesquisas e levantamentos verdadeiros e 
corretos; 

1.1.13. A análise contida neste Laudo é temporal e conjuntural, sendo válida na data da 
entrega do referido relatório, avaliação. 

1.1.14. Para que não paire dúvidas, o solicitante reconhece que não será considerado 
descumprimento contratual o não atendimento por parte da Romana de solicitação 
de alterações feitas pelo solicitante no Laudo, uma vez que se trata de atividade 
profissional de caráter imparcial e isento, pautado em normas técnicas, devendo 
tal relatório ser recebido e aceito como apresentado. 

1. PREMISSAS TÉCNICAS 
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2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 
2.1. SOLICITANTE 

Drª Elizabete Ubialli. 
 

2.2. DATA BASE 
Fevereiro / 2023. 

 
 

2.3. OBJETO 
O objeto é constituído por um terreno urbano as margens da BR 101, defronte ao 

elevado do Km 268, constituído por 30.446,05m2, ou seja, 3,04ha. Benfeitorias são 
inexistentes. 

  
 

2.4. ENDEREÇO 
Penha, Imbituba – SC. 

 
 

2.5. FINALIDADE 
DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA DO OBJETO; atendendo 

o item 3.44 da NBR 14653, assume-se como conceito de “valor justo para venda” a quantia 
mais provável pela qual um ativo pode ser trocado ou um passivo liquidado entre partes 
independentes, conhecedoras do negócio e dispostas a realizar a transação. 

 
 

2.6. METODOLOGIA 
Aspectos intrinsicamente ligados a finalidade da avaliação, natureza do Objeto, 

disponibilidade, quantidade e qualidade das informações do mercado imobiliário local, 
definiram a metodologia utilizada. A metodologia elencada, tem por objetivo retratar de 
maneira fidedigna o comportamento de mercado local, através de modelos 
matematicamente auditáveis e discorre conforme o item 8.2.3. e 8.2.4. da NBR 14.653: 

 
VT - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DO MERCADO: este 

método define o valor do terreno através da comparação com dados semelhantes do 
mercado imobiliário local. Aplica-se, sobre os imóveis em oferta aproveitados como 
comparáveis, fatores de homogeneização de modo a equalizar as diferenças observadas:  

F1 – Fator Transação: utilizado para elucidar a elasticidade da redução de valor 
do imóvel para fechamento do negócio, varia de 0,8 a 1,0. 
F2 – Fator Nível Econômico: utilizado para dirimir o impacto dos diferentes níveis 
econômicos da vizinhança dos comparáveis, varia de 0,7 a 2,0. 
F3 – Fator Densidade Ocupacional: utilizado para equalizar as diferenças de 
ocupação espacial que compõe a amostra, varia de 0,85 a 1,15. 
F4 – Fator Área: utilizado para tratar as diferenças de áreas encontradas entre as 
amostras. Segue o princípio de Abunahman: 

≠ > 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/4 
≠ < 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/8 

F5 – Fator forma: utilizado para homogeneizar os diferentes formatos do 
perímetro dos comparáveis em relação ao OBJETO, varia de 0,8 a 1,5 
 
 

2.ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1107, DOCUMENTACAO2, Página 26



  

  

 
 

 

 

ROMANA | www.romanaeng.com | seger@romanaeng.com | whatsapp:48-3436-1146 |      NOVEMBRO-22    

 

8/20 

ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

3. DESCRIÇÃO DO ENTORNO 

 
3.1. LOCALIZAÇÃO e OCUPAÇÃO DO SOLO 

A propriedade está localizada na comunidade de Penha, Imbituba-SC, distante 
3km do acesso à Garopaba, 18km do centro de Imbituba, e 84km de Florianópolis. 

 

 
Localização da propriedade 

 

 
Dimensões do terreno 

 
 

N 

3. OCUPAÇÃO DO SOLO E DESCRICÃO DO ENTORNO 

PROPRIEDADE 

BR-101 

ACESSO 
GAROPABA 

BR-101 

ELEVADO 

MARGINAL 

121,42m 

36
3,

22
m

 

Rio Penha 

33
9,

65
m

 

136,96m 

N 
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Vizinhança 

 

 
Vista da frente do terreno - Sul 

 

 
Vista da frente do terreno - NORTE 

 
 

3.2. USO DA SUPERFÍCIE E SUBSOLO 
Para efeito desta avaliação, mediante consulta a base de dados dos entes públicos 

em Fevereiro de 2023, atesta-se que a propriedade é constituída por: 

PROPRIEDADE POSTO  
GRAAL 

PRF BR 101 

MARGINAL DA  
BR 101 

MARGINAL DA  
BR 101 

ELEVADO 
BR 101 
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3.2.1. Inexistência de áreas de risco (SEDEC – Defesa Civil); 
3.2.2. Inexistência de reservas indígenas ou estudos de áreas (GEOSERVER – FUNAI); 
3.2.3. Inexistência de quilombos ou estudos de áreas quilombolas (RTID –INCRA); 
3.2.4. Inexistência de faixa de domínio de obras de infraestrutura (CRI); 
3.2.5. Inexistência de embargos ambientais da biodiversidade (CECAV – ICMBio); 
3.2.6. Existência de lavras de basalto e fosfato. 
 
 
3.3. DIAGNÓSTICO DA VIZINHANÇA 
3.3.1. A propriedade possui os respectivos índices de ocupação do solo inerentes a 

estratificação do planejamento municipal em curso. 
3.3.2. A região vizinha a propriedade é ocupada, em sua maior parte, por imóveis com 

características físicas e ocupacionais similares ao primeiro; sendo possível 
sobrepujar suas características como fatores determinantes na homogeneização 
e emparelhamento das amostras do mercado; 

3.3.3. Fatores físicos como: acessibilidade e infraestrutura da vizinhança alvo são 
análogos ao imóvel avaliando, concatenando na “dominância da alternativa δ(i,j)”; 

3.3.4. Fatores sociais como: segurança, convívio coletivo e costumes culturais da 
vizinhança alvo são congêneres ao objeto, permitindo assumir a coesão imobiliária 
valoral do entorno como associativa; 
 
 
 
 

4.  

MODELO DE ANÁLISE 
 
4.1. PANORAMA DO MERCADO 

O mercado imobiliário local possui o seguinte desempenho: 
 

4.1.1. Desempenho do mercado:   Normal  
4.1.2. Liquidez:     Baixa 
4.1.3. Absorção do mercado:    36 meses    

4.1.4. Quantidade de ofertas:    Baixa 
 
 
4.2. AMOSTRAS DO MERCADO – BIG DATA 

Através das redes neurais artificias, concatenadas com a caracterização e 
delimitação do mercado em análise, alcançou-se a composição de uma amostra 
representativa de dados do mercado imobiliário no bairro alvo, oriundas do banco de dados 
amostral (Big Data). 

          O dimensionamento da quantidade de amostras que integram o banco de 
dados da unidade avalianda, ocorre utilizando “emparelhamento” amostral. Estratégias de 
amostragem multinível, conglomerada e estratificada (sem saturação de variáveis), 
norteiam a seleção de quais amostras da seguinte forma: 
 

 

 

 

 

 

n: tamanho da amostra / Zα/2: valor 
crítico do grau de confiança de 1,96 
(95%) / δ: desvio padrão / E: erro 
padrão ±5% da média / N: tamanho da 
população / p: resultados favoráveis / q: 
resultados desfavoráveis 
 

5. MEMORIAL DE CÁLCULO 
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4.3. TRATAMENTO DE DADOS – REDES NEURAIS 
 A indução de comportamento do mercado imobiliário e determinação das 

amostras que integrarão os modelos, é alcançada através da utilização de redes neurais 
artificiais. O apoio multicritério à decisão é utilizado para realizar seleção, classificação, 
ordenação e descrição das possíveis alternativas de solução (valor de mercado) com 
critérios qualitativos e quantitativos, através de Redes Perceptron, tais como: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.4. VALOR JUSTO PARA VENDA 
Caracterização do terreno da propriedade e seus fatores de homogeneização: 

Propriedade Área (m2) 
F1 - 

Transação 
F2 - Nível 

Econômico 

F3 -
Densidade 

Ocupacional 
F4 - Área 

F5 -  
Forma  

Terreno            30.446,05  1,00 1,00 1,00 1,00 1,00  

 
A metodologia de avaliação eleita para determinação do valor do terreno foi o 

Método Comparativo Direto de Dados do Mercado, comparando assim as características 
da propriedade com as de amostras semelhantes do mercado imobiliário local. Foram 
analisados 6 (seis) elementos apresentados a seguir: 
Amostra Endereço Área (m2) Valor Fonte 

1 IMT-PNH-FEV-23:193GQX716UH           10.000,00  R$ 1.200.000,00 vivalocal.com 

2 IMT-PNH-FEV-23:31OFO1316BS           30.000,00  R$ 4.000.000,00 zapimoveis.com.br 

3 IMT-PNH-FEV-23:2614SCV214CU           50.000,00  R$ 6.000.000,00 attria.com.br 

4 IMT-PNH-FEV-23:1220OJW1222LF           15.000,00  R$ 1.750.000,00 vivareal.com 

5 IMT-PNH-FEV-23:93VJD95AD             7.000,00  R$ 850.000,00 attria.com.br 

6 IMT-PNH-FEV-23:1418XAS197PX           60.000,00  R$ 6.500.000,00 zapimoveis.com.br 

 
A caracterização das amostras elencadas é: 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma  F2 - Nível 
Econômico  

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,76 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 1,06 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 0,84 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 0,69 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,09 1,00  

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 
específico / ø: parcela de contribuição 
do critério 

 

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 
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Os fatores de homogeneização das amostras elencadas são: 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma   F2 - Nível 
Econômico   

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,76 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 1,06 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 0,84 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 0,69 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,09 1,00  

 
O saneamento e verificação das amostras elencadas é: 

Amostra Unitário 
Homogeneizado 

Unitário 
Saneado 

Critério de 
Chauvenet 

Chauvenet &  
Lim. Max / Min 

Amostra 1 R$ 81,76 R$ 81,76 0,868 Atendido 
Amostra 2 R$ 119,56 R$ 119,56 1,195 Atendido 
Amostra 3 R$ 114,91 R$ 114,91 0,941 Atendido 
Amostra 4 R$ 87,97 R$ 87,97 0,529 Atendido 
Amostra 5 R$ 75,68 R$ 75,68 1,200 Atendido 
Amostra 6 R$ 106,13 R$ 106,13 0,462 Atendido 

 
Os critérios de saneamento são: 

Número de elementos 6 

Unitário médio homogeneizado R$ 97,67 

▲Limite superior - R$/m²  R$         109,79  

▼Limite inferior - R$/m²  R$           85,54  

Desvio padrão                  18,32  

Coeficiente de variação 18,76% 

Intervalo de confiança 24,84% 

 
Propriedade Área (m²) R$ Unitário Valor do terreno 
Terra nua           30.446,05  R$ 97,67 R$ 2.973.563,80 

VALOR ARREDONDADO: R$2.975.000,00 
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Valor da singularidade do imóvel) 
 
 

 

RESUMO DA FORMAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 

VALOR DA TERRA NUA R$ 2.973.563,80 

VALOR DO REFLORESTAMENTO (eucaliptos) R$ 0,00 

VALOR DAS EDIFICAÇÕES R$ 0,00 

VANTAGEM DA COISA FEITA R$ 0,00 

SINGULARIDADE R$ 0,00 

VALOR JUSTO PARA VENDA (ARREDONDADO) R$ 2.975.000,00 

▲ LIMITE INFERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 2.350.000,00 

▲ LIMITE SUPERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 3.550.000,00 

Valor / m2 R$ 97,67 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Intervalo de confiança do valor de mercado 
 
 

 
 
 
 
 

5. FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO 

 
De acordo com os procedimentos empregados na elaboração da presente peça 

técnica e nos resultados obtidos, identificamos a seguir o enquadramento alcançado 
quanto à fundamentação e à precisão, conforme estabelecido na NBR 14653 itens 9.2.2, 
9.2.3 e 9.2.4. 

 
GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DO TRATAMENTO POR FATORES  

Item Descrição Resultado Pontos 

1 Caracterização do imóvel 
Completa quanto a todas as variáveis 
analisadas 

3 

2 Coleta de dados do mercado 
Foram utilizadas características fornecidas por 
terceiros 

2 

3 
Quantidade mínima de dados de mercado 
efetivamente utilizados 

Foi atendida a quantidade mínima de dados de 
mercado para atingir grau II 

2 

4 Identificação dos dados de mercado 
Foram apresentadas informações e todas as 
características dos dados analisados 

2 

5 Extrapolação conforme B.5.2 
As características do avaliando estão fora dos 
limites amostrais 

1 

6 
Intervalo admissível de ajuste para cada 
fator e para o conjunto de fatores 

Os ajustes utilizados se encontram dentro do 
intervalo admissível para atingir grau I 

1 

TOTAL DE PONTOS 11 

R$2.975.000,00 

R$3.550.000,00 R$2.350.000,00 

6. FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO 

5. VALOR JUSTO PARA VENDA 
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ENQUADRAMENTO DO LAUDO SEGUNDO SEU GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE 
UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO POR FATORES 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 15 9 6 

Itens obrigatórios 
3, 5 e 6, com os demais no 

mínimo no grau II 
3, 5 e 6 no 

mínimo 
todos no grau I 

 
 

GRAUS DE PRECISÃO DA ESTIMATIVA DE VALOR 

Graus III II I 
Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno 
do valor central da estimativa 

<=30% 30% -50% >50% 

Intervalo de confiança calculado 24,84% 

 
 
 

5.1. Método Evolutivo – Benfeitorias 
GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DO MÉTODO EVOLUTIVO 

Item Descrição Resultado Pontos 
1 Estimativa do valor do terreno Método comparativo direto 3 

2 Estimativa dos custos de reedição Método de quantificação do custo 3 

3 Fator de Comercialização Justificado 2 

TOTAL DE PONTOS 8 

  

ENQUADRAMENTO DO LAUDO SEGUNDO SEU GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO NO CASO DE 
UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO POR FATORES 

Graus III II I 
Pontos Mínimos 8 5 3 

Itens obrigatórios 
1, 2 e 3 no mínimo no 

grau II 
1 e 2 no mínimo 

no grau II 
Todos no 

grau I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO: GRAU II 
 

 

PRECISÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO: GRAU III 
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6. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

 
Na hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que o médio de 

absorção pelo mercado local (36 meses), nos termos do item 3.30 da NBR 14653‐1, deve-
se considerar a redução do valor de mercado de forma a compensar as partes 
envolvidas na transação, trazendo ao valor presente a velocidade de venda de imóveis 
análogos ao avaliando. 

Em outras palavras, o valor justo para venda do imóvel avaliado somente é 
verdadeiro quando se alcança o prazo médio de absorção do mercado (36 meses). Na 
eventualidade deste imóvel ser efetivamente comercializado antes do referido prazo, deve-
se aplicar um desconto sobre o valor justo para venda. 

Logo, há necessidade de uma taxa de desconto que leve em consideração o custo 
financeiro da oportunidade e uma rentabilidade na comercialização do imóvel, em 
decorrência da atratividade no mercado imobiliário: 
Atratividade Rentabilidade 

Baixa 4,00% ao ano 

Média 6,00% ao ano 

Alta 8,00% ao ano 

 (Rentabilidade adotada – prêmio de risco) 
 
Adotou-se a taxa de desconto como sendo a taxa financeira acrescida da taxa de 

rentabilidade do imóvel (SELIC + prêmio de risco): 
Valor presente 

Taxa Selic (anual) 13,75% 

Rentabilidade – prêmio de risco (anual) 6,00% 

Taxa de liquidez anual 19,75% 

Taxa de liquidez mensal 1,51% 

Velocidade de venda (absorção do imóvel) 36 meses 

Índice de liquidez final -54,48% 

Valor justo para venda R$ 2.975.000,00 

Valor de liquidação forçada R$ 1.890.000,00 

(Valor de liquidação forçada) 
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8. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
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ANEXOS 
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LAUDO AW673KJ-22 

 LAUDO AW678KJ-22 

 

 

   

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
1 - DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 
2 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
3 - TEMPO DE ABSORÇÃO NO MERCADO 
4 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SUBSOLO 
5 - VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 
6 - PLANO NEGÓCIOS: POTENCIALIDADE 
7 - ANÁLISE DO RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO 
 

TERRENO – M
AT. 1

7.518 

PRAIA DA RIBANCEIRA 

RUA BELA VISTA, V
ILA ESPERANÇA, IM

BITUBA-SC 

FEVEREIRO/2023         

E N G E N H A R I A  D E  A V A L I A Ç Õ E S  

VALOR DE MERCADO: R$275.000,00 
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Imbituba-SC, 10 de fevereiro  de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
À 
DRª ELIZABETE UBIALLI 
 
 
 

 
Assunto: Laudo de Avaliação Imobiliária 
 
 
 

 
Prezados, 
 
Em atenção a solicitação n° 028/2023, realizamos a avaliação do Objeto, com data-base 
de fevereiro de 2023. 
 
Este laudo de avaliação foi elaborado considerando práticas e padrões profissionais 
aplicáveis de acordo com a norma brasileira de avaliações NBR14653, além dos padrões 
de conduta e ética profissionais estabelecidos no Red Book do Royal Institute of Chartered 
Surveyors – RICS e nas normas do International Valuation Standards Council – IVSC, nos 
seus pronunciamentos 101 – Scope of Work, 102 – Implementation e 103 – Reporting; 
bem como, a Instrução nº 516/11 e no Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM 
 
O trabalho foi baseado nas informações e dados fornecidos pelo contratante e órgãos 
públicos, sendo integralmente aderente aos “Princípios e Ressalvas” limitadores deste 
laudo. Não foi realizada nenhuma investigação independente ou auditoria sobre as 
informações fornecidas. A ROMANA e seus signatários entendem e assumem que todas 
as informações fornecidas são corretas e fornecidas de “boa fé”. 
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ENGº ISRAEL LAZZARIN CARNEIRO DE ARAUJO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES - ROMANA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
Engenheiro Civil              | CREA  83955-9 
Engenheiro de Avaliações         | IBAPE  0490-0 
Royal Institution of Chartered Surveyors | MRICS  1198741 
Internacional Valuation Standards Council  | IVSC  286993 
European Association of Certified Valuators | EACVA 09893  
Certificação Profissional em Engª de Avaliações – Nível AA 

 
QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
TÍTULOS 

• Engenheiro Civil pela Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. 
• Engenheiro de Avaliações pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
• Especialista em perícias do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 
• Especialista em avaliações para seguros imobiliários. 
• Especialista em avaliações padrão CVM – Comissão de Valores Monetários. 
• Membro do Royal Institute of Chartered Surveyors – RICS.  
• Membro do International Valuation Standards Council – IVSC.  
• Membro do  European Association of Certified Valuators and Analysts – EACVA.  
• Certificado profissional em engenharia de avaliações pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias – IBAPE – Nível AA (apenas 96x engenheiros no país). 
 
 
 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

• Palestrante do XXVIII UPAV – Congreso PanAmericano de Valuación. 
• Palestrante do XVI COBREAP – Congresso Brasileiro de Engenharia de 

Avaliações e Perícias. 
• Participante do International Valuation Conference – Saudi Arabia – 2022. 
• Participante do European Valuation Conference – Czech Republic – 2022 . 

 
 
 
ACERVO TÉCNICO 

• Há 20 anos atuando na área de engenharia de avaliações. 
• Elaborou de mais de 23 mil laudos periciais e de avaliações. 
• Atuo em mais de 7 mil varas judiciais, em todos os estados brasileiros. 
• Avaliou mais de R$50 bilhões em imóveis. 

 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado de forma digital por 
ENGº ISRAEL LAZZARIN 
CARNEIRO DE ARAUJO  
CREA 083.955-9 | IBAPE 0490 
Dados: 2022.11.30 7:48:31-03’00’ 
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RESUMO SUMÁRIO  
 

 
 
 
VALOR DE MERCADO: 

R$275.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA BASE DO LAUDO: FEVEREIRO - 2023 

TIPO DE PROPRIEDADE: TERRENO URBANO 

OBJETIVO:   DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA 

METODOLOGIA:  MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DO MERCADO 
    MÉTODO DO VALOR RESIDUAL 
    MÉTODO DE MERCADOS SEMELHANTES 
 

ENDEREÇO:   VILA ESPERANÇA, IMBITUBA - SC 
Acessibilidade:  Rua Bela Vista 
Vizinhança:  Residencial 
Urbanização:  Completa 

 

DESCRIÇÃO IMÓVEL – 17.518 CRI 
Área terreno:   329,28m2 

 Topografia:   Plana 
 Distância praia:   100,00m 

Área de mata nativa:  Inexistente 
Benfeitorias:   Inexistentes 
 

 

ABSORÇÃO NO MERCADO: 36 meses 
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1. PREMÍSSAS TÉCNICAS 

 

1.1. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 
A presente peça técnica foi elaborada adotando os seguintes princípios: 

1.1.1. Declaramos nesta data não ter conhecimento de qualquer fato que possa 
caracterizar conflito de interesse, em decorrência de interesse presente ou futuro, 
de seus Avaliadores e/ou seus familiares na Propriedade. 

1.1.2. As áreas de terreno e/ou relativas à construção foram baseadas nas informações 
fornecidas pelo Contratante e/ou órgãos públicos, não tendo sido conferidas in 
loco pelos Avaliadores. 

1.1.3. Presume-se que informações fornecidas pelo Contratante são corretas e 
assumimos que sejam verdadeiras e precisas. Não realizamos medições na 
propriedade. Na falta de informações exatas, são feitas estimativas e reservamos 
o direito de rever a avaliação caso haja comprovação de erro ou engano na 
informação cedida pelo Contratante. 

1.1.4. Projetos, plantas ou quadro de áreas da Propriedade, não foram disponibilizados 
pelo Contratante. Assim, nos cálculos necessários, utilizou-se estimativas das 
segregações de áreas que compõem o imóvel, tendo como base as imagens via 
satélite disponíveis. 

1.1.5. Avalizamos que a estimativa das segregações de áreas não apresenta 
discrepância significativa com a realidade instalada na Propriedade; assim, a 
ausência dos projetos e afins não pejorou tecnicamente o presente trabalho. 

1.1.6. Não foram realizados estudos ambientais no solo e nos materiais de construção 
para averiguar ou não a presença de substâncias prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente. 

1.1.7. Os documentos não foram analisados sob a óptica jurídica, portanto, não 
assumimos responsabilidade por nenhuma descrição legal ou por quaisquer 
questões de natureza judicial ou que exijam conhecimento especializado além de 
um engenheiro de avaliações. 

1.1.8. Dadas as especificidades da finalidade da avaliação, das características da 
propriedade e do mercado no qual este encontra-se inserido, fica vedada a 
utilização do presente laudo para qualquer outra finalidade diferente daquela aqui 
especificada, tais como: seguro, teste de impairment, etc. 

1.1.9. A metodologia empregada está em conformidade com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como os padrões de conduta do 
Royal Institute os Chartered Surveyors - RICS e do International Valuation 
Standards Council – IVSC; 

1.1.10. A presente peça técnica leva em consideração os aspectos da Instrução nº 516/11 
e do Anexo I da Instrução nº 472/08, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

1.1.11. O valor informado representa o preço mais provável pelo qual o ativo seria 
vendido, caso exposto ao mercado na data de avaliação, sob a melhor estratégia 
de comercialização; 

1.1.12. No melhor conhecimento e crédito dos Avaliadores, as análises, opiniões e 
conclusões são baseadas em dados, pesquisas e levantamentos verdadeiros e 
corretos; 

1.1.13. A análise contida neste Laudo é temporal e conjuntural, sendo válida na data da 
entrega do referido relatório, avaliação. 

1.1.14. Para que não paire dúvidas, o solicitante reconhece que não será considerado 
descumprimento contratual o não atendimento por parte da Romana de solicitação 
de alterações feitas pelo solicitante no Laudo, uma vez que se trata de atividade 
profissional de caráter imparcial e isento, pautado em normas técnicas, devendo 
tal relatório ser recebido e aceito como apresentado. 

1. PREMISSAS TÉCNICAS 
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2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 
2.1. SOLICITANTE 

Drª Elizabete Ubialli. 
 

2.2. DATA BASE 
Fevereiro / 2023. 

 
 

2.3. OBJETO 
O objeto é constituído por um terreno urbano com 329,28m2, sem benfeitorias. 

  
 

2.4. ENDEREÇO 
Rua Bela Vista, s/n, Vila Esperança, Imbituba – SC. 

 
 

2.5. FINALIDADE 
DETERMINAR O VALOR JUSTO PARA VENDA DO OBJETO; atendendo 

o item 3.44 da NBR 14653, assume-se como conceito de “valor justo para venda” a quantia 
mais provável pela qual um ativo pode ser trocado ou um passivo liquidado entre partes 
independentes, conhecedoras do negócio e dispostas a realizar a transação. 

 
 

2.6. METODOLOGIA 
Aspectos intrinsicamente ligados a finalidade da avaliação, natureza do Objeto, 

disponibilidade, quantidade e qualidade das informações do mercado imobiliário local, 
definiram a metodologia utilizada. A metodologia elencada, tem por objetivo retratar de 
maneira fidedigna o comportamento de mercado local, através de modelos 
matematicamente auditáveis e discorre conforme o item 8.2.3. e 8.2.4. da NBR 14.653: 

 
VT - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DO MERCADO: este 

método define o valor do terreno através da comparação com dados semelhantes do 
mercado imobiliário local. Aplica-se, sobre os imóveis em oferta aproveitados como 
comparáveis, fatores de homogeneização de modo a equalizar as diferenças observadas:  

F1 – Fator Transação: utilizado para elucidar a elasticidade da redução de valor 
do imóvel para fechamento do negócio, varia de 0,8 a 1,0. 
F2 – Fator Nível Econômico: utilizado para dirimir o impacto dos diferentes níveis 
econômicos da vizinhança dos comparáveis, varia de 0,7 a 2,0. 
F3 – Fator Densidade Ocupacional: utilizado para equalizar as diferenças de 
ocupação espacial que compõe a amostra, varia de 0,85 a 1,15. 
F4 – Fator Área: utilizado para tratar as diferenças de áreas encontradas entre as 
amostras. Segue o princípio de Abunahman: 

≠ > 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/4 
≠ < 30% (∆ amostra/∆ avalianda)1/8 

F5 – Fator forma: utilizado para homogeneizar os diferentes formatos do 
perímetro dos comparáveis em relação ao OBJETO, varia de 0,8 a 1,5. 
 
 
 
 

2.ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 1107, DOCUMENTACAO2, Página 46



  

  

 
 

 

 

ROMANA | www.romanaeng.com | seger@romanaeng.com | whatsapp:48-3436-1146 |      NOVEMBRO-22    

 

8/16 

ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

3. DESCRIÇÃO DO ENTORNO 

 
3.1. LOCALIZAÇÃO e OCUPAÇÃO DO SOLO 

A propriedade está localizada no bairro Vila Esperança, distante 100m da praia e 
6km do Centro da cidade. 

 

 
Localização da propriedade 

 

 
Localização na praia 

 
 

N 

3. OCUPAÇÃO DO SOLO E DESCRICÃO DO ENTORNO 

PROPRIEDADE 

CENTRO 
IMBITUBA 

PRAIA DA 
RIBANCEIRA 

PROPRIEDADE 

N 
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Vista da frente do terreno - Leste 

 

 
Vista da frente do terreno - Oeste 

 
 

3.2. USO DA SUPERFÍCIE E SUBSOLO 
Para efeito desta avaliação, mediante consulta a base de dados dos entes públicos 

em Fevereiro de 2023, atesta-se que a propriedade é constituída por: 
3.2.1. Inexistência de áreas de risco (SEDEC – Defesa Civil); 
3.2.2. Inexistência de reservas indígenas ou estudos de áreas (GEOSERVER – FUNAI); 
3.2.3. Inexistência de quilombos ou estudos de áreas quilombolas (RTID –INCRA); 
3.2.4. Inexistência de faixa de domínio de obras de infraestrutura (CRI); 
3.2.5. Inexistência de embargos ambientais da biodiversidade (CECAV – ICMBio); 
3.2.6. Inexistência de lavras. 
 
 
3.3. DIAGNÓSTICO DA VIZINHANÇA 
3.3.1. A propriedade possui os respectivos índices de ocupação do solo inerentes a 

estratificação do planejamento municipal em curso. 
3.3.2. A região vizinha a propriedade é ocupada, em sua maior parte, por imóveis com 

características físicas e ocupacionais similares ao primeiro; sendo possível 
sobrepujar suas características como fatores determinantes na homogeneização 
e emparelhamento das amostras do mercado; 

3.3.3. Fatores físicos como: acessibilidade e infraestrutura da vizinhança alvo são 
análogos ao imóvel avaliando, concatenando na “dominância da alternativa δ(i,j)”; 

3.3.4. Fatores sociais como: segurança, convívio coletivo e costumes 
culturais da vizinhança alvo são congêneres ao objeto, permitindo assumir a 
coesão imobiliária valoral do entorno como associativa; 

PROPRIEDADE 

PRAIA DA 
RIBANCEIRA 

PROPRIEDADE 

DUNAS DA 
RIBANCEIRA 
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4.  

MODELO DE ANÁLISE 
 
4.1. PANORAMA DO MERCADO 

O mercado imobiliário local possui o seguinte desempenho: 
 

4.1.1. Desempenho do mercado:   Normal  
4.1.2. Liquidez:     Baixa 
4.1.3. Absorção do mercado:    36 meses    

4.1.4. Quantidade de ofertas:    Baixa 
 
 
4.2. AMOSTRAS DO MERCADO – BIG DATA 

Através das redes neurais artificias, concatenadas com a caracterização e 
delimitação do mercado em análise, alcançou-se a composição de uma amostra 
representativa de dados do mercado imobiliário no bairro alvo, oriundas do banco de dados 
amostral (Big Data). 

          O dimensionamento da quantidade de amostras que integram o banco de 
dados da unidade avalianda, ocorre utilizando “emparelhamento” amostral. Estratégias de 
amostragem multinível, conglomerada e estratificada (sem saturação de variáveis), 
norteiam a seleção de quais amostras da seguinte forma: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4.3. TRATAMENTO DE DADOS – REDES NEURAIS 

 A indução de comportamento do mercado imobiliário e determinação das 
amostras que integrarão os modelos, é alcançada através da utilização de redes neurais 
artificiais. O apoio multicritério à decisão é utilizado para realizar seleção, classificação, 
ordenação e descrição das possíveis alternativas de solução (valor de mercado) com 
critérios qualitativos e quantitativos, através de Redes Perceptron, tais como: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

n: tamanho da amostra / Zα/2: valor 
crítico do grau de confiança de 1,96 
(95%) / δ: desvio padrão / E: erro 
padrão ±5% da média / N: tamanho da 
população / p: resultados favoráveis / q: 
resultados desfavoráveis 
 

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 
específico / ø: parcela de contribuição 
do critério 

 

δ(i,j): medida de dominância da 
alternativa “i” sobre a alternativa “j” / m: 
é o número de critérios / c: é o critério 

5. MEMORIAL DE CÁLCULO 
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4.4. VALOR JUSTO PARA VENDA 
Caracterização do terreno da propriedade e seus fatores de homogeneização: 
 

Propriedade Área (m2) F1 - 
Transação 

F2 - Nível 
Econômico 

F3 -
Densidade 

Ocupacional 
F4 - Área F5 -  

Forma  

Terreno            329,28  1,00 1,00 1,00 1,00 1,00  

 
A metodologia de avaliação eleita para determinação do valor do terreno foi o 

Método Comparativo Direto de Dados do Mercado, comparando assim as características 
da propriedade com as de amostras semelhantes do mercado imobiliário local. Foram 
analisados 6 (seis) elementos apresentados a seguir: 

 

Amostra Endereço Área (m2) Valor Fonte 
1 IMT-VEP-FEV-23:214WNO425OW                300,00  R$ 270.000,00 vivareal.com 
2 IMT-VEP-FEV-23:84LEB1525IH                500,00  R$ 450.000,00 vivareal.com 
3 IMT-VEP-FEV-23:1017KQQ136QW                300,00  R$ 275.000,00 vivalocal.com 
4 IMT-VEP-FEV-23:718GOE219KD                450,00  R$ 400.000,00 attria.com.br 
5 IMT-VEP-FEV-23:114YTC915BQ                330,00  R$ 300.000,00 vivareal.com 
6 IMT-VEP-FEV-23:2018NHJ196KQ                500,00  R$ 500.000,00 vivareal.com 

 
A caracterização das amostras elencadas é: 
 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma  F2 - Nível 
Econômico  

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,98 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 0,98 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

 
Os fatores de homogeneização das amostras elencadas são: 
 

Amostra 
F1    

Transação 

Vizinhança 
F4       

Área 
F5       

Forma   F2 - Nível 
Econômico   

F3 - 
Densidade 

Ocupacional  
Amostra 1 0,90 1,00 1,00 0,98 1,00  

Amostra 2 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

Amostra 3 0,90 1,00 1,00 0,98 1,00  

Amostra 4 0,90 1,00 1,00 1,04 1,00  

Amostra 5 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00  

Amostra 6 0,90 1,00 1,00 1,05 1,00  

 
O saneamento e verificação das amostras elencadas é: 
 

Amostra 
Unitário 

Homogeneizado 
Unitário 
Saneado 

Critério de 
Chauvenet 

Chauvenet &  
Lim. Max / Min 

Amostra 1 R$ 791,36 R$ 791,36 0,890 Atendido 
Amostra 2 R$ 853,42 R$ 853,42 0,210 Atendido 
Amostra 3 R$ 806,01 R$ 806,01 0,630 Atendido 
Amostra 4 R$ 831,85 R$ 831,85 0,172 Atendido 
Amostra 5 R$ 818,63 R$ 818,63 0,407 Atendido 
Amostra 6 R$ 948,24 R$ 948,24 1,890 Atendido 
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ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

Os critérios de saneamento são: 
 

Número de elementos 6 

Unitário médio homogeneizado R$ 841,59 

▲Limite superior - R$/m²  R$         878,94  

▼Limite inferior - R$/m²  R$         804,23  

Desvio padrão                  56,44  

Coeficiente de variação 6,71% 

Intervalo de confiança 8,88% 

 
Propriedade Área (m²) R$ Unitário Valor do terreno 
Terra nua                329,28  R$ 841,59 R$ 277.117,11 

VALOR ARREDONDADO: R$275.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Valor da singularidade do imóvel) 
 
 

 

RESUMO DA FORMAÇÃO DO VALOR JUSTO PARA VENDA 

VALOR DA TERRA NUA R$ 277.117,11 

VALOR DO REFLORESTAMENTO (eucaliptos) R$ 0,00 

VALOR DAS EDIFICAÇÕES R$ 0,00 

VANTAGEM DA COISA FEITA R$ 0,00 

SINGULARIDADE R$ 0,00 

VALOR JUSTO PARA VENDA (ARREDONDADO) R$ 275.000,00 

▲ LIMITE INFERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 250.000,00 

▲ LIMITE SUPERIOR – INTERVALO DE CONFIANÇA:                   R$ 300.000,00 

Valor / m2 R$ 841,59 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Intervalo de confiança do valor de mercado 
 
 

 
 
 
 
 

R$275.000,00 

R$300.000,00 R$250.000,00 

5. VALOR JUSTO PARA VENDA 
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